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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.090, de 16 de outubro de 2020, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de 
Vida para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Contagem , Estado de Minas Gerais. 
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MENSAGEM Nº 672 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 

1 -  Portaria nº 1.090, de 16 de outubro 2020 - Associação Comunitária de 

Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, no município de Contagem - MG; 

2 -  Portaria nº 1.101, de 16 de outubro 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São Bento, no município de São Bento - PB; e 
3 -  Portaria nº 2.654, de 19 de maio 2021 - Associação de Águas e Comunicações 

de São José do Seridó, no município de São José do Seridó - RN. 
 
 
 

Brasília, 19 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00081/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.058647/2017-06, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-
39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de fevereiro de 2018, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Contagem, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1074/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1090, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2020, 
que trata da renovação. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1090/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e
nº 01250.058647/2017-06, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso
Indevido de Drogas - Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Contagem, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995532 e o código CRC 37FAE2F8.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 5995532
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020110500004
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita
no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.087/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001740/1998 e nº 53900.017351/2015-67,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Distribuidora de Pão Aos Pobres, inscrita no CNPJ nº
56.011.737/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.088/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.063871/2005 e nº 01250.003579/2018-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de
Maranguape, inscrita no CNPJ nº 02.054.798/0001-80, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maranguape, estado
do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no
CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.090/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e nº 01250.058647/2017-06,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.091/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e nº 53000.007892/2014-40,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 1.092/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000098/2002 e nº 53900.016431/2015-03,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de
Livramento, CNPJ nº 04.930.259/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Livramento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.093/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e nº
01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº
02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº
04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.096/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000011/1999-61 e nº
53900.035341/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Salgadinho, CNPJ nº
02.929.455/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salgadinho, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.097/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.001153/1998 e nº
01250.010509/2016-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova Rússia, CNPJ
nº 02.749.800/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponta Grossa, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13566/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.058647/2017-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho a Vossa Senhoria processo que trata de renovação de outorga de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/06/2021,
às 15:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7645842 e o código CRC 934877B8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13566/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.058647/2017-06 - Nº SEI: 7645842
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21755/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.058647/2017-06
Processo de Outorga nº: 53710.000425/2002
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária
de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
CONTAGEM/MG.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em
21/02/2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU
de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia
21/12/2017, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

Nota Técnica 21755 (2239531)         SEI 01250.058647/2017-06 / pg. 1



3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2239531 e o código CRC DDC8A52F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 2239531
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41574/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida
(CNPJ nº 03.015.043/0001-39)
Rua Rio Branco, nº 233
​32.223-540 Contagem / MG
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.058647/2017-06.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
21755/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/09/2017, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/10/2017, às
15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2239576 e o código CRC 0AFDC770.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41574/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058647/2017-06 - Nº SEI: 2239576
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_R ~ _E _Q U E R IM EN TO D E R EN O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IFU SÃ O C OM U N IT Á R IA

E x c e le n tÍs s im o S en h o r l\I in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

R a z ã o S o c ia l: A sso c ia ã o C om un itá r ia d e P re v e n ç à o ao u so In d ev id o d e D ro

N om e F an ta s ia : R ad io V id a

C N P :0 3 .0 1 5 .0 4 3 .0 0 0 1 /3 9

E n tle re o d e S ed e : R u a R io B ra n co

B a ir ro : ~ \m a zo n a s

C id a d e : C o n ta em

N om e d o re re se n ta n te le 1 : G io v an n i A le x a n d re S ilv a

E n d e re ç o e le trô n ic o e-mai: ro .c to d e v id a a i .c om .h r

N ° :2 3 3D

C E P : 3 2 2 2 3 ~ 5 4 0

U F : ~ IG

A en tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm en te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o

C om un itá r ia , v em p e ra n te V o ssa E x c e lê n c ia , p o r in te rm éd io d o se u re p re se n ta n te le g a l, c om fu n d am en to n o

a r t . 6 ° , p a rá g ra fo ú n ic o d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 - L e i d a R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , so lic ita r a RENOVAÇÃO

DA OUTORGA, o q u e o fa z c om a ap re se n ta ç ã o d o s d o cum en to s lis ta d o s a b a i.x o , to d o s n o o r ig in a l o u em

có p ia a u te n tic a d a .

A lém d is so , d e c la ro q u e a cm is so ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ c s e e q u ip am en to s em

co n fo rm id a d e c om a ú ltim a au to r iz a ç ã o d o ~ 1 in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o com o s p a râm e tro s

té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to .

1/

E n d e re ç o d e c o rre sp o n d ên c ia : R u a R io B ra n co 2 3 3D

B a ir ro : A m azo n a s I C E P : 3 2 2 2 3 -5 4 0
C id a d e : C o n ta g em Tu!': ~jG

R E LA Ç Ã O D E D O C UM EN TO S N E C E S SÁ R IO S À R EN O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IFU SÃ O

C OM U N IT Á R IA

1 E s ta tu to so c ia l a tu a liz a d o .

2 .A ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em ex e rc íc io , re g is tra d a n o C a r tó r io d e R eg is tro d e P e s so a s Ju r íd ic a s .

3 P ro v a d e m a io r id a d e e n a c io n a lid a d e d e to d o s o s d ir ig e n te s .

4 U ltim o re la tó r io d o C o n se lh o C om un itá r io .

-'-
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PROJETOI
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iif.W"'''---D .-~-rO-A- -- ;6;lteraçãoEstatlltária-da-Associação-Gom unitária.de-----

Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - PROJETODE VIDA

CAPíTULOI

DA DENOM INAÇÃO, SEDE E FINS

,-~--:-._-------
. '. \ ~.,'i '. :

.'-" -; : ..

'. ".'- '_.

iYJ!ii~.":.;'
..' '.".' ,;' '.'~"

............ __ .-.:

Art. 1° _ A associação com unitária de prevenção ao uso indevido de drogas -

PROJETO DE VIDA. Fundada em 19 de fevereiro de 1999, CNPJ n°

03.015.043.0001-39 é um a associação para fins não econôm icos, de caráter

filantrópico e beneficente, cujo nom e fantasia é "PROJETO DE VIDA". A
associação terá duração por tem po indeterm inado, e, sua sede situa-se no
M unicípio de Contagem - M inas Gerais, a Rua Rio Branco, 2330, Bairro

Am azonas e foro em Contagem .

Art. 4° - Afim de cum prir suas finalidades, a associação poderá organizar-se

em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem

necessárias, as quais se regeram pelo regim ento interno.

Art. 5° - A associação com unitária de prevenção ao uso indevido de drogas -

"PROJETO DE VIDA", tem por finalidade:

Art. 2° _ A associação com unitária de prevenção ao uso indevido de droga

"PROJETO DE VIDA", não fará qualquer discrim inação de raça, cor, sexo

religião.

Art. 3° _ A associação com unitária de prevenção ao uso indevido de droga -
"PROJETO DE VIDA", terá seu regim ento interno próprio que aprovado p

assem bléia geral, disciplinará seu funcionam ento.

I _ Criar, elaborar, desenvolver, executar e prom over ações de prevenção,

tratam ento e reabilitação da dependência quím ica.

)AIlTENTlCAç.Io "'--
NOVERSO ,

IV - E laborar, criar, desenvolver, executar ações que visem à prom oção

hum ana a fom entação da cidadania e da m obílização social.

IV _ Prom over ações objetivando o am paro e prom oção à fam ília, a

m aternidade, a infância, à adolescência e a velhice.

111_ Elaborar, criar, desenvolver, executar o atendim ento de assistência social

relativos ao cidadão em situação de vulnerabilidade e/ou risco social.

11 :.... Criar, elaborar, desenvolver, executar e prom over ações de reinserção

social para o dependente quím ico
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V I - D e s e n v o lv e r , p ro m o v e r e e x e c u ta r a ç õ e s re la t iv a s a o a te n d im e n to , n a

m o a id a d e a e ã õ r ig a m e lm n e m p n rá r io - ; - t ra n s itó r io -ú u -d e - Io n g a -p e rm a n ê n c ia . - - - -

V I I - E x e c u ta r s e rv iç o d e rá d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia .

~ J I I .-= ? r~ l1 }9 v ( ; lr , . . c f ja r , t? x e c u ta r ' a ç õ e s , p ro g ra m a s e _ P !_ o je t ( )? 9 !> j~ t jv ª n d o _ ª

fo m e n ta ç ã o d a a r te , d a c u ltu ra e d o e s p o r te , la z e r , tu r is m o , e d u c a ç ã o , a t ra v é s

d a s p o li t ic a s p u b lic a s .

IX - P ro m o v e r , c r ia r , e x e c u ta r a ç õ e s , p ro g ra m a s e p ro je to s o b je t iv a n d o a

fo m e n ta ç ã o d a s p o li t ic a s p u b lic a s d e s a ú d e , a s s is tê n c ia , s e g u ra n ç a e d e fe s a

s o c ia l.

Parágrafo 1° : A s n o rm a s , o b je t iv o s e a t iv id a d e s d e c o r re n te s d o in c is o Viii
d e s te a r t ig o re g e r -s e -ã o p e lo d is p o s to n o C a p í tu lo V , a r t ig o 33 e s e u s in c is o s .

; )

c )

~

1
~

.

• .\ . ~ !

" "
' . \

~ .

\ "

~

s ó c io s b e n fe ito re s s ã o o s q u e c o n tr ib u e m c o m a e n t id a d e

e s p o n ta n e a m e n te e p e r ío d ic a m e n te , s e m q u e a m e s m a e s t ip u le a fo rm a

o u a q u a n t ia .

s ó c io s fu n d a d o re s s ã o a q u e le s q u e p a r t ic ip a ra m d a a s s e m b lé ia d e

c o n s t itu iç ã o d a e n t id a d e e a s s in a ra m a re s p e c t iv a a ta :

~
t:
s ó c io s c o n tr ib u in te s s ã o o s q u e c o n tr ib u e m c o m u m a im p o r tâ n c ia m e n s a l

n o v a lo r e m o d a lid a d e e s ta b e le c id a p e la d ire to r ia .

A r t . 6 ° - A a s s o c ia ç ã o c o m u n itá r ia d e p re v e n ç ã o a o u s o in d e v id o d e d ro g

"PROJETO DE VIDA" é c o n s t itu íd a p o r n ú m e ro il im ita d o d e s ó c ío s , p o d e o

s e in s c re v e r c o m o s ó c io s to d a s a s p e s s o a s c o m re s id ê n c ia n e s te m u n ic íp io ,

m a io re s d e 18 (d e z o ito ) a n o s , s e m d is t in ç ã o d e s e x o , c o r , ra ç a , n a c io n a lid a d e ,

re l ig iã o . A lé m d e p e s s o a s ju r íd ic a s , q u e c o n tr ib u irã o d e a lg u m a fo rm a p a ra

m a n u te n ç ã o d a e n t id a d e s o b o a s p e c to le g a l c iv i l , d is t r ib u íd o s n a s c a te g o r ia s

d e fu n d a d o r , b e n fe ito r , h o n o rá r io , c o n tr ib u in te e o u tro s , a s s im d e f in id o s :

••••• , o., _ ~ •• • ••••

Parágrafo 2 ° : A a s s o c ia ç ã o te rá s e u fu n c io n a m e n to e s u a a t iv id a d e s

s u b s id ia d a s a tra v é s d e c o n tr ib u iç õ e s , d o a ç õ e s , p a rc e r ia s , a t iv id a d e s

v o lu n tá r ia s e c o n v ê n io s p ú b lic o s e p r iv a d o s .

CAPíTULO 11

DOS SÓCIOS

IV s ó c io s b e n e m é r ito s s ã o o s q u e p re s ta m à e n t id a d e re le v a n te s s e rv iç o s ,

- - p e r te n c e n d o o u n ã o a o q u a d ro s o c ia l, s e n d o o s m e s m o s in d ic a d o s p e la

A s s e m b lé ia G e ra l.

}I
V s ó c io s h o n o rá r io s s ã o o s q u e , p re s ta n d o à E n t id a d e re le v a n te s s e rv iç o s , ~

cp cvh'- ~ J] ~vt\i Ô )0~~Ó )A~~~~~:O>~

L

t~ 11
;.,.
r

"';

l'

111
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não pertencem ao quadro socia l e não residem na com unidade ou no
---------m --urifC ípio.

Parágrafo único: O candidato a sacIo deverá se apresentar a entidade,
porém seu ingresso dependerá de aprovação prévia da assem bléia geral, não
havendo entre os associados dire itos e obrigações reciprocas.'- .. -- ..-.-- ..-----

~

."

•
f'
t

Art. 7" - São dire itos dos sócios quites com sua obrigação socia is:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos.

11 - tom ar parte nas Assem bléias gerais.

Art. 8° - São deveres dos sócios:

I - cum prir as disposições estatutárias e regim entais.

11 - acatar as determ inações da diretoria,

- - ....

!Ô'~.f:3.>~~
" ..,".. ".

l
i".

.,

,

!
'0;

Parágrafo Único: Havendo justa causa, o associado poderá ser dem itido ou

excluído da associação por decisão da diretoria, após o exerci cio de dire ito de

defesa, Da decisão caberá recurso da assem bléia geral.

A rt, 9° - O s sócios não respondem , nem m esm o subsid iariam ente, pelos;'

encargos da Institu ição, salvo aqueles advindos de conduta dolosa oli

culposa .

CAPíTULO 111

DA ADM INISTRAÇÃO

Art. 10° - A associação com unitária de prevenção ao uso indevido de drogas

"Projeto de Vida" . será adm inistrada por:

I - um a ,assem bléia geral.

11 - um a diretoria.

111 - um conselho fiscal.

Art, 11 :: A ~ssem bléia geral, órgão soberano da entidade, será constitu ida

de sócios em pleno gozo de seus dire itos estatutários,

Art. 12 - A assem bléia geral terá um presidente, indicado pelos dem ais

m em bros da assem bléia, obedecendo-se na indicação a preferência por

aquele m em bro com m ais tem po na assem bléia, que, deverá ser ele ito por

m aioria absoluta de votos daqueles m em bros presentes. A assem bléia será

devidam ente convocada para este fim ,

) AUTEtrnCAçAO ""'-
Art. 13 - Com pete a assem bléia geral NO VERSO r

p Q \rv-C \. -\6 t.-tJ- 9 J;V-AY
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I - e le g e r a d i r e t o r ia e o c o n s e lh o f is c a l

II~ d e s t i t u i r o s - a d m in is t r a d o r e s

111 - a p r e c ia r r e c u r s o s c o n t r a a s d e c is õ e s d a d i r e t o r ia

IV - d e c id i r s o b r e r e f o r m a s d o e s t a t u t o

V - c o n c e d e r o t i t u lo d e a s s o c ia d o s b e n e m é r i t o s e h o n o r á r io s p o r

p r o p o s t a d a d i r e t o r ia

VI - d e c id i r s o b r e a c o n v e n iê n c ia d e a l ie n a r , t r a n s ig i r e h ip o t e c a r o u

p e r m u t a r b e n s p a t r im o n ia is ,

VII - d e c id i r s o b r e a in s t i t u iç ã o d a e n t id a d e n o s t e r m o s d o e s t a t u t o

A r t . 1 4 - A a s s e m b lé ia g e r a l r e a l i z a r - s e á , o r d in a r ia m e n t e u m a v e z p o r a n o

p a r a :

VIII - a p r o v a r a s c o n t a s

IX - a p r o v a r o r e g im e n t o in t e r n o

/

......)i
. " , - , . ' ; : . . . ' - : : ' !

. ' . " . -,.'..:- . .

- p e lo p r e s id e n t e d a d i r e t o r ia

- p e la d i r e t o r ia

A r t . 1 5 - A a s s e m b lé ia g e r a l r e a l i z a r - s e á e x t r a o r d in a r ia m e n t e ,

c o n v o c a d a .

li' - p e lo c o n s e lh o f is c a l

l i

l i - d is c u t i r e h o m o lo g a r a s c o n t a s e o b a la n ç o f is c a l

- a p r e c ia r o r e la t ó r io a n u a l d a d i r e t o r ia

1 1 1 - u m c o n s e lh o f is c a l .

IV - p o r r e q u e r im e n t o d e 1 / 5 d o s a s s o c ia d o s q u i t e s c o m s u a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is .

. .

Parágrafo 1° : - A a s s e m b lé ia g e r a l s e r e u n i r á e m 1 a ( p r im e i r a ) c o n v o c a ç ã o ,

c o m 'a m a io r ia s im p le s d o s s ó c io s , e , e m 2
a
. ( s e g u n d a ) c o n v o c a ç ã o c o m

. q u a lq u e r n ú m e r o , n ã o e x ig in d o q u o r u m e s p e c ia l .

Parágrafo 2 ° : - P a r a a s d e l ib e r a ç õ e s q u e s e r e f e r e m a o s in c is o s l i e IV d o

a r t ig o 1 3 ° e e x ig id o o v o t o c o n c o r d e d e 2 / 3 d o s p r e s e n t e s á a s s e m b lé ia

e s p e c ia lm e n t e c o n v o c a d a p a r a e s t e f im , n ã o p o d e n d o d e l ib e r a r , e m p r im e i r a

i~
i \ '
. ~
\ . ~
I , ' 'I \;
\j.'

) AUTENTlCAçAO """
NOVERSO ,

m e io d e e d i t a l

o u t r o s m e io s

A r t . 1 6 - A c o n v o c a ç ã o d a a s s e m b lé ia g e r a l s e r á f e i t a p o r

a f ix a d o n a s e d e d a a s s o c ia ç ã o , p o r c i r c u la r e s o u p o r

c o n v e n ie n t e s , c o m a n t e c e d ê n c ia mínima d e o i t o d ia s .
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con vo ca ção sem a m a io ria a b so lu ta do s a sso c ia do s , o u com m enos de 1 /3

a s -con vo ca çO es -s -e -g u ín te s .

A rt. 1 7 - A d ire to r ia se rá con s titu íd a po r:

- p re s íd en te

11 - v ice -p re s id en te

111 - se c re tá río

IV - te sou re iro

V - trê s C onse lh e iro s F is ca is .

d a sede

11 - s e r só c io .

111 se r re s id en te e dom ic ilia d o no lo g ra dou ro

a sso c ia ção ou lim ítro fe s .

- te r id o ne id ade m o ra l.

A rt.1 8 - S ão cond içõe s de e le g ib ilid a de pa ra o s ca rg o s re fe r id o s no capu t

d e s te a rtig o :

IV - Te r com p ro vadam en te 04 ano s de a tu a ção na s a tiv id a de s p rom ov id a s

pe la en tid a de .

J
h
1\ Y

't i
:\ '"

\
\ ', ! '

'- ..

~

........• - '., .." ;"""" ,:- : '

~.. -._-' .._-._-_._._.-

- e la bo ra r e e xe cu ta r p ro g ram a anua l d e a tiv id a de s .

A rt. 1 9 - A s e le íçõ e s da r-se -ã o a cada qua tro ano s , con s id e ram -se e le ito s o s

cand id a to s , a qua lq ue r d o s ca rg o s e le n cado s no capu t d e s te a rtíg o , d e sde s:í
que ob te nham a m a io ria s im p le s de to do s o s só c io s vo ta n te s , ~

in dependen tem en te de quo rum . \~

Parágrafo único: O m anda to da d ire to r ia se rá de qua tro ano s , sendo

pe rm itid a um a re condu ção .

A rt. 2 0 - C om pe te à d ire to r ia :

/I - e la bo ra r e ap re sen ta r à A ssem b lé ia G e ra l o re la tó r io a nua l.

111 - en tro sa r-se com in s titu içõ e s púb líca s e p riva da s pa ra m ú tu a

co la bo ra ção em a tiv id a de s de in te re sse com um .. .

IV - con tra ta r e dem ítir fu n c io ná rio s sob rem une ra ção com pa tíve l

com as poss ib ilid a de s fin a n ce ira s da en tid a de .

]AUTENTlCAÇÃO ""
NO VER SO ,

Requerimento  (2345613)         SEI 01250.066558/2017-25 / pg. 10



\

')

CARTÓRIO OE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE DURVAL DE BAR

Requerimento  (2345613)         SEI 01250.066558/2017-25 / pg. 11



v - re c ru ta r a t iv id a d e v o lu n tá r ia , d e a c o rd o c o m a le i fe d e ra l n O

-- - - - - - -9 :6 0 8 -d e 1 8 a e fe v e ré in n re -1 9 9 8 .

A r t . 2 1 - A d ire to r ia re u n ir -s e -á n o m ín im o u m a v e z p o r m ê s .

A r t . 2 2 - C o m p e te a o p re s id e n te :

- re c e b e r d o a ç õ e s e s u b v e n ç õ e s ;

1 1 - c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir e s te e s ta tu to e o re g im e n to in te rn o .

•

~
'."

;,.
.,

(
,;

111 - p re s id ir a a s s e m b lé ia g e ra l;

IV - c o n v o c a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia .

V - m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r ia s , ju n ta m e n te c o m u m d o s

te s o u re iro s o u in d iv id u a lm e n te ;

VI - fo rm a r c o n v ê n io s c o m re p a r t iç õ e s p ú b lic a s fe d e ra is , e s ta d u a is

e m u n ic ip a is ;

VII - re p re s e n ta r a a s s o c ia ç ã o c o m u n itá r ia d e p re v e n ç ã o a o u s o

in d e v id o d e d ro g a s - "PROJETO DE V ID A " , e m ju íz o e fo ra d e le .

A r t . 2 3 - C o m p e te a o v ic e -p re s id e n te :

- s u b s t itu ir o P re s id e n te e m s u a s fa lta s o u im p e d im e n to s .

1 1 - a s s u m ir o m a n d a to , e m c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o .

111 - p re s ta r , d e m o d o g e ra l, c o la b o ra ç ã o a o p re s id e n te .

A r t . 2 4 - C o m p e te a o p r im e iro s e c re tá r io :

~

I - s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e A s s e m b lé ia g e ra l.

.11 - p u b lic a r to d a s a s n o tíc ia s d a s a t iv id a d e s d a e n t id a d e . "

A r t . 2 5 - C o m p e te te s o u re iro :

- a p re s e n ta r s e m e s tra lm e n te o b a la n c e te ;

11 - m a n te r to d o o n u m e rá r io e m e s ta b e le c im e n to d e c ré d ito ;

J
, .

~

'\ . \-
. '0 .-

t~ ~

o

111 - m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s , c o m a a n u ê n c ia d o p re s id e n te .

IV - a r re c a d a r e c o n ta b iliz a r a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s ,

) AIIITNTICAÇAo "'-..
N O V E R S O r

~ .
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rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração;

v - pagar as contas autorizadas, expressamente, pelo presidente
ou seu substituto eventual;

VI - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que

-- forem solicitados' .. ...__ ..,

VII - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à
assembléia geral;

VIII - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos

relativos à tesouraria;

Art. 26 -

respectivos

seguinte:

o conselho fiscal será constituído por três membros, e seus

suplentes, todos eleitos pela assembléia geral, observado o

~

""...

.

'~:

,
,

,

- o mandato do conselho fiscal será coincidente com o

mandato da diretoria .

li - em caso de vacância, o mandato será assumido pelo

respectivo suplente, até seu térm ino.

Art. 27 - Compete ao conselho fiscal:

- opinar sobre aquisição e alienação de bens.

li - examinar os livros de escritura da entidade.

111 '-- examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro,

em itindo parecer a respeito .. .

. IV "- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que: ',':;,;,.::' ..

forem solicitados. .... .:

V - requisitar, a qualquer membro e a qualquer momento, a;'::;iZt.:" .

exibição de documentos relativos à Sociedade.--.: ' .. ' ~

. Parágrafo único: O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada três meses

e, extrao.rdinariamente sempre que necessário, após prévia convocação.
'.

CAPíTULO IV

DO PATRIMONIO
) AUTENTICAçAO "'--

NOVERSO ,
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A rt. 28 - O pa trim ôn io da assoc iação com un itá ria de p revenção ao uso

In evI o e rogas -"P roJe o âev rda " se rá cons titu ído de 5ens m óve iS ,

im óve is , ve ícu lo s , sem oven tes , ações e apó lices da d ív ida púb lica_

A rt. 29 - A s rendas , re cu rsos e even tua l re su ltado ope rac iona l se rão

ap licados in teg ra lm en te na m anu tenção e desenvo lv im en to dos ob je tivos
in s titu c iona is ,oo -Te rritó rioN ac iona l. _. ... ._ . _

- con tribu ir com a lu ta pe la dem ocra tização dos m e ios de

com un icação , pe la dem ocra tização da in fo rm ação e pe la

in s titu c iona lização do d ire ito de com un ica r;

A rt. 30 - A s a tiv idades dos d ire to res , conse lhe iro s , in s titu ido res ou dem a is

sóc io s se rão in te iram en te g ra tu ita s , sendo -lhes vedado o receb im en to de

qua lque r lu c ro , g ra tificação , bon ificação ou van tagem .

A rt. 31 - A ins titu ição não d is tr ibu irá lu c ros , re su ltados , d iv idendos ,

bon ificações , pa rtic ipações ou pa rce la de seu pa trim ôn io sob nenhum a fo rm a
ou 'p re tex to .

CAPíTULO v:

DA AT IV ID ADE DE RAD IOD IFUSÃO

A rt. 32 - A a tiv idade de d ifu são com un itá ria , de ca rá te r cu ltu ra l, tem

fin a lidade :

- da r opo rtun idade á d ifu são das idé ia s , e lem en tos de cu ltu ra ,

trad ições e háb ito s soc ia is da com un idade , p ropagando a m ús ica

nac iona l, a lém do in te rcãm b io en tre os aspec tos cu ltu ra is das vá ria s
com un idades o rgan izadas ;

- co le ta r, pesqu isa r, e labo ra r e d ivu lga r nos m e ios de

com un icação loca is , reg iona is e nac iona is , in fo rm ações de

cunho po lítico , soc ia l, e conôm ico , cu ltu ra l e despo rtivo ,

re la c ionados às com un idades e de seu in te resse ;

- p res ta r se rv iços de u tilid ade púb lica , in teg rando -se aos

se rv iços de de fesa c iv il, sem p re que necessá rio ;

..~

4 f~lf fj40 ......•.rq.•.•...•.•
-,

..;/ - p rom ove r cu rsos de capac ita ção rad io fôn ica , obse rvada a

leg is la ção v igen te ;

I VI - p rom ove r con tinuam en te o deba te ob je tivando ao avanço dos
p ro je to s com un itá rio s .

,
i

t
11

.-
~
1:

111

~

IV

Requerimento  (2345613)         SEI 01250.066558/2017-25 / pg. 16



S T E IX E IR J \

_= C A R TÓ R IO D E R EG IS T R O C lV IL E N O TA S D E D U R V A L D E B A

C A IH O R IO P R A Ç A Z U L M IR A C A M P O S , N q 701 - B A IR R O o U R V A L D E B A

D U R V A l IS IR I .T é .. M ~ • 3 1 -3 5 9 1 i1 -1 3 ~ 8 _ e~ r t,: ,r io dU tv a l~m ll;l .c o _ .

# -£ .~ ~ ~ ~.._ _ .._ _ ._.._ .._ _ .._ _ ._.._ .._ .._ - ,

(

I A U T EN T IC A ÇM

i c . n r J f ."Jh1r.l ~ ~ t : : a r t :

I
i

I I

i" '_ . _ . ._ _ . .- . . ._ ._ --_ . ._ . ._ . _ _ . ._ - . ._ -_ .-

Requerimento  (2345613)         SEI 01250.066558/2017-25 / pg. 17
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t' A rt. 3 3 - O s b e n s m ó ve is o u im ó ve is q u e a e n tid a d e p o s su a o u ,v e n h a a

p o s su ir , s ó p o d e rã o se r g ra v a d o s com h ip o te c a , o u a lie n a d o s p o r d e c is ã o d a
a s sem b lé ia g e ra l.

A r t. 3 4 - O e xe rc ic io f in a n ce iro s e rá e n ce rra d o em 31 d e d e zem b ro d e ca d a

a n o , p ro c e d e n d o -s e a o in v e n tá r io d e to d o s o s b e n s e a o le v a n tam e n to d a

Q".VAto~ re c e ita o b tid a e d a d e sp e sa re a liz a d a , c om d iv u lg a çã o d e b re ve re la tó r io e
!iIfA' ju s t if ic a tiv a d a s a tiv id a d e s .~ o
" '- .~ .

•16'/Rrrt..~

A rt. 3 5 - O p re se n te e s ta tu to s o c ia l p o d e rá s e r re fo rm a d o a q u a lq u e r tem p o , a
c r ité r io d a a s sem b lé ia g e ra l.

!~,.
•

A rt. 3 6 - S e , p o r q u a lq u e r m o tiv o , a e n tid a d e se d is s o lv e r , o s e u p a tr im ô n io e

a s o b r ig a çõ e s p o r e la a s sum id a s se rã o d e s tin a d a s à o u tra in s titu iç ã o

co n g ê n e re q u e fa ç a p a rte d a com un id a d e , d e v id am e n te re g is tra d a n o C N A S _

C O N S E LH O N AC IO N A L DE A S S IS T Ê N C IA S O C IA L o u a um a e n tid a d e

p ú b lic a , a jU íz o d a a s sem b lé ia g e ra l q u e d e te rm in a r o e n ce rram e n to d a s
a tiv id a d e s .

Parágrafo único: N ão e x is t in d o n o M un ic ip io , n o E s ta d o n o D is tr ito F e d e ra l

o u n o te rr itó r io em q u e a a s so c ia ç ã o tiv e r s e d e , in s titu iç ã o n a s co n d iç õ e s

in d ic a d a s n e s te a rt ig o o q u e rem a n e s ce r d o se u p a tr im ô n io , s e d e vo lv e ra a
F a ze n d a d o E s ta d o d o D is tr ito F e d e ra l o u d a U n iã o

', . . ':. . '

. : : ~ .':,"

to d e 2 0 1 4 .

A rt. 3 7 - O s ca so s om is s o s n e s te e s ta tu to s e rã o re s o lv id o s p e la d ire to r ia e

re fe re n d a d o s p e la a s sem b lé ia g e ra l. " ' . .'. '

', . . .\ . : . :

P re s id e n te '

V jc e -p re s id e n te :~

S e c re ta ~ a : rnf\~lJUM\L ~UM\ko\Ci\ ~~_'_

J)p ~~~)0'~b

)
AIffiNTlCAÇÃO","

NOVERSO J'!;
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T e s o u r e i r o :

lIJ/i

. . ;:. . . . .

. , . " ,

r ele 2014

R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S J U R I D I C A S

Av. Joso Cesar de O liveira. 1306 -lj D3 - E ldorado - Contagem /MG

t e l . ( 3 1 ) 3 3 9 1 . 6 1 6 1 . O F I C I A L : A M E R I C O B A R R O S O M A S S O T E

AV.20 no Livro A . SOb O numero 6.471.

e ra, Escrevente Substitu ta

EMQUMENT : R$l33,06 AECClrIrlPE: R$7,98 TFJ: R$46,93 TOTAL: R$187 87

,.; ."" "'" ''',,' '00 ! ! 1 ~ ! I I ' o ~ ! M ! ! ~ I I J ~ ~ ! ~ ~ I ! ~ J 1 I I I I I I I 1 I I " ' I I I I I I " 1 .

. ./,
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Aos quatro dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e quinze, a ASSOCIAÇÃO

COMUNITARIA DE PREVENÇÃOAO USO INDEVIDO DE DROGAS-PROJETO DE VIDA se reuniu

em assembleia ordinária, conforme a convocação de sua diretoria, para realizar a eleição e

posse da nova diretoria, para o quadriênio 2015/2019. A assembleia foi aberta pelo presidente

Giovanni Alexandre Silva, que esclareceu que o atual mandato da diretoria terminará no dia

nove de fevereiro do corrente ano, e que em função do recesso de carnaval, julgou-se

necessário a antecipação da eleição e posse da nova diretoria, objetivando evitar a falta de

quórum. Feita a explicação, e obtendo a aprovação de todos os demais presentes, o presidente

passou a condução dos trabalhos para a Senhora Maurilia Magna Grandra, que deu

prosseguimento aos encaminhamentos. Para iniciar o processo de eleição, a senhora Maurília I

convocou outros dois participantes para auxilia-la, assim passaram a coordenar os trabalhos,

além da senhora Maurilia, Wellington Rosa de Souza e Graciana Fulgêncio, que fizeram a

leitura dos artigos do estatuto que se referem à composição, funções e duração do mandato

da diretoria. Encerrada a leitura, os coordenadores dos trabalhos, esclareceram que conforme

prevê o paragrafo único do Artigo 19 , do estatuto da entidade, o atual presidente, bem como

05 demais membros da atual diretoria podem ser reconduzidos aos cargos por mais um

período; e que, considerando os bons serviços prestados, o mais adequado é reconduzi-Ios a

seus cargos , por um novo mandato. A sugestão foi prontamente acolhida pelos demais

membros da assembleia. Porém o atual vice-presidente senhor Miguel Junior de Jesus Duarte,

pediu a palavra para solicitar o seu afastamento do cargo atual, alegando que, em função de

compromissos profissionais, tem encontrado dificuldade para se manter informado e atuante,

frente as ações da entidade, e que por isso gostaria de solicitar que houvesse a sua

substituição por outra pessoa. Após ouvir as considerações do senhor Miguel Junior, os demais

membros da atual diretoria, sugeriram que o vice-presidente, aceitasse um outro cargo, mas

que não se desligasse da diretoria; o que foi aceito pelo senhor Miguel Junior. Considerando

que nada mais foi suscitado pelos presentes, a coordenação da assembleia deu inicio ao

processo de eleição e posse da diretoria, lendo a composição da mesma: PRESIDENTEGlovanni

Alexandre Silva, VICE- PRESIDENTE:Victor Hugo Ciriaco, SECRETARIA:Mariane Gandra de

Souza, TESOUREIRO: Miguel Junior de Jesus Duarte, e CONSELHEIROSFISCAIS: Dalva de

Carvalho Fulgencio, Adelino da Guarda Costa Neto e Gleisson Ananias Costa, Apresentada a

nova composição da diretoria, a decisão de recondução dos indicados para mais um mandato,

foi colocada em votação, tendo sida aprovada pra maioria absoluta. Sendo assim, por decisão

da assembleia geral, foram eleitos e empossados, como diretores do projeto de vida, no

quadriênio 2015/2019 . PRESIDENTE:Giovanni Alexandre Silva, brasileiro, fotografo, casado,

RG 3.939.180, CPF 735.640.016-20 residente a Rua Capela, 110 no Bairro Jardim Riacho das

Pedras/Contagem; VICE- PRESIDENTE:Victor Hugo Ciriaco, brasileiro, casado, industriário ,

RG MG 6.283.174, CPF012.656.546-64, residente a Rua Antares, 185 bloco A/391 , no Bairro

"'" '"~-."Jardim Riacho das Pedras, SECRETARIA:Mariane Gandra de Souza, brasileira, solteira,

";'~'}nfermeira, RG MG 100.403.32, CPF 081.939.716-93, residente a Rua Rio Madeira 214, no

',,,. Bairro Amazonas/ Contagem; TESOUREIRO: Miguel Junior de Jesus Duarte, brasileiro,,
.., " casado, comerciante, RG MG 10.810.356 e do CPF043.726.756-31, residente a Rua Lafaiete,

tilz."' ..'

. te'ó ,.c:. "'~5, Bairro Amazonas/ Contagem e , CONSELHEIROSFISCAIS:Dalva de Carvalho Fulgencio,

--" .• -:~.-_ brasileira, viúva, aposentada, RG 3.322.264, e CPF 494.758.436-04, residente a Rua Rio

j
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PRES IDEN

V IC E -P R E S ID E N T E :

M ade ira 337 , B a irro Am azonas /C on tagem , A âeT ino aaG ua raa -C os ta -N e to ;-casado ,m us ico ,o --------_

RG MG 13568 .161 , e CPF463 .746 .715 -20 , re s iden te a R ua M a ria C and ida , 15 /102 , no B a irro

San ta M aria em Con tagem /MG I G le isson Anan ias C os ta , b ras ile iro , casado , com erc iá rio , RG

6 .666 .477 e CPF 933 .976~O , res iden te a R ua loao N ogue ira 102 , B a irro

In con fiden tes /C on tagem . E nce rrados os traba lhos , o p res iden te G iovann i A lexand re , fa iou em

nom e dos dem a is m em bros da d ire to ria , ag radecendo a todos pe la con fiança e apo io ao que

vem sendo cons tru ído , so lic itando que todos con tinuem d ispos tos a ceder pa rte de seu tem po

na cons trução de um a soc iedade cada d ia m a is jus ta e so lid á ria . Em segu ida , a assem b le ia fo i

ence rrada , pa ra que a a ta fosse la v rada , lida e ass inada po r todos . CONTAGEM ,04 DE

FEVERE IRODE2015 .

SECRETAR IA :

TESORE IRO :~ ~ ~ b w . . . .~ ~
, IJ

1

CONSELHOF ISCAL :

y ;{ ,jdq~()Ô
V

2 M?#o A b(? ~~

- ?~~ ;:~ I_

1 1

M aria de Fa ti U o l\A r

EMOLUME : A $11 6 RECOMPE :R 75 TFJ :

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
C O M U N :T F 'R I F ' ~ E ~ R E V E : ! 'lC " I I : J ~ P J c 0 e 6 4 1 1

Av.22 no liv ro A , sO b o nu

REG ISTRO C IV IL DAS PESSOAS JUR ID IC AS

Av , Joso C esar de O live ira , 1306 .1 ] 03 . E ldO fSdo . C on tagem fMG

te l.(31 ) 3391 .6161 . O F IC IA L : AM ER ICO BARROSO MASSO TE
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REUN IÃO DEL lBERA1 'IV Oo-CONSE I:HO -COMUN ITÁR IO DA

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE PREVENÇÃO AO USO INDé llDO DE o" ,

DROGAS _ PROJETO DE V IDA _ ANO 2017 , en tidade M antenedora d .,o o~~

Rád io Com un itá ria V ida FM . ~ l1 :~= :~./. ,c;,

~/F/ITÊ._,1I0

Ao prim e iro d ia do m ês de ou tubro do ano de 2017 , às 16 horas e 30 m inu tos,

acon teceu na ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE PREVENÇÃO DO USO
INDEV IDO DE DROGAS • PROJETO DE V IDA , en tidade m antenedora da

Rád io Com un itá ria FM V ida FM 87,9 reun ião de libe ra tiva do Conse lho

Com un itá rio do P ro je to de V ida - na sede da m esm a, tendo em vis ta
de libe ração acerca da program ação da Rád io V ida . O Conse lho é com posto
por rep resen tan tes das segu in tes En tidades: Ne lza M aria de Souza S ilva ,
M 2484391 , res iden te a Rua R io T ig re , 149 , Ba irro R iacho nesta c idade ,

p res iden te do Centro Educac iona l In fan til Lagoa Azu l; M aria V icen tina

San tos, MG 89263 , CPF 133817096-15 , res iden te á Rua M ess ias Lu iz de

F re itas ,324 ,C4 , Ba irro Incon fiden tes nesta c idade , p res iden te do Centro
Educac iona l In fan til M aria de Lourdes Gonça lves; M aria Bernade te Faria
San tos, M 4307665 , CPF 651042506-87 , res iden te a Rua Cam ilo
Sh ia ra ,392 /310b , Ba irro F lam engo nesta c idade , p res iden te da Assoc iação
dona M arilena p in to de M attos - CE I Dona Be linha ; Jackson Lu iz De

F re itas , RG M3464187 , CPF 666109826-00 res iden te á Rua

T iraden tes,1672 , Ba irro Industria l nesta c idade , Pasto r da com un idade
G raça e Paz; O sva ldo gom es de Abreu , RG MG 7220784 , CPF 796 .254 .016-

87 , res iden te á Rua M anoe l Zacarias , 124 , b . Incon fiden tes, Pasto r

da Assoc iação da Ig re ja M etod is ta , 4 " Reg ião Ecles iás tica , nesta c idade .

Para dar in ic io o pres iden te em exerc íc io G iovann i A lexandre S ilva deu boa

v indas aos presen tes e ressa ltou ao prestíg io deste conse lho para esta ação
tão im portan te para a popu lação . Fo i conced ida a oportun idade para cada um
dos presen tes a fim de expor suas op in iões sobre a program ação e m e lhorias .

Jackson Lu iz De F re itas re lac ionou a im portânc ia da Rád io Com un itá ria V ida

FM para a com un idade e o re levan te traba lho que a Rád io tem fe ito em pro l da

popu lação , com o d ivu lgaçâo de even tos e in fo rm ações loca is ine ren tes à

com un idade . A Rád io Com un itá ria V ida FM , tem em sua program ação a tua l,

p rog ram as de en tre ten im en to com o o Show da A legria , onde o foco é a
in te ração d ire ta com o ouv in te , en trev is tas e m u ita d ive rsão . M e lho r da ta rde ,
com rits va riados e partic ipação da com un idade . D isco teka sertane ja com

Ton inho M a lacache ta , os sucessos da m úsica de ra iz , onde v isa a tender

tam bém ao púb lico da te rce ira idade . As m a is ped idas do d ia , com mensagens

de re flexão . G ood N igh t, o m e lhor da m úsica anos 70 ,80 e 90 . Fa lando de V ida
o m e lhor da m úsica gospe l. A Rád io con ta com quadros de en trev is ta com

d ive rsos tem as, onde partic ipam advogados, ve te riná rios , p ro fiss iona is da

esté tica e área de saúde , para orien ta r e sanar as dúv idas da com un idade ,

in fo rm ações da Câm ara M un ic ipa l de Con tagem e do d iá rio de Con tagem
sobre o que acon tece na c idade , a lém de dar espaço para inc lu ir os m úsicos

loca is para d ivu lga r e m ostra r os seus traba lhos. A Rád io Comun itá ria V ida FM
87,9 , tam bém rea liza B litz com cam panhas, educa tivas, soc ia is e in fo rm ativas.

A Rád io Com un itá ria V ida FM , reconhece que a inda tem muito a con tribu ir com

a com un idade . O pres iden te S r. G iovann i A lexandre da S ilva , sugeriu abrir

den tro da program ação da Rád io V ida um quadro onde a com un idade partic ipa ,

com tem as liv res re fe ren tes a artes , o qua l fo i ace ito im ed ia tam ente . A reun ião
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deliberativa do conselho comunltãriOencerrou-se-depois-de_relatado em ata e
aprovado por unanim idade. Nada mais havendo a ser tratado, eu MauriH ';;a--------

Magna Gandra de Souza, secretãria , lavre i a presente ata que segue assinada

por m im e pelo conselho.

Contagem , 01 de outubro de 2017.

eJ~k ej!bJ4.'a-~~UJII~ PL/C1M"kLQ- Saj£lo
Nelza Mana de Souza S ilva ~.Maria V icentlna Santos

Centro Educacional Infantil Lagoa Azul Centro Educacional Infantil Maria de
Lourdes Gonçalves

1 .~.£ IIMn~1~~~
'Maria Bernadete Faria

Centro CEI Dona Belinha

~ jfcfl?çK£O"h L - "
Ckson Luiz De FreitaÔ

Pastor da comunidade G raça e Paz

-.. C A R T Ó R IO D E R E G IS T R O C IV ).,J < ;t 'J A.•

~ • . . .; a ? } l/rORJO PRAÇAZUlMIRACAI'.1POS N~LENOTASDEDURVAl ~ARRO ~
" , U R V A L la fR lT é .M G '3 1 .3 5 9 8 1 7 0 1 -S A IR R O D U R V A ~""B ~ \

, E B A R R O S • 3 3 S - c :a r to ~ a l@ , ' " -

," ',,- ,. _ ._ .._ .._- ,.~ ..
"j" UTENnCAçJl~--'-'-'--'--'-'-'-- ~~_.-

~ C C l.r .J ,fP J :1 !1 1 1 e M ;tL ;I! lt l I'J\(tf£\.l1(l.i:l •• r f! , , , . IÇ la a l " I " ' ' ' , I 1 1 l l t1 l1

1 ~"
'l I ;. ~ , II O o u F < ' E .< r e v e r te - " " ,O : n

• F E R R E IR A R O C H '.

I
Ib lrn~ - OU/vai ae é - ' .~ . ' .

E m o l . : R$ 4 .8 0 T ~ r ro J '~ 'R '~ l l .1 ° 4 / ) f ) 9 ,( 7 1 4 :1 6 :5 6 ~
• . . " T o ta l : R $ 6 .2 9 l '

l.~ . ._._.__.-º ~_~_~R? O s J_" __ m_. __ ~

Requerimento  (2345613)         SEI 01250.066558/2017-25 / pg. 31



PROJETO

-.~I!4-
.1£f)
DE VIDA
PREVENÇÃO AO USO
INDEVIDO DE DROGAS

R E G IS T R A D O U R G E N T E
REGISTERED PRIORITY

~ Õ PES01:rHTxg)
]R 5797967.i ~ BR

IIIIIIII111 "/111 "11/11

a vida sem drogas é um grande projeto.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11572/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.058647/2017-06, de interesse da Associação Comunitária de Prevenção ao
Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, sediada em Contagem / MG, para
renovação da outorga referente ao período de 21 de fevereiro de 2008 a 21 de
fevereiro de 2018.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2803845 e o código CRC A29E8291.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11572/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058647/2017-06 - Nº SEI: 2803845
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11573/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida
(CNPJ nº 03.015.043/0001-39)
Rua Rio Branco, nº 233
​32.223-540 Contagem / MG

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.058647/2017-06.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 21
de fevereiro de 2008 a 21 de fevereiro de 2018, protocolizado sob o nº
01250.058647/2017-06, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2803847 e o código CRC D5976102.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11573/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058647/2017-06 - Nº SEI: 2803847
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Correspondência Eletrônica - 2871967

Data de Envio: 
  10/04/2018 17:35:34

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    diretoriaprojetodevida@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058647/2017-06

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2803847.html
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.015.043/0001-39

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/03/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS - PROJETO DE VIDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RIO BRANCO C/ JAPURA 

NÚMERO 
233 D 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
32.223-540 

BAIRRO/DISTRITO 
AMAZONAS 

MUNICÍPIO 
CONTAGEM 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(031) 3617-526 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/02/2019 às 14:44:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOC. COMUNIT. DE PREV. AO USO INDEVIDO DE DROGAS-
PROJ.VIDA 

CNPJ: 03.015.043/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:32:13 do dia 26/02/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/03/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

26/02/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03015043/0001-39
Razão Social: ASSOC COMUN PREV USO INDEVIDO DE DROGAS PROJETO DE VIDA
Endereço: RUA RIO BRANCO 233 D / AMAZONAS / CONTAGEM / MG / 32223-540
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 10/02/2019 a 11/03/2019
 
Certificação Número: 2019021014060867107208
 
 
Informação obtida em 26/02/2019, às 14:36:20.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS -

PROJETO DE VIDA
CNPJ: 03.015.043/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 12:59:33 do dia 07/11/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 06/05/2019.
 Código de controle da certidão: FAC3.D1BF.E25D.93F7

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS

- PROJETO DE VIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.015.043/0001-39

Certidão nº: 168389313/2019

Expedição: 26/02/2019, às 14:34:31

Validade: 24/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE

DROGAS - PROJETO DE VIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 03.015.043/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 01250.058647/2017-06. 
Entidade: Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida 
Localidade: Contagem / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2345613). 
1.1) Data de recebimento / Protocolo no SEI: 30/10/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim   ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: pendente. Deverá ser encaminhado Requerimento 
de Renovação conforme o Anexo 5 da Portaria 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada 
pela Portaria 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, assinado por todos os dirigentes e 
contendo todas as declarações constantes do modelo encaminhado. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2345613). 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 20 (2345613). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, VII; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: o art. 6º do 
estatuto, que trata sobre a admissão de associados, não garante expressamente que o ingresso de toda e 
qualquer pessoa física ou jurídica será gratuito. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: o estatuto não garante expressamente o 
direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas (assembleias gerais). O art. 7º, inciso II 
garante como direito dos associados “tomar parte nas assembleias gerais”, o que não tem o mesmo alcance 
de garantir expressamente o direito de voz e voto nas assembleias gerais; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, inciso I; 
e) Órgão administrativo e cargos: arts. 17 e 19. Obs.: art. 10º fixa que a Entidade será administrada por uma 
Assembleia Geral, uma Diretoria e um Conselho Fiscal, entretanto os membros do Conselho Fiscal foram 
equivocadamente incluídos na composição da Diretoria, no art. 17, alínea V; 
f) Atribuição do Órgão administrativo: art. 20; 
g) Cargos da Diretoria/atribuições: arts. 22 a 25; 
h) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 19, parágrafo único (4 anos); 
i) Especificação do Conselho Comunitário e modo de funcionamento: não previsto no estatuto. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 1º e 5º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6º (admissão) e art. 8º, parágrafo 
único (exclusão). O estatuto não prevê os requisitos para a demissão de associado (direito de demitir-se do 
quadro de sócios voluntariamente, quando julgar necessário); 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º, parágrafo 
único; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5º, §2º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 11 a 16; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 13, IV, art. 16, §2º e art. 35 
(alteração estatutária) e art. 36; 
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k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10 a 27; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 13, II e IV e art. 16, §2º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 19; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, IV; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 21 a 24 (2345613). Mandato: 4/2/2015 a 4/2/2019 - vencida 
Presidente: Giovanni Alexandre Silva (2º mandato consecutivo); 
Vice-Presidente: Victor Hugo Ciriaco (2º mandato consecutivo); 
Secretária: Mariane Gandra de Souza (2º mandato consecutivo); 
Tesoureiro: Miguel Junior de Jesus Duarte (2º mandato consecutivo). 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos atuais dirigentes: pendente (ata vencida). 
Os comprovantes da diretoria anterior se encontram às fls. 25 a 28 (2345613). 
 
6) CNPJ: (3884823). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (3884829). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: Foi apresentado relatório de 01/10/2017 sem 
a respectiva grade e programação, às fls. 29 a 31 (2345613). Deverá ser apresentado relatório do Conselho 
Comunitário atualizado, acompanhado da atual grade de programação, contendo a descrição e a avaliação 
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O 
relatório deve ser assinado por todos os conselheiros, com indicação de seus nomes e das respectivas 
entidades representadas. 
 
9)  Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS:  (3884831). 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
(3884833). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
(3884845). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Requerimento de Renovação conforme o Anexo 5 da Portaria 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 
21/9/2015, alterada pela Portaria 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, assinado por todos 
os atuais dirigentes e contendo todas as declarações constantes do modelo encaminhado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social: 
PORTARIA MCTIC 
- o estatuto não garante expressamente o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física 
ou jurídica (art. 6º do estatuto, que trata sobre a admissão de associados, não garante expressamente que o 
ingresso de toda e qualquer pessoa física ou jurídica será gratuito). 
- o estatuto não garante expressamente o direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas 
(assembleias gerais). O art. 7º, II garante como direito dos associados “tomar parte nas assembleias gerais”, o 
que não tem o mesmo alcance de garantir expressamente o direito de voz e voto nas assembleias gerais; 
- os membros do Conselho Fiscal foram equivocadamente incluídos na composição da Diretoria, no art. 17, 
alínea V; 
- O estatuto não especifica o Conselho Comunitário e seu modo de funcionamento. 
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CÓDIGO CIVIL 
- O estatuto não prevê os requisitos para a demissão de associado (direito de demitir-se do quadro de sócios 
voluntariamente, quando julgar necessário). 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada em cartório de pessoas jurídicas. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos atuais dirigentes. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- CPFs dos atuais dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Relatório do Conselho Comunitário atualizado, acompanhado da atual grade de programação, contendo a 
descrição e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. O relatório deve ser assinado por todos os conselheiros, com indicação de seus 
nomes e das respectivas entidades representadas. 
 
***CONCLUSÃO: 
- Realizou-se pesquisa de vínculo com relação aos membros da última Diretoria e ao endereço da 
radiodifusora e não se verificou irregularidade. 
- Todos os membros da última Diretoria eleita se encontravam no 2º mandato consecutivo no órgão diretivo, 
ou seja, nenhum deles poderá estar na Diretoria atualmente (art. 40, V, “b” da Portaria 4334). 
- Processo ainda não instruído. Será elabora Nota Técnica de exigência a fim de sanar as pendências 
observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Giovanni Alexandre 

da Silva 
31/07/1970 735.640.016-20 

MG-
3.939.180 

Antônio Alexandre da 
Silva / Maria Fausta 

da Silva 
093665640248 - - 

Vice-Presidente 
Victor Hugo Ciriaco 

Costa 
11/04/1981 012.656.546-54 

MG-
6.283.174 

Helio Pereira Costa 
Maria de Lourdes 

Ciriaco Costa 
130122560248 - - 

Secretária 
Mariane Gandra de 

Souza 
24/02/1988 081.938.716-93 

MG-
10.040.332 

João Amaral de Souza 
Maurília Magna 
Gandra de Souza 

162976730299 - - 

Tesoureiro 
Miguel Junior de 

Jesus Duarte 
04/10/1981 043.726.756-31 

MG-
10.810.356 

Miguel Ferreira 
Duarte 

Nilza de Jesus Duarte 
139225820205 - * 

*filiado com pendência de cancelamento perante a Justiça Eleitoral (não há informação sobre o Partido de fiiação). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 2960/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058647/2017-06.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de
Drogas - Projeto de Vida, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Contagem, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento
de renovação da autorização (2345613), em 30/10/2017, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 21/12/2017. Portanto, o pedido é
tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

a. Não está previsto o
ingresso gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo
com o art. 40, inciso II da
Portaria. O art. 6º do
estatuto, que trata sobre
admissão de associados,
não garante
expressamente que o
ingresso de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica será gratuito.

 

b. Não estão
expressamente previstos
os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas,
em desacordo com o art.
40, inciso III da Portaria.
O art. 7º, II do estatuto
garante como direito dos
associados "tomar parte
as assembleias gerais", o
que não tem o mesmo
alcance de garantir
expressamente o direito
de voz e voto nas
assembleias gerais. 
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Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social adequado
à Portaria.

c. O art. 10º  do estatuto
fixa que a Entidade será
administrada por uma
Assembleia Geral, uma
Diretoria e um Conselho
Fiscal, entretanto os
membros do Conselho
Fiscal foram
equivocadamente
incluídos na composição
da Diretoria no art. 17,
alínea V do estatuto. Tal
dispositivo deve ser
retificado, de forma
a atender plenamente
ao art. 40, inciso V, item
"a" da Portaria.

 

d. O estatuto social não
especifica a composição
e o modo de
funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, inciso V
da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a
Entidade poderá
requerer do interessado
o preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 
Estatuto social adequado

ao Código Civil
(Lei nº 10.406/2002)

O estatuto não prevê os
requisitos para a
demissão de associado
(direito de demitir-se do
quadro de
sócios voluntariamente,
quando julgar
necessário), em
desacordo com o art. 54,
inciso II do Código Civil.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
e s t á vencida desde
04/02/2019. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício.

 

 

Todos os membros da
última Diretoria eleita se
encontravam no 2º
mandato consecutivo no
órgão diretivo. Em
atendimento ao art. 40,
inciso V, item "b" da
Portaria, nenhum deles
poderá fazer parte
atualmente do corpo
diretivo da entidade.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem

Nota Técnica 2960 (3885393)         SEI 01250.058647/2017-06 / pg. 20



Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

O relatório encaminhado,
de 01/10/2017, não
contém a grade
programação da
emissora.

 

Assim, para
prosseguimento do
processo, deverá ser
encaminhado relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário atualizado,
acompanhado da
atual grade de
programação, contendo
a descrição e a avaliação
dos programas
veiculados, considerando
as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
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impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 27/02/2019, às 10:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3885393 e o código CRC C6CE0DA9.

Minutas e Anexos

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (3885389);

Checklist Roteiro - RadCom de 27/02/2019 (3885717).

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 3885393
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6383/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida
(CNPJ nº 03.015.043/0001-39)
Rua Rio Branco, nº 233D   Bairro Amazonas
​32.223-540 Contagem / MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058647/2017-06.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2960/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/03/2019, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3885723 e o código CRC 4E03F83A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6383/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058647/2017-06 - Nº SEI: 3885723
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S e n d o a s s i m , p e d i m o s a c o m p r e e n s ã o d e V . S a . , r e i t e r a n d o q u e t o d a s a s a ç õ e s

d a d i r e t o r i a d e s t a e n t i d a d e e m c o n s o n â n c i a c o m o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , s ã o

p a u t a d a s p e l a p o s t u r a é t i c a e r e s p o n s a b i l i d a d e , e q u e j a m a i s n o s c o l o c a r i a m o s

a d i s p o s i ç ã o d a i l e g a l i d a d e , e m q u a l q u e r d e s u a s m o d a l i d a d e s .

A t e n c i o s a m e n t e ,

GIOVANNI ALEXANDRE SILVA
PRESIDENTE DA OSC ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PREVENÇÃO AO

USO INDEVIDO DE DROGAS - PROJETO DE VIDA

P S . : S e g u e a n e x a d o c u m e n t a ç ã o s o l i c i t a d a

ILMA.SENHORA

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS
COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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lP )lPU O ~[lEM ll[G r - Técnicas de Telecom unicações L tda

C.G.c.: 26 179077/0001/64 Insc. M unic. 3 /2029

- D EN SID A D E D E PO TÊN C IA PA R A EX PO SIÇ Ã O O C U PA C IO N A L:

S = ER P x 1,64 x 2.56

4 x 1t X r2

para 26, O m etros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas)

S = 16, 84 x 1,64 x 2,56

12,56 x 676,00

S = 0,008 W 1m2

O lim ite para exposição ocupacional á C EM R F na faixa de radiofreqüência

de 10 M H z a 400 M H z (tabela I) é 10 WI m 2, logo atende á R esolução n°

303, de 02/07/2002.

- D EN SID A D E D E PO TÊN C IA PA R A A PO PU LA Ç Ã O EM G ER A L:

S = ER P x 1,64 x 2,56

4 x 1t X r2

para 25,0 m etros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas)

S = 16, 84 x 1,64 x 2,56

12,56 x 625,00

S = 0,009 W 1m2

O lim ite para exposição da população em geral á C EM R F na faixa de

radiofreqüência de lO M H z a 400 M H z (tabela lI) é 2 WI m 2, logo atende

á R esolução n° 303, de 02/07/2002

R ua D esem bargador A lberto Luz, 200- C EP.: 37.410-000 - T rês C oraçõeslM G

Telefax .: (35) 3231.1313 - C elular (35) 99570188

Requerimento  (4039343)         SEI 01250.016299/2019-53 / pg. 4



,-

A N E X O 5

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE~ ,. . ,

R a z ã o S o c ia l:
A ssoc iação C om un itá ria de P revenção ao U so Indev ido de D rogas I P ro je to de V ida

N om e F a n ta s ia :
P ro je to de V ida

C on tagem

E ndereço de S ede :

M u n ic íp io :

R ua R io B ranco , 233D , b . A m azonas

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l:
G iovann i a lexand re da S ilva

Endereço eletrônko (e-moi!):
d ire to riap ro je todev ida@ gm a il.com ;

E n d e re ç o d e C o r re s p o n d ê n c ia :

M u n ic íp io :
C on tagem

R ua R io B ranco , 233D , b . A m azonas

32 .223 .540

•• .,. ~OCALlZAÇÃO D E INSTA~ÇÃO P .O S IS T E M A IR R A D IA N T E

32 .223 .540

R ua R io B ranco , 233 ,D b . A m azonas

M u n ic íp io :

E n d e re ç o :

C on tagem

C o o rd e n a d a s d o S is tem a Ir ra d ia n te

(P ad rão G P S .W G S84):

E xce len tíss im o S enho r M in is tro de E stado da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações ,

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p res ta r o S erv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria no

M un ic íp io e U F descritos , vem , a través de seus d irigen tes , aba ixo iden tificados , so lic ita r a R E N O V A Ç Ã O D A

O U TO R G A .

C om vis tas à in s trução da p resen te p ropos ta , encam inham os a docum en tação necessá ria pa ra a renovação e

D E C L A R A M O S , pa ra os dev idos fins , que :

I - a pessoa ju ríd ica possu i recu rsos finance iros pa ra o em preend im en to p le iteado ;

11- a pessoa ju ríd ica não es tá im ped ida de transac iona r com a adm in is tração púb lica fede ra l, d ire ta ou ind ire ta ;

1 1 1 - a pessoa ju ríd ica cum pre o d ispos to no a rt. 7 º, capu t, inc iso X X X III, da C onstitu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta se rv iços de rad iod ifusão sem ou to rga ;

V - a pessoa ju ríd ica não m an tém víncu los , inc lus ive po r m e io de seus d irigen tes , que a subo rd inem ou a su je item

à ge rênc ia , à adm in is tração , ao dom ín io , ao com ando ou à o rien tação de qua lque r ou tra en tidade , m ed ian te

com prom issos ou re lações finance iras , re lig iosas , fam ilia res , po litico -pa rtidá rias ou com erc ia is .

V I - a responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da p rog ram ação ve icu lada são p riva tivas de

b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos .

V II - nenhum dos d irigen tes da en tidade es tá no exe rc íc io de m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade

pa rlam en ta r ou de ca rgos ou funções dos qua is deco rra fo ro espec ia l;
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especia l a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicia l colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1Q, caput, inciso I, alíneas "b", "e", ffdll, "e", IIf", Itg", "hll, "i", "j", "k", "1", um", fln", "di,

"p" e "q" da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a em issora encontra-se com suas insta lações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

C ientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e adm inistrativa,

suje itando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

32223490

04372675631

735.640.016-20

08193871693

Til. E le itor: 1 9225820205

CPF:

T it. E le itor: 162976730299

CPF:

T il. E le itor:O 3665640248

CPF:

SSPMG

Giovanni A lexadre da S ilva

MG10.870.356 Órgão

Em issor: SSPMG

Rua Lafaiete, 75. bairro Amazonas

Contagem

Presidente

Ó rgão

MG1004032 Em issor: SSPMG

Rua Japura. 444, bairro amazonas

ontagem

MG3939180

Secretária

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

Endereço:

Municíp io:

Assinatura:

Nome do dirigente: TVictor Hugo C iriaco Costa

Cargo: Tesoureiro T il. E le itor: 1130125560241

RG: MG628354654 T Órgão TSSPMG CPF: 101265654654
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Emissor: SSPMG

Rua Antares, 185., bairro Amazoas

Contag

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a ra ren o v ação sã o aq u e le s p re v is to s n o a rt. 1 3 0 d a P o rta r ia n Q 4 .3 3 4 , d e

2015.

- S e rá a c e ito re q u e r im e n to d ife re n te d es te m o d e lo , d e s d e q u e co n ten h a to d a s a s in fo rm a ç õ e s

e s s e n c ia is e d e c la ra ç õ e s c o n s ta n te s d es te req u e r im en to p ad rã o .

- N ã o s e rá a d m itid o p e d id o d e p ro rro g aç ão d o p ra zo p a ra ap re s en ta ç ão d o req u e r im e n to d e re n o v a ç ã o ,
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EST ATUTO SOC IAL DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE

PREVENÇÃO AO USO INDEV IDO DE DROGAS - PRO JETO DE

V IDA

T ÍTULO I

DA DENOM INAÇÃO , SEDE , DURAÇÃO E FINS

CAPÍTULO I

DA DENOM INAÇÃO , SEDE E DURAÇÃO

A rt. 1° A A ssociação Com unitária de P revenção ao U so Indev ido de D rogas -

PRO JETO DE V IDA . Fundada em 19 de fevere iro de 1999 , CNPJ nO

03 .015 .043 .0001-39 é um a associação para fins não econôm icos, de cará ter

filan tróp ico e beneficen te , cu jo nom e fan tasia é "PRO JETO DE V IDA ". A

associação terá duração por tem po indeterm inado , e , sua sede situa-se no M unicíp io de

Contagem _ M inas G erais, a R ua R io B ranco 233D , CEP : 32 .223-540 , B airro

Am azonas e fo ro em Contagem .

A rt. 20 A A ssociação Com unitária de P revenção ao U so Indev ido de D rogas -

"PRO JETO DE V IDA ", não fará qualquer d iscrim inação de raça , co r, sexo ou

relig ião .

A rt. 3° A A ssociação Com unitária de P revenção ao . U so Indev ido de D rogas -

"PRO JETO DE V IDA ", terá seu reg im en to in terno próprio que aprovado pela

assem bleia gera l, d isc ip linará seu funcionam ento .

A rt. 4° A fim de cum prir suas finalidades, a assocíação poderá organ izar-se em tan tas

un idades de prestação de serv iços, quan tas se fizerem necessárias, podendo ainda

apo iar, co laborar e cooperar com outras en tidades púb licas ou privadas, as quais se

regerão por m eio do reg im en to in terno do "PRO JETO DE V IDA ", bem com o por

term o próprio .

A rt. 50 A A ssociação Com unitária de P revenção ao U so Indev ido de D rogas -

"PRO JETO DE V IDA ", tem por finalidade:

1 - criar, e laborar, desenvo lver, execu tar e p rom over ações de prevenção ,

tra tam en to , reab ilitação e re inserção socia l do dependen te qu ím ico ;

L1- elaborar, criar, desenvo lver, execu tar o atend im en to de assistência socia l

re la tivos ao cidadão em situação de vu lnerab ilidade e/ou risco socia l;

Ill- e laborar, criar, desenvo lver, execu tar ações que v isem à prom oção hum ana a

fom entação da cidadan ia e da m obilização socia l;

CA fHÓR lO M,l\::-:0",:.

SERViÇOS DE RTJ E f 'J

A I/.João C é~~1d :? rJiveir3 ,

13% T ;3 . 8 . E I.:.•....

CE?32310.GiJ.Tc:I.J &151

cc~ ;~ :r:.::M . MG
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~U i\
~IDA

IV _prom over ações ob jetivando o am paro e prom oção à fam ília , a m atern idade, a

in fância , à ado lescência e a velh ice;

v_desenvo lver, p rom over e execu tar ações rela tivas ao atend im ento , na

m odalidade de abrigam ento tem porário , transitó rio ou de longa perm anência;

V I- execu tar serv iço de rád io d ifusão com unitária ;

V II- p rom over, criar e execu tar ações, p rogram as e pro je tos ob jetivando a
fom entação da educação , saúde, assistência socia l, segurança pública e defesa

socia l, arte , da cu ltu ra e do esporte , lazer, tu rism o através das po liticas

púb licas;

V III- p rom over, criar e execu tar ações socia is, p rogram as e pro je tos ob jetivando a
fom entação das po líticas púb licas e defesa dos d ire itos hum anos, da criança e

ado lescen te , da m ulher, do idoso , do consum idor e dos an im ais;

IX - prom over, criar e execu tar ações que prom ovam a susten tab ilidade financeira

da associação em pro l do investim ento em pro jetos.

!lI. A associação terá seu funcionam ento e suas ativ idades subsid iadas através de

con tribu ições associa tivas, doações, parcerias, a tiv idades vo lun tárias, apo io cu ltu ral,

ações beneficen tes e celebração de term os públicos e privados, bem com o patrocin ios

de em presas e venda de serv iços ou produ tos.

C A P ÍT U L O II

D O S S Ó C IO S

1- sócios fundadores são aqueles que partic iparam da assem bleia de C onstitu ição da

en tidade e assinaram a respectiva ata ;

A rt. 6 . A A ssociação C om unitária de P revenção ao U so Indev ido de D rogas -
"P R O JE T O D E V ID A " é constitu ída por núm ero ilim itado de sócios, que poderão se

inscrever com o sócios, pessoas m aiores de 18 (dezoito) anos, sem distinção de sexo ,

cor, raça , nacionalidade, re lig ião . A lém de pessoas ju ríd icas, que con tribu irão de
algum a form a para m anutenção da en tidade sob o aspecto legal c iv il, d istribu ídos nas

categorias de fundador, benfeito r, honorário , con tribu in te e ou tros, assim defin idos:

1 I- sócios con tribu in tes são os que con tribuem com um a im portância m ensal no

valo r e m odalidade estabelecida pela d ire to ria , conform e reg im ento in terno .

11I- sócios benfeito res são os que con tribuem com a entidade espon taneam ente e

period icam ente , sem que a m esm a estipu le a form a ou a quan tia .

IV -sócios benem éritos são os que prestam à en tidade relevan tes serv iços das ações

desenvo lv idas pela A ssociação , sendo os m esm os ind icados pelo P r s ' det:Jte . ."""TO""" .,', ,',- ,- 'J
~~'~~IÇ~'~vD;~'~~~'~p;~I

A v. JO ?u rffl: cr. O liveira

\

' j3~d"

C E P31!~ 3:91-G 1ôI

.•.... \:.-., ,:;."i! • 1v1G :2 .
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pO R .O JE T O \
~ '.f
D E V ID A

A rt. 7 " S ã o d ire i to s d o s só c io s q u ite s c om su a o b r ig a ç ã o so c ia is :

1 _ v o ta r e s e r v o ta d o p a ra o s c a rg o s e le t iv o s ;

1 1 _ P a r t ic ip a r d a A s s em b lé ia g e ra l ;

P a rá g ra fo ú n ic o . O s só c io s B e n em é r i to s e B e n fe i to re s n ã o te rã o d ire i to d e v o to e n em

p o d e rã o s e r v o ta d o s .

A r t . 8 " S ã o d e v e re s d o s só c io s :

1 _ c um p r ir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e re g im e n ta is ;

1 1 - a c a ta r a s d e te rm in a ç õ e s d a d ire to r ia ;

1 1 1 _ e s ta r em d ia c om a s c o n tr ib u iç õ e s a s s o c ia t iv a s .

P a rá g ra fo ú n ic o . H a v e n d o ju s ta c a u s a , o só c io p o d e rá s e r d em it id o o u e x c lu íd o d a

a s so c ia ç ã o p o r d e c is ã o d a d ire to r ia , a p ó s o e x e rc íc io d e d ire i to d e d e fe s a . D a d e c is ã o

c a b e rá re c u rs o à a s s em b le ia g e ra l .

A r t . 9 " O s só c io s , d ir ig e n te s e c o n s e lh e iro s n ã o re sp o n d em so lid a r iam e n te , n em

m e sm o su b s id ia r iam e n te , p e lo s e n c a rg o s d a a s s o c ia ç ã o .

C A P ÍT U L O 111

D A A D M IN IS T R A C Ã O

A rt. lO " A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e P re v e n ç ã o a o U so in d e v id o d e D ro g a s

"P ro je to d e V id a " - s e rá a dm in is tra d a p o r :

1 - A s s em b le ia g e ra l ;

I l - D ire to r ia ;

I l I - C o n se lh o F is c a l .

A r t . 1 1 " A a s s em b le ia g e ra l , ó rg ã o so b e ra n o d a e n tid a d e , s e rá c o n s t i tu íd a d e só c io s em

p le n o g o z o d e s e u s d ire i to s e s ta tu tá r io s .

A r t . 1 2 " C om p e te à A s s em b le ia G e ra l :

1 - e le g e r a d ire to r ia e o c o n s e lh o f is c a l ;

1 1 - d e s t i tu ir o s a dm in is tra d o re s ;

l l I - a p re c ia r re c u rs o s c o n tra a s d e c is õ e s d a d ire to r ia ; CABTÓ?;!O fv1ASS:::. '.
SERV\ÇOS DE HTO E jO: j

Av. João c ~
13G~;~'..

C E P 3 2 :i iO .C G O . , -~ l .~ ;ç l

cm!>.'.:::~.~.MS
3

Requerimento  (4039343)         SEI 01250.016299/2019-53 / pg. 10



PROJETO

Dft
DE VIDA

IV - d e c id i r s o b r e r e f o n n a s d o e s t a tu to ;

V - d e c id i r s o b r e a c o n v e n iê n c i a d e a l i e n a r , t r a n s ig i r e h ip o te c a r o u p e rm u ta r b e n s

p a t r im o n ia i s ;

V I - c o n c e d e r o t í t u lo d e a s s o c i a d o b e n e m é r i to e b e n f e i to r e s p o r p r o p o s t a d a

d i r e to r i a ;

V I I - d e c id i r s o b r e a e x t in ç ã o d a e n t id a d e .

V I I I - a p r o v a r a s c o n ta s ;

IX - a p r o v a r o r e g im e n to in t e r n o ;

A r t . 1 3 ° A a s s e m b le i a g e r a l r e a l i z a r - s e - á , o r d in a r i a m e n te u r n a v e z p o r a n o p a r a :

1 - a p r e c i a r o r e l a tó r io a n u a l d a d i r e to r i a ;

1 1 - d i s c u t i r e h o m o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o a p r o v a d o p e lo c o n s e lh o f i s c a l .

A r t . 1 4 ° A a s s e m b le i a g e r a l r e a l i z a r - s e - á e x t r a o r d in a r i a m e n te , q u a n d o c o n v o c a d a :

1 - p e lo P r e s id e n te d a D i r e to r i a ;

1 1 - p e l a D i r e to r i a .

A r ! . 1 5 ° A c o n v o c a ç ã o d a a s s e m b le i a g e r a l s e r á f e i t a p o r m e io d e e d i t a l a f ix a d o n a

s e d e d a a s s o c i a ç ã o , p o r c i r c u l a r e s o u p o r o u t r o s m e io s c o n v e n ie n te s , c o m a n te c e d ê n c ia

m ín im a d e 0 8 ( o i to ) d i a s .

~ 1 ° A a s s e m b le i a g e r a l s e r e u n i r á e m l a (primeira) c o n v o c a ç ã o , c o m a m a io r i a s im p le s

d o s s ó c io s , e , e m 2 a (segunda) c o n v o c a ç ã o c o m q u a lq u e r n ú m e r o , n ã o e x ig in d o

q u o r u m e s p e c ia l .

~ 2 " P a r a a s d e l ib e r a ç õ e s q u e s e r e f e r e m a o s in c i s o s I I e IV d o a r t ig o 1 2 ° é e x ig id o o

v o to c o n c o r d e d e 2 /3 d o s p r e s e n te s à a s s e m b le i a e s p e c i a lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s t e

f im , n ã o p o d e n d o d e l ib e r a r , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o s e m a m a io r i a a b s o lu t a d o s

a s s o c i a d o s , o u c o m m e n o s d e 1 /3 n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in t e s .

A r ! . 1 6 ° A d i r e to r i a s e r á c o n s t i t u íd a p o r :

1 - P r e s id e n te ;

1 1 - V ic e - p r e s id e n te ;

I l l - S e c r e t á r io ;

~~:'~~~~OD~~~;~~
A v .J o ã o C é s a ~ a O I i I iÚ 3 ,

1 3 C 0 i '0 3 r~_4 ~ o ~

C E p 1 . .5 1 5 1

cmn,\G_,!:. MG

4
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P R O JE T O I

D ;t
D E V ID A

IV -T e s o u r e i r o .

A r t . 1 7 0 S ã o c o n d iç õ e s d e e le g ib i l id a d e p a r a o s c a r g o s r e f e r id o s n o c a p u t d e s te a r t ig o :

1 - te r id o n e id a d e m o ra l ;

1 1 - s e r s ó c io e e s ta r e m d ia c o m a s o b r ig a ç õ e s s o c ia i s .

1 I 1 - te r c o m p ro v a d am e n te s e i s a n o s in in te r r u p to s d e a tu a ç ã o n a s a t iv id a d e s

p ro m o v id a s p e la e n t id a d e ;

A r t . 1 8 0 A s e le iç õ e s d a r - s e - ã o a c a d a s e is a n o s , p e rm i t id a a r e e le iç ã o , c o n s id e r am - s e

e le i to s , a q u a lq u e r d o s c a r g o s e le n c a d o s n o c a p u t d e s s e a r t ig o , d e s d e q u e o b te n h am a

m a io r ia a b s o lu ta d o s s ó c io s v o ta n te s .

P a r á g r a f o ú n ic o . O m a n d a to d a d i r e to r ia s e r á d e 6 (seis) a n o s , s e n d o p e n n i t id a a

r e c o n d u ç ã o .

A r t . 1 9 0 C om p e te à d i r e to r ia :

1 - e la b o r a r e e x e c u ta r p r o g r am a a n u a l d e a t iv id a d e s ;

1 1 - e la b o r a r e a p r e s e n ta r à A s s em b le ia G e r a l o r e la tó r io a n u a l ;

1 1 1 - c e le b r a r c o m in s t i tu iç õ e s p ú b l ic a s e p r iv a d a s te rm o s d e c o la b o r a ç ã o e fo m e n to

em a t iv id a d e s d e in te r e s s e c o m um ;

IV -c o n t r a ta r e d em i t i r f u n c io n á r io s ;

V - r e c r u ta r a t iv id a d e v o lu n tá r ia , d e a c o rd o c o m a le g is la ç ã o v ig e n te .

~ 1 0 O P R O JE T O D E V ID A p o d e r á r em u n e r a r o s s e u s d i r ig e n te s q u e e f e t iv am e n te

a tu em n a g e s tã o e x e c u t iv a d a a s s o c ia ç ã o , q u a n to a q u e le s q u e lh e p r e s ta m s e rv iç o s

e s p e c í f ic o s , r e s p e i ta d o s , e m am b o s o s c a s o s , o s v a lo r e s p r a t ic a d o s p e lo m e r c a d o .

~ 2 " A D ir e to r ia e x e r c e o s e u m a n d a to a té a p o s s e d a n o v a D ir e to r ia m e sm o q u e

v e n c id o o s e u p r a z o , n ã o p o d e n d o u l t r a p a s s a r 9 0 (noventa) d ia s .

A r t . 2 0 ° A d i r e to r ia r e u n i r - s e - á s em p r e q u e fo r n e c e s s á r io .

A r t . 2 1 0 C om p e te a o p r e s id e n te :

1 - r e c e b e r d o a ç õ e s e s u b v e n ç õ e s ;

1 1 - c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r e s te e s ta tu to e o r e g im e n to in te r n o ;

lU -p r e s id i r a a s s em b le ia g e r a l ;
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PROJ ETO

D t t
D E V ID A

IV - c o n v o c a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a ;

V -m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r i a s , j u n t a m e n te c o m o te s o u r e i r o o u in d iv id u a lm e n te ;

V I - C e le b r a r t e rm o s d e c o la b o r a ç ã o e f o m e n to c o m in s t i t u i ç õ e s p ú b l i c a s e p r iv a d a s ;

V I I - r e p r e s e n ta r a a s s o c i a ç ã o c o m u n i t á r i a d e P r e v e n ç ã o a o u s o I n d e v id o d e D r o g a s -

" P R O J E T O D E V ID A " , ju d ic i a lm e n te e e x t r a ju d ic i a lm e n te .

A r t . 2 2 " C o m p e te a o V ic e - P r e s id e n te :

1 - s u b s t i t u i r o P r e s id e n te e m s u a s f a l t a s o u im p e d im e n to s ;

1 I - a s s u m i r o m a n d a to , e m c a s o d e v a c â n c ia , a t é o s e u té rm in o ;

1 1 1 - p r e s t a r , d e m o d o g e r a l , c o l a b o r a ç ã o a o p r e s id e n te ;

A r t . 2 3 ° C o m p e te a o s e c r e t á r io :

1 _ s e c r e t a r i a r a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a e A s s e m b le i a g e r a l ;

1 1 - p u b l i c a r to d a s a s n o t í c i a s d a s a t iv id a d e s d a e n t id a d e ;

A r t . 2 4 ° C o m p e te a o te s o u r e i r o :

1 - a p r e s e n ta r s e m e s t r a lm e n te o b a la n c e t e ;

1 1 - m a n te r to d o o n u m e r á r io e m e s t a b e l e c im e n to d e c r é d i to ;

1 1 1 - m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r i a s , c o m a n u ê n c ia d o P r e s id e n te ;

IV - a r r e c a d a r e c o n ta b i l i z a r a s c o n t r ib u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s , r e n d a s , a u x í l i o s e

d o n a t iv o s , m a n te n d o e m d ia a e s c r i t u r a ç ã o ;

V - p a g a r a s c o n ta s a u to r i z a d a s , e x p r e s s a m e n te , p e lo p r e s id e n te o u s e u s u b s t i t u to

e v e n tu a l ;

V I - a p r e s e n ta r r e l a tó r io s d e r e c e i t a s e d e s p e s a s , s e m p r e q u e f o r e m s o l i c i t a d o s ;

V I I - a p r e s e n ta r o r e l a tó r io f in a n c e i r o p a r a s e r s u b m e t id o à a s s e m b le i a g e r a l ;

V I I I _ c o n s e r v a r s o b s u a g u a r d a e r e s p o n s a b i l i d a d e o s d o c u m e n to s r e l a t i v o s à

t e s o u r a r i a .

A r t . 2 5 ° O c o n s e lh o f i s c a l s e r á c o n s t i t u íd o p o r t r ê s m e m b r o s , t o d o s e l e i t o s p e l a

a s s e m b le i a g e r a l , o m a n d a to d o c o n s e lh o f i s c a l s e r á c o in c id e n te c o m o m a n d a to d a

d i r e to r i a .
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A r t . 2 6 ° C om p e te a o c o n s e lh o f is c a l :

1- o p in a r s o b re a q u is iç ã o e a l ie n a ç ã o d e b e n s ;

11- e x am in a r o s l iv ro s d e e s c r i tu ra d a e n t id a d e ;

IIl- e x am in a r o b a la n c e te s em e s tr a l a p re s e n ta d o p e lo te s o u re iro , em it in d o p a re c e r a

re s p e i to ;

IV _ a p re s e n ta r re la tó r io s d e re c e i ta s e d e s p e s a s , s em p re q u e fo rem so lic i ta d o s ;

V - r e q u is i ta r , a q u a lq u e r m em b ro e a q u a lq u e r m om e n to a e x ib iç ã o d e d o c um e n to s

re la t iv o s à a s s o c ia ç ã o .

P a r á g r a f o ú n ic o . O co n s e lh o re u n ir - s e -á s em p re q u e fo r n e c e s s á r io , a p ó s p ré v ia

c o n v o c a ç ã o .

CAPÍTULO V
D O P A T R IM Ô N IO

A r t . 2 7 0 O p a tr im ô n io d a a s s o c ia ç ã o c om u n itá r ia d e P re v e n ç ã o a o u so In d e v id o d e

D ro g a s _ " P r o j e t o d e V id a " s e rá c o n s t i tu íd o d e c o n tr ib u iç õ e s e s p o n tâ n e a s ,

p a tro c in io s o u re c u r s o s e v e n tu a lm e n te fo rn e c id o s p o r p e s s o a s f is ic a s o u ju r íd ic a s , b e n s

m ó v e is , im ó v e is , v e íc u lo s , s em o v e n te s , d e v e n d o te r re g is t ro c o n tá b i l .

A r t . 2 8 ° C o n s t i tu em re c e i ta s d o P R O J E T O D E V ID A :

I I - te rm o s d e P a rc e r ia , s u b v e n ç õ e s , d o ta ç õ e s , c o n tr ib u iç õ e s e o u tra s re n d a s

e s t ip u la d a s em fa v o r d a a s s o c ia ç ã o p e la A dm in is t r a ç ã o p ú b l ic a d ir e ta e in d ire ta ;

1- v a lo re s re c e b id o s d e te rc e iro s em p a g am e n to d e p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s ;

I I I - c o n tr ib u iç õ e s d e p e s s o a s f is ic a s o u ju r íd ic a s ;

IV _ re n d im e n to s p ró p r io s d o s im ó v e is q u e p o s s u ir ;

V - re n d a s em se u fa v o r c o n s t i tu íd a s p o r te rc e iro s ;

V I - U su f ru to s e f id e ic om is s o s q u e lh e fo rem c o n s t i tu íd o s ;

V I I - J u ro s b a n c á r io s e o u tra s re c e i ta s d e c a p i ta l ;

V I I I - O u tra s re n d a s e v e n tu a is .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s re n d a s , r e c u r s o S e e v e n tu a l r e s u l ta d o o p e ra c io n a l s e rã o a p l ic a d o s

in te g ra lm e n te n a m a n u te n ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d o s o b je t iv o s in s t i tu c io n a is , n o

T e r r i tó r io N a c io n a l . C A R T Ó :: ; iOw ,S S J ,cSERVJ.CqS DE RTO E PJ

A v . JQ~.,)3r ( J i l O iiv e : :~ :

1 3 0 5 :~ " ) . ' ~;':~J(fo
_ _, . . ~ L 3 3 S 1 .S i6 i

cc;..: ;.,r:.~.!',~I.MG7
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DE V IDA

A rt. 290 A s a tiv idades dos sóc io s se rão in te iram en te g ra tu itas , sendo -lhes vedado o

receb im en to de qua lquer luc ro , g ra tificação , bon ificação ou van tagem .

A rt. 300 A in stitu ição não d is tribu irá luc ro s , resu ltado s, d iv idendos, bon ificações,

pa rtic ip ações ou parce la de seu pa trim ôn io sob nenhum a fo rm a ou p re tex to .

CA P ÍTU LO V I

DA AT IV IDADE DE RAD IOD IFU SÃO

A rt. 31° A ativ idade de d ifu são com un itá ria , d e cará te r cu ltu ra l, tem po r fin a lid ade :

1 - con tribu ir com a lu ta pe la dem ocra tização dos m eio s de com un icação , pe la

dem ocra tização da in fo rm ação e pe la in stitu c iona lização do d ire ito de

com un icar;

1 I- dar opo rtun idade à d ifu são das ide ias , e lem en to s de cu ltu ra , trad ições e háb ito s

soc ia is da com un idade , p ropagando a m úsica nac iona l, a lém do in te rcâm b io

en tre o s aspec to s cu ltu ra is das várias com un idades o rgan izadas;

IV - co le ta r, p esqu isa r, e labo ra r e d ivu lgar nos m eio s de com un icação loca is ,

reg iona is e nac iona is , in fo rm ações de cunho po lítico , soc ia l, econôm ico ,

cu ltu ra l e despo rtivo , re lac ionados às com un idades e de seu in te resse ;

1 I1 - p resta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se ao s se rv iço s de defesa c iv il,

sem pre que necessá rio ;

V I- p rom over con tinuam en te o deba te ob je tiv ando ao avanço dos p ro je to s

com un itá rio s .

V _p rom over cu rso s de capac itação rad io fôn ica , ob servada a leg is lação v igen te ;

CA P ÍTU LO V II

DA S D lSPO S ICÕES GERA IS E TRANSITÓR IA S

\~\ \'

, \

\

j

~8

A rt. 340 O presen te esta tu to soc ia l poderá se r re fo rm ado a qua lquer tem po , a c rité rio

da assem b le ia gera i.

A rt. 330 O exerc íc io fin ance iro se rá encerrado em 31 de dezem bro de cada ano ,

p rocedendo -se ao inven tá rio de todos o s bens e ao levan tam en to da rece ita ob tid a e da

despesa rea lizada , com escritu ração C on táb il, d e aco rdo com os p rinc íp io s

fundam en ta is de con tab ilid ade , obedecendo às N orm as B rasile iras de C on tab ilid ade

(NBC), com d ivu lgação de b reve re la tó rio e ju stifica tiv a das a tiv idades.

A rt. 32 " O s bens m óve is ou im óve is que a en tid ade possua ou venha a possu ir, só

poderão ser g ravados com h ipo teca , ou a lienados po r dec isão da assem b le ia gera l.
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A rt. 3 5 ° S e , p o r q u a lq u e r m o tiv o , a a sso c ia ç ão se d is so lv e r , o seu p a tr im ôn io e a s

o b rig a çõ e s p o r e la a ssum id a s se rão d e s tin ad a s à o u tra a sso c ia ç ão co n~ ên e re ,

d ev id am en te reg is trad a n o C N A S - C O N SELH O N A C IO N A L D E A SS IST EN C IA

SO C IA L ou a ou tra p e sso a ju ríd ic a d e ig u a l n a tu re z a , q u e p re en ch a o s req u is ito s d a

leg is la ç ão v ig en te , cu jo o b je tiv o so c ia l se ja p re fe ren c ia lm en te o m esm o d a a sso c ia ç ão

ex tin ta , a ju izo d a a ssem b le ia g e ra l q u e d e te rm in a r o en ce rram en to d a s a tiv id ad e s .

A rt. 3 6 ° O s ca so s om isso s n e s te e s ta tu to se rão re so lv id o s p e la d ire to r ia e re fe ren d ad o s

p e la a ssem b le ia g e ra l.

A rt. 3 7 ° O p re sen te E s ta tu to en tra em v ig o r n a p re sen te d a ta .

A rt. 3 8 ° R evog am -se a s d isp o s içõ e s em con trá r io .

C on tag em , 3 1 d e jan e iro d e 2 0 19 .

P re s id en te

9
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A TA DA A SSEM BLÉ IA G ERA L D E ELE IÇÃO E PO SSE DA D IR ETO R IA E

IN TEG RAN TES DO CON SELHO F ISCA L E A PROVAÇÃO DO ESTA TU TO

SO C IA L DA A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA D E PR EV EN ÇÃO AO U SO

IN D EV ID O D E D ROGA S - PRO JETO D E V ID A

A os trin ta e um de jan e iro d e do is m il e d ezenov e , à s d ezenov e ho ra s e tr in ta m inu to s , n a

sed e d a A sso c iação C om m 1Ítá ria d e P rev en ção ao U so Ind ev id o d e D rog as - P ro je to d e

V id a , lo ca liz ad a n a R ua R io B ran co , 2 33D , no b a in o Am azonas , n e s ta c id ad e d e C on tag em

_ M inas G era is , C E P : 32 .2 23 -540 , p o r convo cação do P re s id en te , reun iu -se em p rim e ira

convo cação às d ezenov e ho ra s e tr in ta m inu to s e em seg lU ld a convocação às v in te ho ra s ,

com a p re sen ça d e seu s a sso c iado s qu e ass in a ram a lis ta d e p re sen ça , com a fin a lid ad e d e

e leg e r e d a r po sse à nov a d ire to ria e do s in teg ran te s do con se lh o fisca l e ap rov a r o novo

es ta tu to d a en tid ad e , con fonn e ed ita l e o rd em do d ia :

I . E le ição e P o sse d a D ire to ria e do s in teg ran te s do C on se lh o F isca l;

2 . A lte ração e ap rov ação d a nov a red ação do E sta tu to S o c ia l, em con fonn id ad e com a

leg is la ção v ig en te .
P re s id in do a A ssem b le ia o S r. G iov ann i A lex and re d a S ilv a , d eu in íc io saud ando o s

p re sen te s , e ap re sen tado o s a ssun to s d a p au ta : 1 ) E le ição e po sse d a D ire to ria e do s

in teg ran te s do C on se lh o F isca l; 2 ) A lte ração e ap rov ação d a nov a red ação do E sta tu to

S o c ia l, em con fo rm id ad e com a leg is la ção v ig en te . O p re s id en te p assou a condução do s

trab a lh o s à S ra . M arian e G and ra d e S ouza . q u e d eu p ro ssegu im en to ao s en cam inh an len to s .

P a ra in ic ia r o p ro ce sso d e e le ição , a S ra . M arian e G and ra d e S ouza convoCOUtodo s o s

p a rtic ip an te s d a A ssem b le ia G e ra l, co n l a ap re sen tação do s nom es , sendo po r un an im id ad e

e le ito s e em po ssado s p e lo s p re sen te s : o s S rs . (a s ): PR E S ID EN TE : G iov ann i A lex and re lIa

S ilv a , b ra s ile iro , c a sado , filh o d e A n tôn io A lex and re d a S ilv a e M aria F au s ta d a S ilv a .

fo tó g ra fo , n a sc id o em 31 /07 /1 970 , p o rtado r do RG M G 3939180 , exp ed id a p e la S SP -M G e

C PF :735 .6 40 .0 16 -20 , re s id en te n a R ua C ape la , 1 10 , B a in o Ja rd im R iacho , C E P : 32 .2 41 -

290 , C on tag em M inas G era is , e -m a il: d ire to ria@ p ro je to d ev id a .o rg .b r; V IC E

PR ES ID EN TE : M igu e l Jun io r d e Je su s D ua rte , b ra s ile iro , c a sado , tilh o d e M igu e l

F en e ira D ua rte e N ilza d e Je su s D u :n te , com erc ian te , n a sc id o em 04 /10 /1 981 , p o rtado r do

RG M G 10 .810 .3 56 exp ed id a p e la S SP -M G C PF : 043 .7 26 .7 56 , re s id en te n a R ua L a fa ie te ,

7 5 , B a irro A m azonas , C E P : 32 .2 23 -100 , C on tag em -M in as G era is , e -m a il:

m igu e lju n io r.d u a rte@ ho tm a il.com ; SECR ETÁ R IA : M arian e G and l'a d e S ouza , b ra s ile ira ,

so lte ira , f ilh a d e Jo ão Am ara l d e S ouza e M au rilia M agna G and ra d e S ouza , en fenn e ira ,

n a sc id o em 24 /02 /1 988 , p o rtado r do RG M G 100040332 , exp ed id a p e la S SP -M G , C PF :

081 .9 38 .7 16 -93 , re s id en te n a R ua Japu rá , 4 44 , B a in o Am azonas , C E P :32 .2 23 -490 ,

C on tag em _ M inas G era is , e -m a il: en fe rm e irag and ra@ gm ail.com ; T E SOU RE IRO : V ic to r

H ugo C iria co C o sta , b ra s ile iro , c a sado , filh o d e H e lio P e re ira C o s ta e M aria d e L ou rd es

C iria co C o sta , in du s tr iá rio , n a sc id o em 11 /04 /1 981 , p o rtado r do RG M G 6 .283 .1 74 ,

exp ed id a p e la S SP -M G , C PF : 012656546 -54 , re s id en te n a R ua A n ta re s , 1 85 , b lo co A /301 ,

B a irro Ja rd im R iacho d as P ed ra s , C E P : 32 .2 41 -200 , C on tag em - M in as G era is , e -m a il:

v h c ir ia co@ yahoo .com .b r. P a ra o CON SELHO F fO RAM ELE ITO S : M au rilh
cA nTÔ E~ )tM A SSC ,;'E

SERVIÇO~E RTDE PJ

1 I ~~,J{\', ," eOliv:..

. 1 3 0C iC 3 . a ... i v do

C f? 3211C .r;D O - lei. 33~1 .6 iô I
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Magna Gandra de Souza, brasileiro, casado, filho de Jose Maria Gandra e Maria Adelina

Gandra, gestora, nascido em 30/12/1962, portador do RG MG 2488705, expedida pela SSP-

MG, CPF:543.875.263-20, residente na Rua Rio Madeira, 214, Bairro Amazonas,

CEP:32.223-530, Contagem - Minas Gerais, e-mail: maurilia.gandraOl@gmail.com; Halo

David Nunes dos Santos, brasileiro, solteiro, filho de Antonio Cezar dos Santos e

Aparecida Nunes dos Santos, músico, nascido eml 5/07/1 996, portador do RG MG

19.509.043, expedida pela SSP-MG, CPF: 136.387.496-90, residente na Rua Agripino de

Lima, 69, Bairro Incont"identes, CEP: 32.223-270, Contagem - Minas Gerais, e-mail:

italodavid373@gmail.com; e Adelino da Guarda Costa Neto, brasileiro, casado, filho de

Edgar Oliveira Costa e Maria de Lourdes da Guarda Costa, músico, nascido em31/071l969,

portador do RG MG 13568161, expedida pela SSP-MG, CPF:463.746.715-20, residente na

Rua Maria Candida, 145, ap 102, Bairro Santa Maria, CEP: 32.240-200, Contagem - Minas

Gerais, e-mail: netoteclascosta@hotmail. com o mandato de 6 (seis) anos, que tomanl posse

neste ato, iniciando-se este mandato em 31/01/2019 à 31/01/2025. O Presidente leu o

estatuto com as propostas de alterações, ressaltando a importância da adequação do Estatuto

Social com as leis vigentes, sendo aprovado pelos presentes:

Encerrou-se a presente reunião. Eu, Mariane Gandra de Souza, secretária, lavrei a presente

ata que será assinada por mim e por todos os presentes.

Contagem, 31 de Janeiro de 2019.

/

Presidente:

'. .\

Vice presidente:~'

Secretaria :\V\OJ..,\;DV'f'J.

Tesoureiro: ~

Conselho Fiscal
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PRO JETO

~lttf
DE V IDA

PREVENÇÃOAO USO

INDEV IDODE DROGAS . _ . _

A T A D A ASSEMBLE IA EXTRAORD INAR IA DA ASSOC IAÇAO COMUN ITAR IA DE PREVENÇAO AO

USO INDEV IDO DE DROGAS - PRO JETO DE V IDA .

M aria V icen tina San tos

C en tro Educac iona lln fan lil M a ria de

Lou rdes G onça lves

'-.dt"o' A::'so, n I ( " .~_d e 'f" , e" .1.:1;
ackson Lu iz D e F re ífas

Pas to r da co idade G raça e Paz

Ao p rim e iro d ia do m ês de m arço do ano de 2017 , acon teceu na Sede da ASSOC IAÇÃO

COMUN ITÁR IA DE PREVENÇÃO DO USO INDEV IDO DE DROGAS - PRO JETO DE V IDA , ás 16

ho ras em prim e ira cham ada sem quó rum , e em segunda cham ada ás 16 ho ras e 30 m inu tos , com

quó rum dos p resen tes , a A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE

PREVENÇÃO AO USO INDEV IDO DE DROGAS - PRO JETO DE V IDA , tendo em v is ta na pau ta a

segu in te o rdem do d ia a e le ição e POSSE DO CONSELHO COMUN ITÁR IO DO PRO JETO DE V iDA -

en tidade m an tedo ra da R ád io C om un itá ria V ida FM - 87 ,9 pa ra o triên io 2017 /2020 , pa ra da r in ic io o

p res iden te em exe rc ic io G iovann i A lexand re S ilva deu boa v indas aos p resen tes e exp lanou a

im po rlãnc ia des te conse lho que te rá com o fina lidade acom panha r e ava lia r a p rog ram ação da R ád io

C om un itá ria V ida FM - 87 ,9 . N es te m om en to os p resen tes ressa lta ram a im po rlãnc ia da R ád io pa ra a

com un idade e da sua e fic iênc ia . O nde fo ram exp lanados os segu in tes nom es das pessoas fís icas e

suas dev idas en tidades rep resen tadas : N e lza M aria de Souza S ilva , M 2 484391 , res iden te a R ua R io

T ig re , 149 , B a irro R iacho nes ta c idade , p res iden te do C en tro Educac iona l In fan til Lagoa Azu l;

M a ria V icen tina San tos , MG 89263 , CPF 133817096 -15 , res iden te á Rua M ess ias Lu iz de

F re itas ,324 ,C 4 , B a irro Incon fiden tes nes ta c idade , p res iden te do C en tro Educac iona l In fan til

M a ria de Lou rdes G onça lves ; M a ria Be rnade te Fa ria San tos , M 4 307665 , CPF 651042506 -87 ,

res iden te a R ua Cam ilo Sh ia ra , 392 /310b , B a irro F lam engo nes ta c idade , p res iden te da

A ssoc iação dona M arilena p in to de M a ttos - CE I D ona Be linha ; Jackson Lu iz D e F re itas , RG M 3

464187 , CPF 666109826 -00 , res iden te á Rua T iraden tes ,1672 , B a irro Indus tria l nes ta c idade ,

P as to r da com un idade G raça e Paz ; O sva ldo gom es de Ab reu , RG MG 7220784 , CPF 796 .254 .016 -

87 , res iden te á R ua M anoe l Zaca rias , 124 , b . Incon fiden tes , P as to r da A ssoc iação da Ig re ja

M etod is ta , 4
3

Reg ião Ec les iás tica , nes ta c idade , sendo ass im , se fo rm ou o conse lho com un itá rio .

Dado a es te conhec im en to ás 18ho ras e 30 m inu tos , o P res iden te deu posse ao novo conse lho e

re in te rou os ag radec im en tos de todos os p resen tes e deu po r ence rrada a re fe rida A ssem b le ia G e ra l

E x trao rd iná ria a qua l eu M au rilia M agna G and ra de Souza , sec re tá ria do p ro je to de V ida lav re i e a

m esm a segue ass inada po r m im .

C on tagem , 01 de m arço de 2017 .\), ~ _ ' /J

QAlif!{t çJ~~ rtUp-2»tt
Ne lza M aria de Souza S ilva

C en tro Educac iona l In fan til Lagoa Azu l

~

,llbil:l ~09íAY6JQUltW~Jt5J
Maria Be rna e te Fa ria

!9 tro CE .D ona Be lin

g , ,r;{{ úf

O sv o G om es de Ab Jún io r

A s /, c iação da Ig re ja M e tod is ta
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a v ida sem drogas é um g íonde p ro je to ,.

Rua R io B ranco 233D - Ba irro Am azonas - C on tagem - MG - Fone : 3361 -7526 - CEP 32 .223 .540
www .p ro je todev ida .o rg .b r
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

27/03/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
; ~ )

\ '

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer <:!ivergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

****** ••

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/03/1999

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO

CONTAGEM

I TELEFONE

(031) 3617.526

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 08/03/1999

*****

NUMERO DE INSCRIÇAO

03.015.043/0001.39

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS. PROJETO DE VIDA

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL

, ********

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99..5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 • Associa ão Privada

I
LOGRADOURO

R RIO BRANCO C/ JAPURA

I CEP I BAIRRO/DISTRITO

. 32.223.540 "A.cM=AZ=O-'-N"-A-'-S'- _

I ENDEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/03/2019 às 09:54:39 (data e hora de Brasflia).
Página: 1/1

!.Consulla aSA (Capital Social I j ,Voltar. i

e. P r e p a r a r P a g i n a

" , - : - " . , p a r a I m p r e s s ã o

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o m 1 a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e c u s o , c l i q u e a q u i .

A t u a l i z e s u a p - á g i n a

www.receita.fazenda.aov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Solicitacao.asp
1 / 1
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ANA fEL

~ M en u P r in c ip a l . .• .

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D E B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e r s ã o 2 .2 .6 1 J

B O M D IA

G I~V M !.,!~ A L E X A N

1

O R E D A S IL V A

I S is tem a s

I In te ra t iv o s

B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

~.~.ANA fEL

C E R T ID Ã O N EG A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S

P E L A A N A T E L

N o m e :

C N P J :

A S SO C . C O M U N IT . D E P R E V . A O U SO IN D E V ID O D E D R O G A S -P R O J .V ID A

0 3 .0 1 5 .0 4 3 /0 0 0 1 -3 9

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , r e la t iv a s à s r e c e i ta s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l , r e s s a lv a d o o d ir e i to d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d iv id a s d e re s p o n s a b i l id a d e

d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie r e m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o r e fe r e - s e e x c lu s iv a m e n te à s i tu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p r o v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u r a d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l .

E m it id a à s 1 0 :0 5 :4 2 d o d ia 0 4 /0 4 /2 0 1 9 (h o r a e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á l id a a té 0 4 /0 5 /2 0 1 9 .

C e r t id ã o e x p e d id a g r a tu i ta m e n te .

h t tp s : l ls is te m a s .a n a te l .g o v .b r Ib o le to /N a d a C o n s ta /c e r t id a o . a s p 1 1 2
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29/03/2019 https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/EmpresafCrf/CrflFgeCFS' mprimi rPapel.asp

~ .Z lm :.

CAIXA
CAIXA ECONOI' ••.1ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

0 3 0 1 5 0 4 3 /0 0 0 1 -3 9

A 5 S 0 C C O M U N P R E V U S O IN D E V ID O D E D R O G A S P R O JE T O D E V ID A

R U A R IO B R A N C O 2 3 3 D /A M A Z O N A S / C O N T A G E M / M G / 3 2 2 2 3 -5 4 0

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t . 7 ,

d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a

e m p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e em s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o r re n te s

d a s o b r ig a ç õ e s c om o F G T S .

Validade: 2 0 /0 3 /2 0 1 9 a 1 8 /0 4 /2 0 1 9

Certificação Número: 2 0 1 9 0 3 2 0 0 1 3 4 3 6 6 2 7 0 5 7 3 4

In fo rm a ç ã o o b t id a em 2 9 /0 3 /2 0 1 9 , à s 1 1 :1 2 :4 7 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

h ttp s : l lc o n s u lta ~ c r f .c a ix a .g o v .b r /E m p re s a /C r f /C r f /F g e C F S lm primirPapel.asp
1/1
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2019

li M IN IS TÉ R IO D A FA ZE N D A
S ecretaria da R eceita Federal do B rasil

' , P rocuradoria-G eral da Fazenda N acional

C E R TID Ã O P O S ITIV A C O M E FE ITO S D E N E G A TIV A D E D É B ITO S R E LA TIV O S A O S TR IB U TO S
FE D E R A IS E A D IvID A A TIV A D A U N IÃ O

N om e: A S S O C IA C A O C O M U N ITA R IA D E P R E V E N C A O A O U S O IN D E V ID O D E D R O G A S _
P R O JE TO D E V ID A

C N P J: 03.015.043/0001-39

R essalvado o direito de a Fazenda N acional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm inistrados pela S ecretaria da R eceita Federal do B rasil (R FB ) com
exigibilidade suspensa nos term os do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 _
C ódigo Tributário N acional (C TN ), ou objeto de decisão judicia l que determ ina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em D ívida A tiva da U nião (D A U ) na P rocuradoria-G eral da Fazenda
N acional (P G FN ).

C onform e disposto nos arts. 205 e 206 do C TN , este docum ento tem os m esm os efeitos da certidão
negativa.

E sta certidão é válida para o estabelecim ento m atriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. R efere-se à situação do
sujeito passivo no ãm bito da R FB e da P G FN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hllp:llrfb.gov.br> ou <hllp:llw w w .pgfn.gov.br>.

C ertidão em itida gratuitam ente com base na P ortaria C onjunta R FB /P G FN n° 1.751, de 2/10/2014.

E m itida às 12:59:33 do dia 07/11/2018 <hora e data de B rasília>.
V álida até 06/05/2019.

C ódigo de controle da certidão: FA C 3.D 1 B F.E 25D .93F7
Q ualquer rasura ou em enda invalidará este docum ento.

1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS
- PROJETO DE VIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.015.043/0001-39

Certidão nO: 165564975/2019

Expedição: 03/01/2019, às 12:58:09

Validade: 01/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE

DROGAS - PROJETO DE VIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nO 03.015.043/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvid~s 1::'sug<.H>tõe;s; cn,jUtst.ju::>.1.:.r:
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PROJETO

~"~'4..
1Wi\'t
DE VIDA
P revençâo ao uso

Indev ido de D rogas

RE lA TÓR IO DA RÁD IO V IDA

ID EN T IF ICAÇÃO DA ENT IDADE MANTENEDORA

Unidade Executora/Razão Social

Ass. Com. Prev. Uso Ind. Drogas Projeto de Vida
C.N.P.J.

03.015.043/0001-39

(000) Telefone/Fax

31-3361-7526

Endereço

Rua Rio Branco, 2330. B. Amazonas

Cidade UF CEP E-mail Institucional

Conta em MG 32.22340 atendimento ro'etodevida.or .br

Nome do responsável pela Unidade

Giovanni Alexandre Silva

C.P.F. Data de Nascimento

735.640.016-20 31/07/1970

R.G. / rgão expedidor. Cargo E-mail do responsável

MG3/939-180 residente atendimento ro'etodevida.or .br

Endereço completo CEP (DDD) Tel/Cel do

Rua Capela, 110, B. Jardim Riacho /Contagem 32.241.200 Responsável: 993248990

A Rádio vida FM, 97,9 é uma emissora do Projeto de vida e

tem uma programação voltada para a comunidade conforme artigo 3°, que reza

as finalidades do serviço de Rádiofusão Comunitária. Segue a programação

DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO ATUAL

"PROGRAMAÇÃO D IÁR IA "

PROGRAMAÇÃO MADRUGADA DE SEGUNDA A SEGUNDA

'- "" '* ,., "',v' ~ '

SERTAO DAS GERAIS , .,' "

Nº DIAS IHORARIOS PROGRAMAÇÃO

DE BEM COM A VIDA ( programa evangélico que aborda assuntos

1 DE 07 AS 08 HS referentes a espiritualidade com hinos de louvor.)

SHOW DA ALEGRIA Bl I (programa informativo geral com temas

2 DE 08 AS 10 a tua is e m us ica l d e sucessos .)

EXPERIENCIA COM DEUS- Programa católico com Pe. Reginaldo

3 DE 10 AS 11 M anzo tti. R e transm issão ao v ivo de C u ritib a .

A hora é sua:. Momento em que a comunidade participa falando de

4 DE 11 AS 11:30 tem as liv res desde que seja de utilidade pública e prestação de
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serviços, como também, para expor talentos musicais, ou dicas de

saúde, culinária, beleza. A participação é pré agendado.

SHOW DA ALEGRIA BL lI(programa informativo geral com temas

5 DE 11:30 AS 13 atuais e musical de sucessos.)

CONEXÃO JOVEM- oficina de rádio e locução com adolescentes, que

participam doe programa de convivência e fortalecimento de

6 DE 13 AS 14 vínculos.

7 DE 14 AS 16 O MELHOR DA TARDE (Programação musical variados)

DISCOTECASERTANEJA (valorização da cultura e da música sertaneja

raiz, além de dicas de saúde e informação sobre os direitos dos

8 DE 16 AS 18 idosos)

9 DE 18 AS 22 TOP BRASIL (programa Pop Rock nacional e internacional)

10 DE 22 AS 23:59 GOOD NIGHT- ({internacionais anos 60, 70 e 80)

PROGRAMAÇÃO SÁBADO I

MADRUGADA DE SEGUNDA A SEGUNDA

SERTÃO DAS GERAIS

DlASjHORARIOS PROGRAMAÇÃO

1 DE07 AS 13 LANÇAMENTOS

2 DE 13 AS 16 SUCESSOSVARIADOS

3 DE 16 AS 19 SAMBA, PAGODE E RESENHA

4 DE 19 AS 22 MUSICAL: SERTANEJOVARIADOS

5 DE 22 AS 23:59 GOOD NITH- (internacionais anos 60, 70,80)

6 DE 00:01 AS 02:00 MUSICAL: SERTANEJOSEM INTERVALO{ musicas de raiz)

MADRUGADA DE SEGUNDA A SEGUNDA

SERTÃO DAS GERAIS

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO
NO DIAS jHORARIOS PROGRAMAÇÃO - PILOTO AUTO MÁ TICO ,

1 DE07 AS 09 HS LANÇAMENTOS(musical com sucessos atuais)

2 DE 09 AS 10 MUSICAL: SUCESSOSVARIADOS

3 DE 10 AS 12 NAS ONDAS DO CALHAMBEQUE- musical da Jovem Guarda

4 DE 12 AS 14 LANÇAMENTOS INTERNACIONAIS

5 DE 14 AS 15 SERTANEJO UNIVERSITÁRIO

6 DE 15 AS 16 M.P.B - TOP VARIADOS

7 DE 16AS 17 VARIEDADES SERTANEJA

8 DE17AS18 LANÇAMENTOS MIX

9 DE 18 AS 20 SALA DE REBÔCO

10 DE 20 AS 22 POP INTERNACIONAL

11 DE 22 AS 23:59 M. P. B

12 DE 00:01 A 02:00 MUSICAL SEM INTERVALO

Faz parte da programação diária flashes com notícias de utilidade pública, em conformidade

com artigo 3"das finalidades do serviços de Rádio fusão comunitária
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DO CONSELHO COMUNITÁRIO

o Conselho Comunitário da Radio vida é composta pelos conselhe iros abaixo

descrito :

1- Nelza Maria de Souza S ilva, M2484391, residente a Rua R io T igre, 149,

Bairro R iacho nesta cidade, presidente do Centro Educacional In fantil

Lagoa Azul;

2- Maria V icentina Santos, MG 89263, CPF 133817096-15, residente a

Rua Messias Luiz de Fre itas,324, C4, Bairro Inconfidentes nesta cidade,

presidente do Centro Educacional In fantil M aria de Lourdes Gonçalves;

3- Maria Bernadete Faria Santos, M4307665, CPF 651042506-87,

residente a Rua Cam ilo Shiara,392!310b, Bairro F lamengo nesta cidade,

presidente da Associação Donna Marilena pin to de Mattos - CEI Dona

Belinha;

4- Jackson Luiz de Fre itas, RG M3464187, CPF 666109826-00, residente

a Rua T iradentes,1672, Bairro Industria l nesta cidade, Pastor da

comunidade G raça e Paz;

5- Osvaldo Gomes de Abreu, RG MG 7220784, CPF 796.254.016-87,

residente a Rua Manoel Zacarias, 124, b. Inconfidentes, Pastor da

Associação da Igre ja Metod ista , 4" Região Eclesiástica, nesta cidade.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO.

O Conselho Comunitário fisca liza, acompanha e opina na grade da

programação da Rádio V ida de acordo com o Artigo 3° das fina lidades da

Radio fusão, principa lmente no que tange aos benefic ios da comunidade. O

Conselho F isca l tem uma importãncia imensuráve l para as ações que a rad io

desenvolve juntamente com a entidade e as entidades que cada membro do

conselho representa.

A Rádio Comunitária V ida FM , tem em sua programação atua l, programas de

entre ten imento, sertane jo , mensagens de reflexão, músicas dos anos 60,70 e

80, o melhor da música gospel, entrevista com diversos temas, onde partic ipam

advogados, veterinários, profiss iona is da estética e área de saúde, para

orientar e sanar as dúvidas da comunidade, rea lização de B litz com

campanhas, educativas, socia is e in formativas, dentre outros.

O conselho comunitário aprova a programação e continua em comunhão com a

dire toria da Entidade na m issão de estar sempre com o intu ito de aperfe içoar a

programação e as ações itinerantes da Radio V ida FM .

O comprom isso socia l permeia a programação da Radio V ida, e é com essa

fina lidade que cam inha a direção da rád io , a 20 anos!!!
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Con tagem , ab ril de 2019 .

"R ad io v ida FM , a em isso ra que dá voz e vez a com un idade ! "

~~~:-~~2)0-
Cen tro Educac iona l In fan til Lagoa Azu l

~ RJA~"a,l;tlL2""inJ
ana Bernade le Fana

Cen tro CE I D ona Be linha

rlh )~ IZÚ€w ¥kQ, ç{J,jl?

Maria V icen tina San los

C en tro Educac iona l In fan til M a ria de

Lou rdes G onça lves

Jon
ckson Lu iz D e F re ' s

Pas to r da com un idade G raça e Paz

M aurllia na G and ra de Souza

Secre tá ria do p ro je lo de V ida

J
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PROJETO

~11.t
DE VIDA
PREVENÇÃO AO USO
INDEVIDO DE DROGAS

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S

E C O M U N IC A Ç Õ E S

- S e c r e t a r i á d e -R a d io d i f u s ã o

D e p a r t a m e n to d e R a d io d i f u s ã o E d u c a t iv a , C o m u n i t á r i a e d e

F i s c a l i z a ç ã o

C o o r d e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

E s p l a n a d a d o s M in i s t é r i o s , B lo c o R , 3 ° A n d a r

C E P : 7 0 0 4 4 - 9 0 0 / B r a s í l i a -D F

F o n e : ( 6 1 ) 2 0 2 7 - 6 2 8 1

a vida sem drogas é um grande projeto .

. Rua R io Branco 233D - Bairro Amazonas - Contagem - MG - Fone: 3361-7526 - CEP 32.223.540
www.projetodevida.org.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOC. COMUNIT. DE PREV. AO USO INDEVIDO DE DROGAS-
PROJ.VIDA 

CNPJ: 03.015.043/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:27:41 do dia 21/06/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/07/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.015.043/0001-39
Razão Social:ASSOC COMUN PREV USO INDEVIDO DE DROGAS PROJETO DE VIDA
Endereço: RUA RIO BRANCO / 233 / AMAZONAS CONTAGEM - MG

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/06/2019 a 03/07/2019 
 
Certificação Número: 2019060401122974214484

Informação obtida em 21/06/2019 09:25:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS -

PROJETO DE VIDA
CNPJ: 03.015.043/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 09:44:36 do dia 27/05/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 23/11/2019.
 Código de controle da certidão: 8987.36C7.DDFB.9051

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB: 
 Debcads 36.873.847-7, 36.873.848-5, 37.041.656-2 e 37.041.655-4 quita dos em Parcelamento Especial, nos termos de Despacho exarado no proce sso 13603.721.667/2018-30.

Certidão negativa de débitos RFB/PGFN (4326948)         SEI 01250.058647/2017-06 / pg. 3



Processo nº 01250.058647/2017-06. 
Entidade: Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida 
Localidade: Contagem  / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2345613). 
1.1) Data de recebimento / Protocolo no SEI: 30/10/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 5 a 7 (4039343). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2345613). 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a 16 (4039343). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, VI; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: o art. 6º, que 
trata sobre o assunto, não garante expressamente que o ingresso de associados será gratuito; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: embora o art. 7º, inciso II, garanta a 
participação dos associados nas assembleias gerais (aqueles que estejam quites com as obrigações sociais), 
não está expressamente garantido no estatuto o direito de voz e voto nas assembleias gerais. 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução (após a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos): o 
art. 18 prevê mandato de 6 (seis) anos e não limita a apenas uma recondução dos membros da diretoria. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: o estatuto não contém a especificação do Conselho 
Comunitário. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º e 5º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6º (admissão) e art. 8º, parágrafo 
único (exclusão) o estatuto não contém os requisitos de demissão (direito do associado de desligar-se do 
quadro de sócios voluntariamente, quando julgar conveniente); 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 8º, parágrafo único; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5º, §1º e art. 27 e art. 28; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 a 15; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: alteação estatutária: arts. 11, IV 
e art. 34 (art. 15, §2º - quórum) e art. 11, VII (extinção); 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10 a 26; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, II e IV e art. 15, §2º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 18 e art. 12, I; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: pendente. O estatuto 
garante a convocação da assembleia geral apenas pelo Presidente e pela Diretoria (art. 14). 
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o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 35. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 17 e 18 (4039343). Mandato: 31/1/2019 a 31/1/2025. 
 
Presidente: Giovanni Alexandre da Silva (3º mandato consecutivo na diretoria); 
Vice-Presidente: Miguel Junior de Jesus Duarte (3º mandato consecutivo na diretoria); 
Secretária: Mariane Gandra de Souza (3º mandato consecutivo na diretoria); 
Tesoureiro: Victor Hugo Ciriaco Costa (3º mandato consecutivo na diretoria); 
 
Obs.1: a ata de eleição de 4/2/2015, fls. 21 a 23 (2345613) indicou a recondução dos mesmos dirigentes, 
portanto nota-se que todos os 4 diretores se encontram no 3º mandato consecutivo na diretoria, o que é 
vedado pelo art. 40, inciso V, alínea “b” da Portaria 4334. 
 
Obs.2: De acordo com o atual estatuto, o mandato seria de 6 (seis) anos, o que também está em desacordo 
com o art. 40, inciso V, alínea “b” da Portaria 4334. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos dirigentes: fls. 20 a 26 (4039343). Embora conste 
do processo a documentação, a composição da diretoria está irregular, uma vez que todos os dirigentes estão 
no 3º mandato consecutivo na diretoria. 
 
6) CNPJ: (3884823) 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (4326911). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: consta relatório de abril de 2019, 
fls. 32 a 35 (4039343). Da análise da programação apresentada, verificou-se que não é transmitido o 
programa “A Voz do Brasil”, programa de difusão obrigatória, em desacordo com o art. 40, inciso XII do 
Decreto nº 2615/1998.  
Obs.: Conselho Comunitário eleito em 1/3/2017, fls. 19 (4039343). A composição do Conselho atende à 
Portaria 4334. 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (4326916). 
 
10) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal: (4326948). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (3884845). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Requerimento de Renovação contendo todos os dados e declarações constantes do modelo encaminhado 
(Anexo 5 da Portaria) e assinatura de todos os novos dirigentes (a diretoria eleita em 31/1/2019 deverá ser 
substituída por completo, para atender ao disposto no art. 40, V, “b” da Portaria 4334). 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social 
PORTARIA MCTIC 
(I). O estatuto deve garantir expressamente que o ingresso de associados será gratuito. 
(II). O estatuto deve garantir expressamente o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas 
(assembleias gerais). 
(III). O estatuto deve prever o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria limitado ao máximo 
de 4 anos e limitar também a apenas uma recondução (após a qual será vedada a permanência dos mesmos 
dirigentes, ainda que em cargos diversos). 
(IV). O estatuto social deve especificar a composição e o modo de funcionamento do Conselho Comunitário. 
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CÓDIGO CIVIL 
(I). O estatuto social deve conter os requisitos para a demissão de associados (direito do associado de 
desligar-se do quadro de sócios voluntariamente, quando julgar conveniente). 
(II). O estatuto deve garantir a convocação dos órgãos deliberativos (assembleias gerais) por, pelo menos, 1/5 
(um quinto) dos associados. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhada ata de substituição de todos os atuais dirigentes, uma vez que os atuais membros se 
encontram no 3º mandato consecutivo, o que é vedado pelo art. 40, V, “b” da Portaria 4334.  A ata deve ser 
registrada em Cartório de Pessoas Jurídicas. O mandato não pode ser superior a 4 anos e deve seguir o que for 
definido na assembleia geral que alterar o estatuto para sua adequação aos dispositivos legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Comprovantes de maioridade e nacionalidade de todos os novos dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- CPF de todos os novos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A entidade deve transmitir o programa “A Voz do Brasil”, em atendimento ao art. 40, XII do Decreto 
2615/1998, regularizando, dessa forma, sua grade de programação.  
Em seguida, deve ser encaminhado novo relatório elaborado pelo Conselho Comunitário, acompanhado da 
grade de programação regularizada, contendo a descrição e a avaliação dos programas veiculados, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme previsão do art. 116 da 
Portaria. 
 
***CONCLUSÃO: 
- Processo ainda não instruído. 
- Será elaborada 2ª Nota Técnica de exigência a fim de sanar as pendências observadas. 
- Será aberto processo administrativo para apurar a não integração a rede para as transmissões obrigatórias 
do programa “A Voz do Brasil”. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Giovanni Alexandre 

da Silva 
31/07/1970 735.640.016-20 

MG-
3.939.180 

Antônio Alexandre da 
Silva / Maria Fausta 

da Silva 
093665640248 - - 

Vice-Presidente 
Victor Hugo Ciriaco 

Costa 
11/04/1981 012.656.546-54 

MG-
6.283.174 

Helio Pereira Costa 
Maria de Lourdes 

Ciriaco Costa 
130122560248 - - 

Secretária 
Mariane Gandra de 

Souza 
24/02/1988 081.938.716-93 

MG-
10.040.332 

João Amaral de Souza 
Maurília Magna 
Gandra de Souza 

162976730299 - - 

Tesoureiro 
Miguel Junior de 

Jesus Duarte 
04/10/1981 043.726.756-31 

MG-
10.810.356 

Miguel Ferreira 
Duarte 

Nilza de Jesus Duarte 
139225820205 - * 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 10794/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058647/2017-06.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de
Drogas - Projeto de Vida, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Contagem, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 2960/2019/SEI-MCTIC.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

Uma vez que os membros
da diretoria eleita em
31/1/2019, que assinaram o
Requerimento
encaminhado, devem ser
completamente substituídos
em atendimento ao art. 40,
inciso V, alínea "b" da
Portaria, após a eleição dos
novos dirigentes, deverá ser
encaminhado  novo
Requerimento de
Renovação contendo todos
os dados e declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e a
assinatura de t o d o s os
novos dirigentes.
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Observação: as
coordenadas do sistema
irradiante devem ser
informadas com dois dígitos
inteiros, conforme art. 22,
§1º da Portaria (GGº MM'
SS'').

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40
da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram
os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro
de 1973.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40 da
Portaria, a saber:

 

a. O art. 6º do estatuto está
em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria,
uma vez que não está
expressamente previsto que
o ingresso dos associados
será gratuito.

 

b. Não estão
expressamente previstos os
direitos de voz e de voto
dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40,
inciso III da Portaria (o art.
7º, inciso II do estatuto
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Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

garante a participação dos
associados nas assembleias,
o que não possui o mesmo
alcance da garantia do
direito de voz e de voto). 

 

c. O art. 18 do estatuto
prevê 6 (seis) anos de
mandato da diretoria e,
além disso, não limita a
apenas uma recondução de
seus membros no órgão
diretivo, em desacordo com
o art. 40, inciso V, alínea "b"
da Portaria. Para atender
plenamente a esse
dispositivo legal, o estatuto
deve prever o tempo de
mandato dos membros que
compõem a diretoria
limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, e limitar
também a apenas uma
recondução de seus
membros (após a qual será
vedada a permanência dos
mesmos dirigentes, ainda
que em cargos diversos).

 

e. O estatuto social não
especifica a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário, em
desacordo com o art. 40,
inciso V da Portaria.

 

Os arts. 113 a 116 da
Portaria estabelecem as
especificações e as
atribuições legais relativas
ao Conselho Comunitário.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para se
adequar ao que determina
a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

poderá requerer do
interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para fins
de registro cadastral, desde
que isso não constitua
restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram
os atos constitutivos das
pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro
de 1973.

 
Estatuto social

adequado ao Código Civil
(Lei nº 10.406/2002).

a. O estatuto social não
contém os requisitos para a
demissão de associados
(direito do associado de
desligar-se do quadro de
sócios voluntariamente,
quando julgar conveniente),
em desacordo com o art.
54, inciso II do Código Civil.

 

b. O estatuto não garante
a convocação dos órgãos
deliberativos (assembleias
gerais) por, pelo menos, 1/5
(um quinto) dos associados,
o que não atende ao art. 60
do Código Civil.

A Ata de
eleição encaminhada, de
31/01/2019, não pode ser
considerada válida, uma vez
que elegeu membros que
iniciariam o terceiro
mandato consecutivo
na diretoria, em desacordo
com o art. 40, inciso V,
alínea "b" da Portaria, que
admite apenas uma
recondução dos membros
do órgão diretivo, após a
qual será vedada a
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Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

permanência dos mesmos
na diretoria, ainda que em
cargos diversos. 

 

Observou-se que a
alteração estatutária
ocorrida na mesma data da
eleição da diretoria,
estendeu o tempo de
mandato de quatro para
seis anos, o que também
não atende ao art. 40,
inciso V, alínea "b" da
Portaria, o qual estabelece
o tempo máximo de
mandato de quatro anos.

 

Assim, deve ser
providenciada a destituição
dos atuais dirigentes e a
eleição de novos membros
para composição da
diretoria.

 

Observação: A nova ata de
eleição deve ser
encaminhada devidamente
registrada em Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre
q u e todos os diretores
eleitos são brasileiros natos
ou brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do
RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
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Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Da análise da grade de
programação encaminhada,
observou-se que não ocorre
a transmissão obrigatória
do Programa "A Voz do
Brasil", em desobediência
ao art. 40, inciso XII do
Decreto nº 2615/1998. 

 

Assim, para prosseguimento
do Processo, a Entidade
deve regularizar a
programação, de forma a
integrar a redes para
transmissões obrigatórias
dos Poderes Executivo,
Judiciário e Legislativo,
encaminhando novo
relatório do Conselho
Comunitário, devidamente
acompanhado da grade de
programação regularizada,
contendo a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art.
116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras,
as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
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representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4.    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
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de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.5.     Salienta-se, ainda, o disposto no art. 40, inciso V, alínea "b" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (com redação dada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC), que
estabelece apenas uma recondução dos membros da diretoria, após a qual será
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 02/07/2019, às 16:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4353756 e o código CRC C9F190A2.

Minutas e Anexos

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (3885389);

Checklist Roteiro - RadCom de 01/07/2019 (4355123).

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 4353756
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22579/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL

Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida
(CNPJ nº 03.015.043/0001-39)
Rua Rio Branco, nº 233D   Bairro Amazonas
​32.223-540 Contagem / MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.058647/2017-06.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 10794/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
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poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360372 e o código CRC 9FF6811A.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 4360372
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Correspondência Eletrônica - 4390559

Data de Envio: 
  09/07/2019 11:15:31

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    diretoriaprojetodevida@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058647/2017-06

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4360372.html
    Nota_Tecnica_4353756.html
    Anexo_3885389_ANEXO_5_RENOVACAO_revisado.pdf
    Checklist_4355123_CHECKLIST_contagem_JUL_2019_FINALIZADO.pdf
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ANEXOS 

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social
: 

Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de 
Projeto de Vida Drogas- 

Nome Fantasia: Projeto de Vida 
H

P7103.015.043/0001-39 

Endereço de Sede: Rua Rio Branco, 233D, bairro Amazonas 

Município: 1
Contagem UP:  MG CEP:  32.223-540 

Nome do representante legal: 
	  Soraya Jesus Duarte Silva 

Endereço eletrônico (e-mail): sorayajduarte1@gmail.com  

Endereço de Correspondência Rua Rio Branco, 233D, bairro Amazonas 

Município: 1 
Contagem 

UF: MC CEP: 32.223-540 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Rua Rio Branco, 233D, bairro Amazonas Endereço: 

Contagem 

UF: NAG CEP: 
32.223-540  Município: 

Sistema Irradiante 
84): 

Latitude: 19 	2  (N/S 	57 52 00 
 

Coordenadas do 
(Padrão GPS-WGS Longitude: 	44 	2 W 	022400' 	" 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA 

OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

Óre't trtry, 

1,1 • o 
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Cargo: 

RG: 

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n2  9.612, de 1998, o Decreto n2  2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado„ por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "I", "m", "n", "o", 

"p" e "q" da Lei Complementar n2  64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente: 	 Soraya Jesus Duarte Silva 

Cargo:  Presidente Tit. Eleitor: 	093665630264 

RG: M5 384 651 
Órgão 

Emissor: 
SSP/MG 

CPF: 
809.260.296-49 

Endereço:  
Rua Capela, 110 , B. Jdm Riacho das Pedras 

Município:  Contagem 	 UF: MG CEP: 	32241290 

Assinatura:  

Nome do dirigente: 	 Maurilia Magna Gandra de souza 

Cargo:  vice presidente 
Tit. Eleitor: 	003913350205 

RG: 
MG2 488 705 

Órgão 

Emissor: SSP/MG 

CPF: 

543.875.236-20 

Endereço:  Rua Rio Madeira, 214, bairro Amazonas 

Município:  Co. -gem 	 UF: MG CEP: 	32.223-530 

Assinatura: 0,' 	• 

Nome do dirigente: 	 Gabrielle Oliveira Leite 

Cargo:  Secretária Tit. Eleitor: 	196753690248 

RG: 
MG17435619 

Órgão 

Emissor: SSP/MG 
CPF: 

14360919697 

Endereço:  Rua alagoas, 335, Bairro Morada da Serra 

Município:  lbirité 	 UF: MG CEP: 	32405092 

Assinatura: )c Qokuà tatiAtA 	ji,11 

Nome do dirigente: Itã° David Nunes dos Santos 

Tesoureiro 

MG19509043 
	

Órgão 
	

SSP/MG 

Tit. Eleitor: 	210852540221 

CPF: 13638749690 
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Emissor: 

Endereço: Rua Agripino de Lima, 69, B. Inconfidentes 

Município: Contaar 	 UF: MG CEP: 32223270 

Assinatura: T-Ittla 	•• • •tiici 	ltfunes 	dot 	çoriia_.5 

Nome do dirigente: 	 Jade Arau'o Costa 

Cargo: Conselho fiscal Tit. Eleitor: 	217906520248 

RG: 
MG13.340.553 

Órgão 

Emissor: 
SSP/MG 

CPF: 
14631887656 

Endereço: 

Município: 

Rua Maria Cândida, 145, BL E /102 	ff San a Maria 

Assinatura: 
Caem 	 UF: MG 	I CEP: 32240200 

..",- 	14WV149  ‘CA 

Nome do dirigente: 	 Cleiton Oberto Correia Mariano 

Cargo: Conselho Fiscal Tit. Eleitor: 	151040410299 

RG: 
MG14673857 

Órgão 

Emissor: 
SSP/MG CPF• 

07746735673 

Endereço: Rua Fr& de Pascoa, 59, B. Lindéia 

Município: Belo Horizonte 	 UF: MG CEP: 	30690250 

Assinatura: ›, 	//1azervie 	cT 	r. 

Nome do dirigente: 	 Andressa Paula Guilherme 

Cargo: Conselho fiscal Tit. Eleitor: 	196753690248 

RG: 
MG18119622 

Órgão 

Emissor: SSP/MG 

CPF: 
12091387606 

Endereço: Rua Alfar Gomes, 335. B. Durval de Barros 

Município: Contagem 	 UF: MG CEP: 	12091387606 

Assinatura: -' Arnettouwt R..\, uen Ptfanotaro 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão 

Emissor: 

CPF: 

Endereço: 

Município: UF: CEP: 

Assinatura: 

ATENÇÃO:  
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria ng. 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Pg0“ -TO \ 

12 	VIDA 

ESTATUTo DAASSOCIAÇ..- 
 o COMUNITÁRIA DE 1.4 ?VENÇA° 

AO USO INDEVIDO DE DROGAS - PROJETO DE VIDA 

pA 	NON INA 

TITULA.. I 
I 	O 'R.ACÃO E FINS 

CAPITULO 
DA DENON A AO, SF DF I./ UR &C 

Art. I" A Associação Comunitária de Prevenção ao liso Indevido de Drogas - 
PROjETO DE VIDA. Fundada em 19 de fevereiro de 1999. CNP.) n" 03.01 5.043.0001-
39 é uma associação para fins não económicos, de caráter Filantrópico e beneficente

,  cujo 

nome fantasia é 'PROJETO DE VIDA". A associação terá duração por tempo 
indeterminado, e, sua sede situa-se no Município de Contagem.- Minas Gerais, a Rua Rio 

Branco 233D. CEP: 32.223-540. Bairro Amazonas e foro em Contagem. 

Art. 2" A Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas 

"PROJETO DE VIDA-
. não fará qualquer discriminação de raça. cor. sexd ou religião. 

Art. 3' A Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drcmos - 
"Mal E'T O DE \PI PA". terá seu VC`.2111Irlile interno próprio de aprovado pela 

assembleia gerai. disciplinara sou Funcionamento. 

Art. 4" A Em de cumprir suas finalidades. a associação poderá areanizar-se em lentas 
unidades de prestação de serviços. quantas se fizerem necessárias, podendo ainda apoiar. 
colaborar e cooperar com outras entidades públicas ou privadas. as quais se regerão por 

meio do lenimento interno do -PROJETO DE VIDA
-, bem como por termo próprio. 

Art, 50 
 A Associação Comunitária de Prevenção ao liso Indevido de drogas - 

"PROJETO DE VIDA'', tem por finalidade: 

criar, elaborar. desenvolver. executar e promover ações de prevenção, tratamento
,  

reabilitação e reinserção social do dependente quinneot 

elaborar.. criar, desenvolver. executar o atendimento de assisténeia social relativos 

ao cidadão em Situação de vulnerabilidadc elou risco social: 

Rnucniaçao da cidadania e cia nubiIizdÇfl social: 
III- 	elaborar, criar. dcseiivOftC'. executar açcs 

que visem à pi omoçàø humana a 

 

9:1;5:11  

ittfáncia. à arl II s én cia e a velltiéet 

Requerimento  (4598585)         SEI 01250.045121/2019-10 / pg. 4



PROJETO 
71"2* 

DE VIDA 

desenvolver, promover e executar ações relativas ao atendimento. na  modalidade 

de abrigamento temporário. transitório ou de longa permanência: 

desenvolver. promover e executar radiodifusão e prestar serviços de utilidade 

pública. integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário: 

promover, criar ç executar ações, programas e projetos objetivando a fomentação 
da educação, saúde. assistência social, SCgtiMIIÇa pública e defesa social, arte. da 

cultura e do esporte, lazer, turismo através das politicas públicos; 

VI I 	promover, criar e executar aÇÓCS sociais. programas e projetos objetivando a 
Ibmeniação das políticas públicas de direitos humanos, da criança e adolescente. 

da mulher. do idoso, do consumidor e dos animais: 

promover, criar e executor ações que promovam a susternabilidade financeira da 

associação em prol do investimento em projetos. 

Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 

regionais e nacionais. informações de cunho político, social, econômico. 
cientifico. cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse: 

Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente: 

Prestar ossessoramento na área de comunicação radiofónica a entidades sindicais, 
profissionais. governamentais, comunitárias. religiosas. culturais e outras sem fins 

lucra ti os: 

j.;1" A associação terá seu funcionamento e suas atividades subsidiadas através de 
contribuições associativas. doações, parcerias. atividades voluntárias, apoio cultural, 

ações beneficentes e celebração de termos públicos e privados. bem como patrocínios de 

empresas e venda de serviços ou produtos. 

CAPÍTULO II  
DOS ASSOCIADOS 
	

C?ilj 

Art. e' A Associação Comunitária de -Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - 

"PROJETO DE VIDA-  é constituída por número ilimitado de associados. com  garantia 

de ingresso gratuito. permitindo toda e qualquer pessoa física ou jurídica, desde que 
concorde com o disposto neste estatuto, nas categorias de fundador, benfeitor. honorário. 

contribuinte e outros, assim definidos: 

associados fundadores silo aqueles que participaram da assembleia de Consdtuiçiko  

da entidade e assinaram a respectiva ata: 

associados contribuintes são os que contribuem com uma iinportáncia mensal no 

valor e niodulidade estabelecido pela diretoria. conforme regimento interno. 

in 
SSOn 

;`; TO E P, 
r r'e Olivgrt 

Eleorad 1  
ik).3g21.65, . i 

%,..MG 
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PROJETO 

DE VIDA 

associados benfeitores são os que contribuem com a entidade espontaneamente e 

periodicamente, sem que a mesma estipule a forma ou a quantia. 

1V- associados beneméritos são os que prestam à entidade relevantes serviços das ações 

desenvolvidas pela Associação, sendo os ITICSITIOS indicados pelo Diretor Presidente 

Art. 7" Sào direitos dos associados: 

1- 	A participação, direito de voz e voto nas instâncias deliberativas da associação. 

Art. 8" :São deveres dos associados; 

I- 	cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

11- 	acatar as determinações da diretoria: 

111- estar em dia com as contribuições associativas. 

§1" - Havendo justa cansa, o associado poderá ser demitido ou excluído da associação por 
decisão da diretoria, após o exercício de direito de defesa. Da decisão caberá recurso Li 

assembleia geral. 

§2° -Fica garantida aos associados o direito de desligamento voluntário, do quadro 
associativo, quando julgarem necessárias, desde que comuniquem por escrito à diretoria o 

seu pedido de desligamento. 

.Art. 90  Os associados, dirigentes e conselheiros não respondem solidariamente nem 

mesmo subsidiariamente, pelos encargos da associação. 

CAPÍTULO 111  
DA ADMINISTRAÇÃO  

Art. DEI  A i\ssociaçào Comunitária de Prevenção ao Uso indevido de Drogas 

"Projeto de Vida" será administrada por: 

1- 	Assembleia geral; 

11- Diretoria: 

Conselho Fiscal 

IV- Conselho Comunitário. 

rtiORIO 1114$5011 

1, 
4VíÇrpp r2p

ER 
it 	r dir eireité 

Eldarad 
J1,3391.616.1 
9-MG si 

A. 11" A assembleia geral, órgão soberano da entidade, será constituída. de associados 

em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
4)n 
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PR JETO 

A 

Art. 12" Compete à Assembleia Geral: 

eleger a diretoria e o conselho fiscal; 

destituir os administradores; 

apreciar recursos contra as decisões da diretoria: 

decidir sobre reformas do estatuto; 

decidir sobre a conveniência de alienar, transigir e hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 

conceder o titulo de associado benemérito e benfeitores por proposta da diretoria; 

decidir sobre a. extinção da entidade. 

apr.var as comas: 

aprovar o regimento interno: 

Art. 13" A assembleia geral realizar-se-á. ordinariamente uma vez por ano para: 

apreciar o relatório anual da diretoria; 

discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal. 

Art. 14" A assembleia geral realizar-se-á extraordinariamente. quando convocaria; 

I- 	pelo Presidente da entidade; 

ted0 NIASSOTP, 

I 	peio Conselho 

pela Diretoria 

pelo Conselho Fiscal 	
itc.:22;oon, esejolirvaedirt 

V— 	Pelo Conselho Comunitário 

VI"' pelo menos por um 115 (um quinto) dos associados 

Art. 15" A convocação da assembleia geral será feita por meio de edital afixado na sede 

da associação, com antecedência mínima de 15 (quinze.) dias. 
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DE ffro É p 

Clive/ir 

fi'doratl / 
33:)1.62.1 

§1" A assembleia geral se reunirá em 	(prime/m) convocação. com  a. maioria simples 

dos associados, e. em 	(se.squida) cornou:10o com qualquer número de associados. na° 

exigindo quorum especial, 

§20  Paru as deliberações que se referem aos incisos II e IV do artigo I2'' é exigido o voto 
concorde de 2R dos associados presentes A assembleia especialmente convocado pura 
este nm. não podendo deliberar. et  o primeira convocação sem a maioria absoluta- dos 

associados. ou corn menos de 1/3 nas convocações seguintes 

.Art. 16" A diretoria será constituída por: 

1- 	Presidente; 

Vice-presidente; 

UI- Secretário: 

1V- Tesoureiro. 

Art. 17" São condições de elegibilidade paru os cargos diretivos e consultivos da 

entidade: 

I- 	ter idoneil«le moral; 

11- 	ser st Lao. pelo menos a 02(dois) anos e estar em dia com as obriciteões estatutárias. 

ter comprovadamente 04(quatro) anos ininterruptos de atuação nas atividades 

promovidas pela entidade: 

Art. Or As eleições dar-se-ao a cada 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 
consideram-se eleitos, a qualquer dos cargos elencados no capta desse artigo, desde que 
obtenham a maioria absoluta dos associados votantes. 

Parágrafo único. O tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, será 
limitado ao máximo tle 04 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução, após a 
qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos 

diversos. 

Art. 19" Compete A diretoria: 

1- 	elaborar e executar programa anual de atividades; 

11- 	elaborar e apresentar ú Assembleia Geral o relatório anual; 

111- celebrar com instituições públicas e privadas termos de colaboraeão e -fomento em 

atividades de interesse comum; 

1V- 	contratar e demitir funcionários; 
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V- 	recrutar atividade voluntária. de acordo com a kg islação vigente. 

O PROJETO DE VIDA poderá remunerar tanto seus dirigentes que efetivamente 
aluem na gestão executiva da associação, quanto aqueles que lhe prestam serviços 
específicos. respeitados. em ambos os casos, os valores praticados peio mercado. 

A Diretoria exerce o seu mandato até a posse da nova Diretoria mesino que vencido o 
seu prazo, não podendo ultrapassar 90 (noventa) dias. 

Art. 20" A diretoria reutiir-se-a sempre que For necessário. 

Art. 21" Compete ao presidente; 

1- 	receber doações e subvenções; 

11- 	cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 

111- presidir a assembleia geral: 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

movimentar conta bancárias, juntamente com 0 tesoureiro ou individualMellie: 

Celebrar termos de colaboração e finnento com instituições públicas e privadas: 

representar a associação comunitária de prevenção ao uso indevido de drogas — 

"PROJETO IW 	judicialmente e extraiudigialmente. 

Art. 22° Compete ao Vice-Presidente: 

substituir o Presidente em suas faltas Ou impedimentos: 

assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término: 

prestar. de modo geral. colaboração ao presidente; 

Art. 23° Compete ao secretário: 

Art. 24° C • mpete ao tesoureiro: 

1- 	apresentar semcstralmettte o balancete: 

11- 	manter todo o numerário em estabelecimento de credito: 

I i 
  1- 	secreta,-  ar as reuni 	 ia g, ões da Diretoria e Assembleia 	 sE 

efeletiffia.ediul 
11- 	publicar todas os noticias das atividades da entidade; kEP 

5321.616..  f 
t-G,1:74(;Enme 
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1 O 

DE VIDA 

111- movimentar contas bancárias, com anu&ncia do Presidente: 

arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração: 

pagar as contas autorizadas, expressamente, pelo presidente ou seu substituto 
eventual; 

apresentar relatórios de receitas e despesas. sempre que forem solicitados; 

apresentar o relatório Financeiro para ser submetido ã assenibleia geral: 

V 	conservar sob sua guarda e responsabilidade os documento ela ti vos à tesouraria. 

Art. 25" O Conselho Comunitário é orgao autónomo de fiscalização e encarregado de 

zelar pelo eumpriniento das finalidades e principias do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, será composto por representantes de 05(cinco) entidades legalmente 

instituídas, podendo indicar representantes para compor o Conselho C:orminitário. dentre 

outras, entidades de :classe, beneméritas. religiosas ou de moradores, excluída a própria 

executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta. 

§ I" As pessoas jurídicas e seus repesentantes. enquanto participantes do Conselho 

Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da 

produção ou do Financiamento de programas. ressalvados Os informes pontuais á 

comunidade. 

§. 2“ Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho 

1. 

(zpisn'AGEgmci 6" 

(11.:icrin untui Tini li eárlij)l'  rip;I:lic:17:) ddPerersa7tlitt'llardacpse  ti;ise iiiii iiiic7raPirrc:seirit"  participarretshs)a 	

hipótese

1:::;nkstelihc 	e nl:itt:ttLirilnliNiitilizsdzloti.;:.(:::::.0.rá ife.:3:1030:toyj;  

neste caso, que uma mesma entidade indique mais de um representante, 
SDERrágp.,/ 

( 
05(cinco) Conselheiros Comunitários. 	 n i 

i 
§ 3" A entidade autorizada deverá encaminhar cópia do comprovante de inscrição e t e 

situação cadastral no CNP,I de cada entidade que vier a compor o Conselho. 

Art. 26Q. Compete ao Conselho Comunitário: 

-: 	fiscalizar a programação da emissora: 

Requerimento  (4598585)         SEI 01250.045121/2019-10 / pg. 10



I.1 — solicitar ao órgão cie direção da entidade autorizada intbrmações e esclarecimentos 

concernentes A gestão das atividades, área editorial. direção da programação, dentre outros; 

III 	fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada: 

realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida: 

• 	receber reclamações, denúncias e elogios: e 

-- submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e aos 

órgãos de direção da entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação. 

Art.27" O conselho fiscal s.era constituído por três membros. todos eleitos pela assembleia 

geral, observado o seguinte: 

o mandatodo conselho !iscai será coincidente com o mandato da diretoria: 

Art. 28° Compete ao conselho fiscal: 

opinar sobre aquisição c alienação de bens: 

11- 	examinar os livros de escritura da entidade: 

1:1- 	examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, emitindo parecer a 

respeito: 

apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados: 

Requisitar. a qualquer membro e a qualquer momento a exibição de documentos 

relativos A assoei:içais. 

Pa rágra fo 	• o. O conselho reunir-se-a sempre que for necessário. após pré‘t 	ç?!°R49507-f 

convocaçào. 	
RTO E 1). 

APÍTULO  

DO PATRIMÔNIO 

Art. 29" O património da associação comunitária de prevenção ao uso indevido de drogas 

-- "Projeto de Vida" será constituído de contribuições espormineas. patroeinios ou 

recursos eventualmente fornecidos por pessoas fisieas ou jurídicas, bens móveis, imóveis. 
veículos. semoventes, ações e apólices da divida pública, devendo ter registro contábil. 
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P R 	T O 

DE 	I D 

Art. ME C0115litLIC:11 receitas do PROJETO DE VIDA: 

I- 	termos de Parceria. subvenções. dotações, contribuições e oun as retidas estipuladas 
em favor da associação pela Administração pública direta e indireta; 

çontribuições de pessoas risicas ou jurídicas: 

Hl- rendimentos próprios dos imóveis que possuir; 

1V- 	rendas em seu favor constituídas por terceiros: 

Usufrutos e fideicomissos que lhe forem constituídos: 

Juros bancários e outras receitas de capital: 

Outras rendas eventuais. 

Parágrafo únieo„As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objeti vos institucionais. no 

Território Nacional. 

Art. 31" As atividades dos sócios serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado O 
recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 32" A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações. 
participaçôes ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto, 

CAPITULÁ) V I  
DA ATI VI DADE DE RAD' O D 1? SÃO  

Art. 33" A atividade de difusão comunitária, de caráter cultural. tem por finalidade: 

contribuir cx2,111 a luta pela democratização dos meios de comunica00, 

democratização da infOrmação e pela institucionalização do direito de comunicar: 

11- 	dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura. tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do interambio entre 
os aspectos culturais das várias comunidades organizadas: 

lii- prestar serviços de utilidade pública. integrando-se aos ser; iços de defesa civil. 

sempre cille necessário: 

IV- 	coletar. pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político. social. econômico. cultural e desportivo. 
relacionados às comunidades e de seu interesse: 

promover cursos de capíteitação radiotrmica, observada a leci leão vigente; 

CARTÓRIO masson 
sERviços DE RTD E ai 

!Av, 
1306 
CeP ir,. 339  

r 	Melte I 
Lidorad. 

Y4GEM MG J  
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PROJETO 

DE VIDA 

promover continuamente o debate objetivando ao avanço dos projetos 
comunitários. 

prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, profissionais. governamentais. comunitárias. religiosas, culturais e outras sem 
fins lucrativos: 

CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSICÓES GERA IS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34" Os bens móveis ou imóveis que a entidade possua ou venha a possuir. st') 
poderão ser gravados com hipoteca, ou alienados por decisão da assembleia geral. 

Art. 35" O exercício financeiro será encenado em 31 de dezembro de cada ano. 
procedendo-se ao inventario de todos os bens e ao levantamento da receita obtida e da 
despesa realizada, com escrituração Contábil, de acordo com os princípios -fundamentais 

de contabilidade, obedecendo às Normas Brasileiras de Contabilidade (NRC), com 
divulgação de breve relatório e justificativa das atividades. 

MI. 36" O presente estatuto social poderá ser reformado a qualquer tempo. a critério da 
assembleia geral. 

Art. 37" Se, por qualquer motivo, a associação se dissolver, o seu patrimônio e as 
obrigações por ela assumidas senão destinadas á outra associação congènere, devidamente 
registrada no CNAS CONSELHO NACIONAL DE ASSISITÉINC1A 'SOCIAL mi a 
outra pessoa juridica de igual naitneza. que preencha os requisitos da legislação vigente. 
cujo objetivo social seja prelErencialmente O mesmo da associação extinta, a juizo da 
assembleia geral que determinar o encerramento das atividades. 

Art. 380 os  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoriae Te fe rend  ad 	 °1-TE,6:// pela assembleia geral. 

Contagem, 12 de Agosto de 2019. 
;1011/7,cssm.A,,a  

Andorad 

  

raQ16 td(~ 
CEC aso ry 	a t. Soray Jesus .D-ua 'te Silva 

Presidente 	 OAB/NU; 116.606 
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Receita Federal do Brasil 

ka, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.015.043/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS - PROJETO DE VIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROJETO DE VIDA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
9430-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
87.11-5-01 -Clínicas e residências geriátricas 
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos 
87.30-1-01 - Orfanatos 
87.30-1-02 - Albergues assistenciais 
87.30-1-99 -Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
88.00-6-00 -Serviços de assistência social sem alojamento 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 
R RIO BRANCO 

NUMERO 
233 

COMPLEMENTO 
D 

CEP 
32223-540 

BAIRRO/DISTRITO 
AMAZONAS 

MUNICIPIO 
CONTAGEM 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DIRETORIAPROJETODEVIDA@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(31) 3361-7526 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19108/2019 às 16:20:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

www.receitaiazenda.govibr/PessoaJuridica/CNRJ/cripireva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 
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19/08/2019 
	 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
c 1/ 

—I 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.015.04310001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 

CADASTRAL 

DE ABE
9

RTURA 

08/03/199 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS - PROJETO DE VIDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

93.13-1-00 -Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.29-8-99 -Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
94.11-1-00 -Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e â arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

R RIO BRANCO 
NÚMERO 

233 
COMPLEMENTO 

D 

CEP 

32.223-540  
BAIRRO/DISTRITO 

AMAZONAS 
MUNICIPIO 
CONTAGEM 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DIRETORIAPROJETODEVIDA@GMAIL.COM  

TELEFONE 

(31) 3361-7526 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/03/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/08/2019 às 16:20:15 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 2/2 

www.receita.fazenda.govilor/PessoaJuridica/CNPJ/crwjreva/Cripjreva_Solicitacao.aso 	 2/2 
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19/08/2019 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - ISIS versão 2.2.611 

J ANA TEL 
BOA TARDE 

GIOVANNI ALEXANDRE DA SILVA 

! 	Sistemas 

' Interativos 

Menu Principal -v 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

‘4.) ANA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	GIOVANNI ALEXANDRE DA SILVA 

CPF: 	735.640.016-20 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:49:10 do dia 19/08/2019 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/09/2019. 

Certidão expedida gratuitamente. 

https://sistemas,anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 Requerimento  (4598585)         SEI 01250.045121/2019-10 / pg. 18



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.015.043/0001-39 
Razão Social:ASSOC COMUN PREV USO INDEVIDO DE DROGAS PROJETO DE VIDA 

Endereço: 	RUA RIO BRANCO 233 D / AMAZONAS / CONTAGEM / MG / 32223-540 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/08/2019 a 17/09/2019 

Certificação Número: 2019081900342321350648 

Informação obtida em 19/08/2019 16:28:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

19/08/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 
	 1/1 
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09/05/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS - 
PROJETO DE VIDA 

CNPJ: 03.015.043/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:45:29 do dia 08/05/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2019. 
Código de controle da certidão: 1FAE.4BCC.9811.4EE8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações RFB: 

Debcads 36.873.847-7, 36.873.848-5, 37.041.656-2 e 37.041.655-4 quita 
dos em Parcelamento Especial, nos termos de Despacho exarado no proce 
sso 13603.721.667/2018-30. 

1/1 Requerimento  (4598585)         SEI 01250.045121/2019-10 / pg. 20



Página I de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS 
- PROJETO DE VIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.015.043/0001-39 
Certidão n': 175000463/2019 

Expedição: 01/07/2019, às 11:54:19 
Validade: 27/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE 
DROGAS - PROJETO DE VIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n' 03.015.043/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Wividas e sugestões: cridt@tst.jus.br  

Requerimento  (4598585)         SEI 01250.045121/2019-10 / pg. 21
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FlEPUBLICA FEDERATIVA  DO BRASIL  :::61,-Regfaigz.,V1I 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	
141 

POLICIA CIVIL DO ESFAMO DE MINAS GERAIS 
INSTITUTO DF IDEM-UNDAÇÃO 

9 

Eak 

• 

ãíãf7- 

,D=s,./..M.,,Er.1.5flsgs:e2s{ CARTEIRA DE IDENTIDADE ,16017£6,04  AI1,1e:611  f 

tenfe31,11, VALIDA EM TODO O TEHRITOR10 NACIONAL gia7°}neng:ii 

g:Fer 1-10-17.4:35.619 	
DATA DE \ 
CXPErnA0  0.3,702r017 

t•JUIAL 

GABRIELLE OLIVEIRA LEITE 
En~1 
JOSE LOPES LEITE 
EFIGENIA MARIA DE OLIVEIRA LEITE 

18,111/199,8 
AME LEIIALIU AIO 

BELO HORIZONTE—MG 
000 0002 M IIASO. LV-40 FL-87 
IBIRITE—MG 

143609,196-97,--(  
LETICIAÍAPTI 	GAMBOGE REIS 

AssNAWAÃIÃomwon ),"C;Fák~,-  ent LEI N°7116 DE 29/06/83 IM,CIPMaD11:a1a1, 
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'Ser:"  1ISVS13 00 VAIIV133033 V01180431:1  
uagec413/ 

WIE 	
VÁLIDA EM TODO O TERFIITÕRIO NACIONAL 

"Enls" NO-13.340.553 	2,t14Z,009/08/2019 

Now 
JADE ARAUJO COSTA 

ADELINO DA GUARDA COSTA NETO 
FILIAÇÃO 

JOELMA GERALDA DE ARAUJO COSTA 

NAIUHALIDADL 	

DATA DE NASCIMENTO 

BELO HORIZONTE-MG 	
7/8/2000 

Doc~ANASC. LV-7195 FL-273 

CONTAGEM-MG 

LEF 
146.318.876-9,2n 1404251848-2 

LETICIA 116.11 A GAMSOGE REIS 

P IR-3007 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

	 3.VIA 
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BELO HORIZONTE—MG 	1577/1996 
NASC. LV-175—A FL-129V 

PARQUE INDUSTRIAL—MG 

LcliCIAÂLESSIWACW10°R°G  DO 
ASSINIAIV!A 009/RETOR 

Riea73 1h6.9rE 29/08/83 bra4,,, .••• •••••• 

MINISTERIC DA PÀ2ENDit 

Receita Federa! 
CuiastmdePessoasFu2s. 

COMPROVANTEDEINSCRIÇÃO 

Número 

136.387.496-9Q 
Nome 

TALO DAVID IstUNES DOS SANTOS 

Nascimento 
15/07/19% 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

OACic kreitTOWNWEN 

L'IG-1.50P.043 	1.2/0 /201 c 

ITALO DAVID NUNES DOS SANTOS 

ANTONIO OEZAR DOS SANTOS 
APARECIDA NUNES DOS SANTOS 

CÓDIGO DE CONTROLE 

711 C.EABS.OFCC.SFDE. 

autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na internet. no eneiereçt 

www.receita.fazencia.gov.br  

Comprovante emitido peie 

'Secretaria da Receita Federa! Do Srasii 

ás 05:34:43 do dia 23/1012012 (hora e data de ar2SiHe' 

'digito verificador: 00 	, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

r: 	c-71 

,..: • 	 C o t- 	s- 	 7-7  •- 

3cERTID O 
- ADE 26459 

j  

1:1'n 	• 	• • 
Requerimento  (4598585)         SEI 01250.045121/2019-10 / pg. 28



29/08/2019 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 809.260.296-49 

Nome: SORAYA JESUS DUARTE SILVA 

Data de Nascimento: 30/06/1971 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:57:54 do dia 29/08/2019 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A031.DB10.5344.D305 

Este documento não substitui o "Comprovante de inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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29/08/2019 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 543.875.236-20 

Nome: MAURILIA MAGNA GANDRA DE SOUZA 

Data de Nascimento: 30/12/1962 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:06:47 do dia 29/08/2019 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: CD8D.8421.F420.8F90 

Cl 7,-.019iiii; Cl 

1" 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 
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29/08/2019 

• 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 120.913.876-06 

Nome: ANDRESSA PAULA GUILHERME 

Data de Nascimento: 06/04/1994 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 04/02/2010 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:55:42 do dia 29/08/2019 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7730.3ED2.397B.3A40 

El W.etiptni El 
crjr-: -.LÉiao• 

Ft;  14..cirte.  
telf‘.  e,r ,•••-: 

EI là ;Lince+ . 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548!  de 13/02/2015.) 
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29/08/2019 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 143.609.196-97 

Nome: GABRIELLE OLIVEIRA LEITE 

Data de Nascimento: 18/11/1998 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 17/04/2014 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:18:28 do dia 29/08/2019 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0871.CE5B.B740.E453 

R,I.t5»  
ynti ..dt-sitto 
ti  :ui n'51: 	%ti* a 

. . , .1t7? 
1-0 3P-DWUJ  '-. 

nientetreeille 

bi  

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.648, de 13/02/2015.) 
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29/08/2019 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 136.387.496-90 

Nome: ITALO DAVID NUNES DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 15/07/1996 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 26/09/2012 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido as: 10:23:55 do dia 29/08/2019 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A551.7E09.01D3.9428 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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CPF ffsicojpg 
12/03/2019 

Ministério da Fazenda 

eReceita Federai 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CP F 

Numero 

146.318.876-56 

Nome 
JADE ARAUJO COSTA 

Nascimento 
07/08/2000 

CÓDIGO DE CONTROLE 
2340.4EB4.60513.7DF4 

O 
	

o 

FAC. EL 

Dr,' • È 12• 	12  

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
as 08:38:08 do dia 20/02/2019 (hora e data de Brunia) 

digita verificador 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

https://mail.google.com/mail/u/0fflinbox?Projector=1 
	 111 
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28/08/2019 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

077.467.356-73 

Nome 

CLEITON OBERTO CORREIA MARIANO 

Nascimento 
24/02/1985 

CODIGO DE CONTROLE 

D9CF.70CB.8592.00F0 

El 

i'Yttà 

Gilfriáafte.• 
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 17:50:32 do dia 28/08/2019 (hora e data de Brasilia) 

dígito verificador: 00 
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PROJETO! 
WeMse„ 	RELATÓRIO DA RÁDIO VIDA 
itatirle1 
DE VIDAi IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE MANTENEDORA 
Prevenção ao uso 
Indevido de Drogd, 

Social 
Uso Ind. Drogas Projeto de Vida 

C.N.P.J. 
03.015.043/0001-39 

Unidade Executora/Razão 
Ass. Com. Prev. 

Endereço 
Rua Rio Branco, 233D. B. Amazonas 

(DDD) Telefone/Fax 
31-3361-7526 

Cidade 
Contagem 

UF 
MG 

CEP 
32.22340 

E-mail Institucional 
atendimento@pr_õjetodevida.org.br  

Nome do responsável pela Unidade 
Giovanni Alexandre Silva 
C.P.F. 
735.640.016-20 

Data de Nascimento 
31/07/1970 

R.G. /órgão expedidor. 
MG3/939-180 

Cargo 
presidente  

Riacho /Contagem 

E-mail do responsável 

CEP 
32.241.200 

atendimento@projetodevida.org.br  
(DDD) 	Tel/Cel 	do 
Responsável: 993248990 

Endereço completo 
Rua Capela, 110, B. Jardim 

A Rádio comunitária vida FM, é a emissora oficial do Projeto 

de vida desde 2007. Com  uma programação voltada para a comunidade 
conforme artigo 3°, que reza as finalidades do serviço de Rádio fusão 
Comunitária, dando visibilidade as ações na comunidade, no bairro e região, e 
principalmente facilitando acesso a um meio de comunicação popular e 

eficiente. 

"A Rádio Comunitária se tornou urna arma positiva na mão da 

comunidade para denunciar e reivindicar direitos"! 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO  

O Conselho Comunitário da Radio vida é composta pelos conselheiros 
representantes das seguintes Entidades abaixo descrito: 

1- Nelza Maria de Souza Silva, M2484391, residente a Rua Rio Tigre, 149, 

Bairro Riacho nesta cidade, presidente do Centro Educacional Infantil 

Lagoa Azul; 

ikD 
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Maria Vicentina Santos, MG 89263, CPF 133817096-15, residente a 

Rua Messias Luiz de Freitas,324, C4, Bairro Inconfidentes nesta cidade, 

presidente do Centro Educacional Infantil Maria de Lourdes Gonçalves; 

Maria Bernadete Faria Santos, M4307665, CPF 651042506-87, 

residente a Rua Camilo Shiara,392/310b, Bairro Flamengo nesta cidade, 

presidente da Associação Donna Marilena pinto de Mattos — CEI Dona 

Belinha; 

Jackson Luiz de Freitas, RG M3464187, CPF 666109826-00, residente 

a Rua Tiradentes,1672, Bairro Industrial nesta cidade, Pastor da 

comunidade Graça e Paz; 

Osvaldo Gomes de Abreu, RG MG 7220784, CPF 796.254.016-87, 

residente a Rua Manoel Zacarias, 124, b. Inconfidentes, Pastor da 

Associação da Igreja Metodista, 43  Região Eclesiástica, nesta cidade. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO.  

um Conselho Comunitário, já previsto em seu estatuto, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, visando o atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 
4° da Lei n°9.612 de 1998... 

thttp://emissoracomunitaria.blogspottom/p/conselho-comunitario.html  

Importante destacar que o Conselho Comunitário da Rádio Vida FM, segue 

rigorosamente as obrigações previstas na lei, do Artigo 3
0  das finalidades da 

Radio fusão, fiscalizando, acompanhando e opinando na grade da 

programação, principalmente no que tange aos benefícios da comunidade. 

É imensurável importância do Conselho Comunitário para que a programação 

da rádio seja efetivamente cumprida. Também ressaltamos a relevância para o 

bom desenvolvimento da programação, a parceria mantida entre as entidades 

que cada membro do conselho representa, juntamente com o Projeto de Vida. 
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DA NOTA TÉCNICA N° 10794/2019/SEI-MITIC  

De acordo com exigência do Ministério das Comunicações, da Nota Técnica n° 

10794/2019/SEI-MITIC, do processo de n° 01250.058647/2017-06, do oficio n° 

6383/2019/SEI-MCTIC, na descrição da pendencia, do art. 130, § 1°, inciso V, 

presidente da Entidade, juntamente com o Conselho Comunitário, no que se 

refere ao Programa "A Voz do Brasil", foi inserido na grade da programação 

diária da rádio, no horário de 19 as 20 horas. 

DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO  

A Rádio, apresenta em sua programação: 

Entretenimento, músicas Sertaneja, Mensagens de reflexão, anos 70, 80 e 90, 

melhor da música Gospel, a Voz do Brasil, entrevistas temas diversos temas, 

com a participação de advogados, médicos veterinários, profissionais da saúde 

e da estética, para orientar e sanar as dúvidas dos ouvintes. Realização de 

blit's e pedágios com campanhas educativas, sociais e informativas, dentre 

outros temas relevantes e de interesse comunitário. 

O Conselho Comunitário se preocupa e trabalha para que a programação da 

rádio esteja sempre em conformidade com as exigências do Ministério das 

Comunicações, e com os princípios da OSC Projeto de Vida, que tem como 

foco principal, o bem-estar social e emocional do indivíduo e sua família. 

PS: A grade da programação atualizada encontra-se em anexo. 

"O compromisso social permeia a programação da Rádio 

Vida, e é com essa finalidade que caminha a direção da 

Radio"! 
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"Radio Vida FM, a emissora que dá voz e vez a comunidade!" 

Centro Educacional Infantil Lagoa Azul 

(}4  Maria Bernadete Faria 
Centro CEI Dona Belinha 

AO C411~ likNa Aamte, 
Maria Vicentina Santos 

Centro Educacional Infantil Maria de 
Lourdes Gonçalves 

n28,420,  /Ler'  
Jackson Luiz De Freitas 

Pastor da comunidade Graça e Paz 

etko. (L‘w)Quçig  1,4)3, 

Osvaldo komes de breu nior 	 Maurilia Mag ta Gandra de Souza 

Associação da Igreja Meto ista 	 Secretária 

Sota a de Jesus Duarte 
Presidente da OSC Projeto de Vida 

Contagem, 	 de agosto de 2019 
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• 	TO1 

DE 	VIDA 
Prevengeo ao uso 
Indevido de Drogas 

PROJETO DE VIDA 

RÁDIO VIDA FM 87,9 

RzniK) 	44*  
MHZ 

->ir 1-kra 	r. 

PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA Á SEGUNDA 

N' 
HORÁRIOS 

PROGRAMAÇÃO LOCUTORES GRAVAÇÃO 
INICIO FIM 

1 02:00 07:00 Setão das Gerais 56 Músicas P.A (Piloto Automático) 

PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA À SEXTA 

lir 
HORÁRIOS 

PROGRAMAÇÃO Locutores Graveçáo 
INICIO FIM 

1 07:00 08:00 De Bem com a Vida Pastor G, Fernandes 

Ao Vivo 
2 08:00 10:00 Show da Alegria I Ney Alves 

3 10:00 11:00 Experiência com Deus Reginaldo Manzotti 

4 11:00 13:00 Show da Alegria II Ney Alves 

5 13:00 14:00 Conexão Jovem Alunos do Projeto de Vida PA (Piloto Automático) 

6 14:00 16:30 Top Brasil Ales Rocha 
Ao Vivo 

7 16:30 18:00 Discoteca Sertaneja Toninha Malacacheta 

8 18:00 18:30 Baú da saudade 
S6 músicas 

P.A (Piloto Automático) 

9 18:30 19:00 A Voz do Sertão 

10 19:00 20:00 A Voz do Brasil Noticiário 

11 20:00 22:00 Quadros e Lançamentos musicais 

56 musicas 12 22:00 22:59 Good Night 

13 00:01 02:00 Falando com Deus 

PROGRAMAÇÃO SÁBADO 

N' 
HORÁRIOS 

PROGRAMAÇÃO LOCUTORES GRAVAÇÃO 
Mac, FIM 

1 07:00 09:00 Lançamentos 
S6 Músicas 

P.A (Piloto Automático) 

2 09:00 10:00 Os Magnatas da popularidade 

3 10:00 12:00 Nas ondas do calhambeque Toninho Malacacheta 

4 12:00 16:00 Sucessos estilos variados S6 Músicas 

5 16:00 19:00 Samba, Pagode e Resenha Ney Alves e Alex Rocha 

6 19:00 22:00 Sertanejos diversos 

56 Músicas 7 22:00 23:59 Good Might 

8 00:01 02:00 Os clássicos da música sertaneja 

PROGRAMAÇÃO DOMINGO 

N' 
HORÁRIOS 

PROGRAMAÇÃO LOCUTORES GRAVAÇÃO 
INICIO FIM 

1 07:00 08:00 Lançamentos 

Sá Músicas 

P.A (Piloto Automático) 

2 08:00 09:00 Sucessos Atuais 

3 09:00 10:00 Sertanejos variados 

4 10:00 12:00 Os convidados do Rei Toninho Malacacheta 

5 12:00 14:00 Lançamentos internacionais 

Só Músicas 

6 14:00 16:00 Sertanejo universitário 

7 16:00 17:00 Sertanejos estilos variados 

8 17:00 18:00 Lançamentos 

9 18:00 20:00 Sala de reti6co 

10 20:00 22:00 Pop internacional 

11 22:00 23:59 

12 00:01 02:00 Musical sem intervalo 

ENTREVISTAS E QUADROS 

HUMORKOCA (QUADRO DE HUMOR) Terças e Quintas 20:00 às 21:00 Marcos Ribamar e Wagão 

Ao Vivo 
VIDA ANIMAL Terças Feiras 11:00 às 12:00 Marcelo Rios 

A VOZ DO LEG. VEREADORES Quintas Feiras 11:00 às 12:00 Convidados Variados 

SECRETÁRIO DIREITOS HUMANOS Sextas Feiras 11:00 às 12:00 Marcelo Uno 

INSTITUTO APOSENTAR Quintas Feiras 11:00 às11:15 Ney Alves e Alan (por telefone) Trasmissão ao vivo 
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N° do processo: 	01250.058647/2017-06 

Tipo: 	 SERAD - Renovação de Outorga 

Data de geração: 22/09/2017 
Assoeiacao Comunitaria de Prevencao Ao Uso Indevido de Drogas - 

Interwesados:  o  
Projeto de Vida 

Nível do processo: RESTRITO 

Lista de Andamentos 
Data 
	 aUnidnle 

22/09/2017 09:46 
SEARC 

03/10/2017 09:57 
SEARC 

03/10/2017 09:57 
SERCO_REN 

04/10/2017 10:00 
SERCO_REN 

04/10/2017 16:38 
SERCO_REN 

06/10/2017 11:06 
SERCO_REN 

06/10/2017 11:06 SERCO_REN 

24/10/2017 14:23 
SERCO_REN 

24/10/2017 14:24 
SERCO_REN 

31/10/201713:16 SERCO_REN 

31/10/2017 13:16 
CGRC 

31/10/2017 13:17 
CGRC 

31/10/2017 13:17 
SEARC 

31/1012017 13:17 SEARC 

31/10/2017 13:17 , 	SEARC 

04/04/2018 14:48 SEARC 

04/04/2018 14:48 
SERCO_REN 

06/04/2018 10:35 SERCO_REN 

10/04/2018 17:35 SERCO_REN 

10/04/2018 17:35 
SERCO_REN 

10/04/2018 17:38 SERCO_REN 

10/04/2018 17:39 SEAPA_ANATEL 

11/04/2018 07:59 SEAPA_ANATEL 

11/04/2018 08:00 0 
PROT_ANATEL 

12/04/2018 11:43 PROT ANATEL _ 

12/04/2018 11:50 PROT ANATEL _ 

12/04/2018 111:51 SEAPA_ANATEL 

12/04/2018 15:42 
SEAPA_ANATEL 

12/04/2018 15:42 SERCO_REN 

13/04/2018 15:04 SERCO_REN 
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)nta 
Unidade 

SERCO REN 
17/04/2018 09:49 — 

17/04/2018 09:49 
SERCO_REN 

SERCO_REN 
28/06/2018 17:59 

28/06/2018 17:59 
SERCO_REN 

28/06/2018 17:59 
CGRC 

28/06/2018 18:00 
SERCO_REN 

28/06/2018 18:00 
SERCO REN 

— 
CGRC 

29/06/2018 08:13 

29/06/2018 08:14 
SEARC 

08/1112018 08:39 
SEARC 

21111/2018 07:31 
CGRC REG SC — 	— 

22/11/2018 08:44 
CGRC REG SC — 	— 

08/03/2019 15:08 
CGRC REG SC — 	— 

08/03/2019 15:08 
SERCO_REN 

08/03/2019 17:37 
SERCO REN — 

11/03/2019 09:32 
SERCO_REN 

11/03/201909:36 
SERCO REN — 

11/03/2019 09:48 
SERCO_REN 

11/03/2019 09:49 SERCO REN — 

10/04/2019 12:18 
SERCO_REN 

10/04/2019 12:18 
SERCO_REN 

10/04/2019 12:19 
SERCO REN — 

10/04/2019 12:19 
CGRC 

10/04/2019 13:44 
CGRC 

10/04/2019 13:44 CGRC_REG_SC 

10/04/2019 16:40 CGRC_REG_SC 

02/07/2019 15:06 SEARC 

03/07/2019 17:57 
CGRC_REG_SC 

05/07/2019 12:29 SEARC 

05/07/2019 12:30 
SERCO_REN 

08/07/2019 15:28 
SERCO REN — 

09/07/2019 10:58 SERCO REN — 

09/07/2019 11:15 
SERCO REN — 

09/07/2019 11:25 
SERCO_REN 

09/07/2019 11:25 
SERCO REN — 

Fechar 
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N° do processo: 	01250.058647/2017-06 

Tipo: 	 SERAD - Renovação de Outorga 

Data de geração: 	22/09/2017 

Interresados: 	
Associacao Comunitaria de PreVencao Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida; 

Nível do processo: 	RESTRITO 

Lista de Andamento  

Data 	
Unidade 

22/09/201709:46 	
SEARC 

03/10/20170957 	
SEARC 

03/10/201709:57 	
SERCO_REN 

04/10/2017 10:00 	
SERCO_REN 

04/10/2017 16:38 	
SERCO_REN 

06/10/2017 11:06 	
SERCO_REN 

06/10/2017 11:06 	
SERCO_REN 

24/10/20171423 	
SERCO_REN 

24/10/2017 14:24 	
SERCO_REN 

31/10/2017 13:16 	
SERCO_REN 

31/10/20171316 	
CGRC 

31/10/2017 13:17 	
CGRC 

31/10/2017 13:17 	
SEARC 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E APROVAÇÃO DO 

NOVO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS- PROJETO DE VIDA CONFORME EXIGENCIA DO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES EM ACORDO COM AS NOTAS TÉCNICAS N2S 10794/2019/SEI 

MITIC E N2  2960/2019/SEI-MITIC DO PROCESSO DE N2  01250.058647/2017-06  
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Presidente da Associação Comunitária de Pfevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida 

/ / 	 , 
Contagem, 12 de agos 01;e 2019 /- 

./ 	Giovanni Alawatáre da Silva 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ALTERAÇÃO, ADEQUAÇÃO E APROVAÇÃO DO 

NOVO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE PREVENÇÃO AO USO DE DROGAS- PROJETO DE VIDA CONFORME EXIGENCIA DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, EM ACORDO COM AS NOTAS TÉCNICAS N2S 10794/2019/SEI- 
o 	 017-06 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ALTERAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO, ELEIÇÃO 

E POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PREVENÇÃO AO USO INDEVIDO 

DE DROGAS - PROJETO DE VIDA, CONFORME EXIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES, EM ACORDO COM AS NOTAS TÉCNICAS N2S 10794/2019/SEI-MITIC E N2  2960/2019/SEI- 

MITIC, DO PROCESSO DE N2  01250.058647/2017-06. 

NOME DOS PARTICIPANTES  CPF ASSINATURA • 

-17/401-0 per- 
 

.. v 

( . ‘ 	... —. 
, 

i, 
 

•• 	1À4,a{— IA 	. 021.36geri()etC; C ',,b A 	,..*4  
. .J 

C/Ce  

Giovanni Alexá-ndre da Silva 

Presidente da Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida 

Contagem, 	de agosto de 2019 
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EDITAL DE CONVOCACÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PREVENÇÃO AO USO 

INDEVIDO DE DROGAS — PROJETO DE VIDA, CNPJ 

03.015.043.0001/39; Organização da Sociedade Civil, estabelecida no 

Município de Contagem — Minas Gerais, à Rua Rio Branco 233D, CEP: 

32.223-540, Bairro Amazonas convoca os associados e demais 

interessados, para participarem de Assembléia Geral a ser realizar-se no 

dia 12 de agosto de 2019, às 19:00, (la chamada) e às 19:30 (2a chamada) 

em sua sede, visando deliberar sobre a seguinte pauta do dia: 1. 

Alteração e aprovação da nova redação do Estatuto Social, conforme 

determinação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, atendendo a Nota Técnica n" 10794/2019/SEI-MITIC, 

2960/2019 SEI-MIT1C, 2. apresentação da carta de Renúncia Coletiva da 

Diretoria e Conselho Fiscal, 3. Eleição e posse dos membros da Diretoria 

e integrantes do Conselho Fiscal. 

Contagem, 24 de julho de 2019. 

PRESIDENTE 
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PrOle. 	 
ANTONIO FABRICIO DEMATOS DONO 

PRESIDENTE 

'IMOD 

LUIZ GONZAGA MARIANO 
NATALINA SANTOS MARIANO 

INTIPIATIPADE 

BELO HORIZONTE-MG 

ES 

MG-3.916.179 - SSP/MG 
SONSOS 01 BUFOS E TECIaor 

NÃO 

00 OF roscrwir 
08/0811968 

CEF 

570.655.356-49 
DE 	ENFEUDO ER 

02 2110212018 

13110101IN 014/0013/ O 000/ lieV31100d 33 PM 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DOMINAS GERAIS 

IDENTIDADE DE ADVOGADO 

MON 

PAULO DE TARSO MARIANO 

________,_1111111111111111111115111  

! S3QTrke 3 STO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PROJETO 
mentida  

grei kid (tv 
DE VIDA 
PREVENÇÃO AO USO 
INDEVIDO DE DROGAS 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, 

Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão 
	

AR 
Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

39  Andar 

CEP: 70044-900 / Brasília-DE 

ocIQUE 

R- 

O 2 SET 2019 

REGISTRA"  URGENTEne Citorreios registered  priority 	44 

Ecoalo 

JU 02266606 O BR 

a vida sem drogas é um grande projeto, 
Rua Rio Branco 233D - Bairro Amazonas - Contagem - MG - Fone: 3361-7526 - CEP 32.223.540 

www.projetodevida.org.br  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058647/2017-06.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.058647/2017-06, de interesse da
Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de
Vida, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de CONTAGEM/MG, encontra-se tecnicamente
instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação
conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 5379589).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 13/04/2020, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5379599 e o código CRC 474135D9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 5379599
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01/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNIT. DE PREV. AO USO INDEVIDO DE DROGAS-PROJ.VIDA

CNPJ: 03.015.043/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:47:27 do dia 01/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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01/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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01/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.015.043/0001-39
Razão Social:ASSOC COMUN PREV USO INDEVIDO DE DROGAS PROJETO DE VIDA
Endereço: RUA RIO BRANCO 233 D / AMAZONAS / CONTAGEM / MG / 32223-540

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2020 a 12/07/2020 

Certificação Número: 2020031500494854405072

Informação obtida em 01/04/2020 17:44:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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01/04/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS -
PROJETO DE VIDA

CNPJ: 03.015.043/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:42:35 do dia 01/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2020.
Código de controle da certidão: 2637.4CCD.16F7.6470
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS

- PROJETO DE VIDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.015.043/0001-39

Certidão nº: 7583655/2020

Expedição: 01/04/2020, às 17:45:29

Validade: 27/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE

D R O G A S  -  P R O J E T O  D E  V I D A

                     (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.015.043/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 01250.058647/2017-06. 
Entidade: Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida 
Localidade: Contagem  / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2345613). 
1.1) Data de recebimento / Protocolo no SEI: 30/10/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 1 a 3 (4598585).  
Obs.1: O número do título eleitoral da Secretária (Gabrielle Oliveira Leite) informado no requerimento está 
incorreto. 
Obs.2: O processo se encontra tecnicamente instruído (5379599). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2345613). 
 
3) Estatuto Social: fls. 4 a 15 (4598585). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, VI; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: art. 6º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, I; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: -; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução (após a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos): art. 
18, parágrafo único.  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25 e 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 1º, 5º e 33; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6º (admissão). art. 8º, §1º (exclusão) e 
art. 8º, §2º (demissão); 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 8º, §1º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5º, §1º e arts. 29 e 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 a 15; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: alteação estatutária: arts. 11, IV 
e art. 36 (art. 15, §2º - quórum) e art. 12, VII (extinção); 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10 a 24 e art. 28; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, II e IV e art. 15, §2º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, I, art. 17 e 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, VI; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 37. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 e 15 (4598585). Mandato: 12/08/2019 a 12/08/2023. 
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Presidente: Soraya Jesus Duarte Silva; 
Vice-Presidente: Maurília Magna Gandra de Souza; 
Secretária: Gabrielle Oliveira Leite; 
Tesoureiro: Ítalo David Nunes dos Santos; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos dirigentes: fls. 23, 24, 26, 29 e 30 (4598585).  
O RG da Presidente encaminhado encontra-se ilegível. 
 
6) CNPJ: fl. 16 e 17 (4598585) 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5388383). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls. 36 a 40 (4598585). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5388389). 
 
10) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal: (5388393). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5388400). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Requerimento de Renovação contendo todos os dados e declarações constantes do modelo encaminhado 
(Anexo 5 da Portaria) e assinatura de todos os novos dirigentes preenchido corretamente. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social 
PORTARIA MCTIC 
(I). Direito de votar e ser votado para todos os cargos de direção. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Comprovantes de maioridade e nacionalidade (legível) da Presidente. 
 
***CONCLUSÃO: 
- Processo ainda não instruído. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se constatou irregularidade. 
-  Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se observou irregularidade. 
- Será elaborada 3ª exigência a fim de sanar as pendências observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Soraya Jesus Duarte 

Silva 
30/06/1971 809.260.296-49   093665630264 - - 

Vice-Presidente 
Maurília Magna 
Gandra de Souza 

30/12/1962 543.875.236-20 
MG-

2.488.705 

José Maria Gandra 
Maria Adelina 

Gandra 
003913350205 - - 

Secretária 
Gabrielle Oliveira 

Leite 
18/11/1998 143.609.196-97 

MG-
17.435.619 

José Lopes Leite / 
Efigênia Maria de 

Oliveira Leite 
209198920230* - - 

Tesoureiro 
Ítalo David Nunes dos 

Santos 
15/07/1996 136.387.496-90 

MG-
19.509.043 

Antônio Cezar dos 
Santos / Aparecida 
Nunes dos Santos 

210852540221 - - 

*numeração correta do título de eleitor 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.058647/2017-06.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida,
entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Contagem / MG, constaram-se as seguintes
pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Da análise do documento encaminhado, observou-se que o número do título
eleitoral referente à Secretária, Gabrielle Oliveira Leite, indicado no
Requerimento está incorreto. Assim, deverá ser encaminhado novo Requerimento
de Renovação, conforme o modelo encaminhado (Anexo 5 da Portaria), contendo
todas as informações e declarações e assinado por todos os diretores.

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Da análise do estatuto social encaminhado, constatou-se inobservância ao
seguinte item do art. 140 da Portaria: 
 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

Não consta do estatuto.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
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de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que a Presidente, Soraya
Jesus Duarte Silva, é brasileira nata ou brasileira naturalizada há mais de 10
anos, bem como maior de 18 anos.

 

Observação 1: o RG da Presidente que fora encaminhado encontra-se ilegível.
Observação 2: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento. O documento
encaminhado deve estar legível.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 13/04/2020, às 17:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5388329 e o código CRC 7F7AF88D.

 
Minutas e Anexos
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (3885389).

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 5388329
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14880/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 16 de abril de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Soraya Jesus Duarte Silva

Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida
(CNPJ nº 03.015.043/0001-39)
Rua Rio Branco, nº 233D   Bairro Amazonas
​32.223-540 Contagem / MG

 

 

]Processo nº: 01250.058647/2017-06.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida,
entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Contagem / MG, constaram-se as seguintes
pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Da análise do documento encaminhado, observou-se que o número do título
eleitoral referente à Secretária, Gabrielle Oliveira Leite, indicado no
Requerimento está incorreto. Assim, deverá ser encaminhado novo Requerimento
de Renovação, conforme o modelo encaminhado (Anexo 5 da Portaria), contendo
todas as informações e declarações e assinado por todos os diretores.

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Da análise do estatuto social encaminhado, constatou-se inobservância ao
seguinte item do art. 140 da Portaria: 
 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

Não consta do estatuto.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
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conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que a Presidente, Soraya
Jesus Duarte Silva, é brasileira nata ou brasileira naturalizada há mais de 10
anos, bem como maior de 18 anos.

 

Observação 1: o RG da Presidente que fora encaminhado encontra-se ilegível.
Observação 2: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento. O documento
encaminhado deve estar legível.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (3885389).

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2020, às
15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5398872 e o código CRC E1187B95.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 5398872
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Correspondência Eletrônica - 5420698

Data de Envio: 
  22/04/2020 15:24:26

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    DIRETORIAPROJETODEVIDA@GMAIL.COM
    diretoriaprojetodevida@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058647/2017-06

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5398872.html
    Anexo_3885389_ANEXO_5_RENOVACAO_revisado.pdf
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r&.itrr
DE VIDA

PREVENÇÃO AO USO

INDEVIDO DE DROGAS

Contagem , 19 de maio de 2020.

CEPV/046/2020.

À ILMA.SRA

Vilma de Fátima A lvarenga Fanis

Coordenadora Gera l Rádiofusão Comunitária

Assunto: Constatação de Pendências. Exigência Três (3),

do O fic io n° 14880/2020/SEARC/D IPRC /COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Processo nO :01250.058647/2017.06.

Com os cord ia is cumprimentos, venho através desse comunicar que as

pendências apontadas pelo M IN ISTÉR IO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA ,

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, encontram -se sanadas, conforme

descrição abaixo:

• Requerimento de Renovação com número correto do T itu lo e le itora l da

Secretária Gabrie lle O live ira Leite

• Cópia do Estatuto Socia l com devidas alterações, no que tange o Art.

130, S 1°, inciso 11 da Portaria .

• Comprovante de maioridade/nacionalidade da Presidente Soraya Jesus

Duarte S ilva conforme Ar!. 130, S 1°, inciso IV , e cópia n itida do RG .

Assim , pedimos mais uma vez a compreensão de V.Sa., com os protestos de
elevada estima e consideração.

[~Qvh

SORA~!ESUS DUARTE SILVA

PRESIDENTE DA OSC- PROJETO DE VIDA

Atenciosamente,

~

~

~
PS.: Segue anexa documentação solic itada

~ ~~~~

't ~O ::U ),~E i.•W EN1'R rct~ j::£i..Q C.ORREiO

~ Eml1J!P,~~~J14'~ hora~
As~~bXll: _??::t 4~

a vida sem drogas é um grande pro je to .

Rua R io Branco 2330 - Bairro Amazonas - Contagem - MG - Fone: 3361-7526 - CEP 32.223.540
www.pro je todevida.org.br
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R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

lliM 1 N M ;;tj;M ;l% tiJ l% fJ M llttM M ltW IW IM ¥ jQ .ºA M H ~ Ç A ~ P N ~ R O l:fA P !!,;¥ IW tM 'l
::::~:

ftM J H M tM M *m @ W m m :n :m tttH tt~
::::::::::

::':>: "

R a z ã o Social:
~SSOciaçãO Comunitária de Prcvcllção ao Uso Indevido de Drogas

N o m e Fantasia:
Drojeto de Vida

I
f30

15.043/0001-39
CNPJ:

Endereço de
Rua Rio B ra n c o , 233 D, B. Amazonas

Sede:

M u n ic íp io :
Icontagem

I U F : i
g

I CEP:
132223540

N o m e do legal:
Sora)'a Jesus Duarte Silva

r e p r e s e n ta n te

Endereço e le t r ô n ic o (e-moill:
dirctoriaprojetodcvida@glnail.com

E n d e re ç o d e C o r r e s p o n d ê n c ia :
ua Rio Branco, 233D, B. Amazonas

M u n ic íp io :
C o n ta g e m

tttM M % n n M M M !m M tM it!IM tM ~ ~ Ç !¥ \Ç A ~ P !$ !N $ [A Q \Ç A ºP R $ !$ [~ M « !flB A º!A N n m M tM M IIM J H fJ W M M !fJ H W M l% K
Rua Rio B ranco. 233D B Ama zonas

End e re ço :

ici i
Co ntagem

I 1° I : 1 2223 540
M u n P o : U F CEP

Coo rd e n a d a s d o Siste m a Irra d ia nte I Latit ude :19 º ( N/S ) 57 '5 2 "DO

( Pa d rã o GPS-WGS 84 ) : I Lon g itud e :44 º W02 '24 "DO

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municipío e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,da Constituição;

IV - a pessoa juridica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in e m o u a s u je i te m

à g e rê n c ia , à a d m in is t r a ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u t r a e n t id a d e , m e d ia n te

c o m p ro m is s o s o u re la ç õ e s f in a n c e ir a s , r e l ig io s a s , fa m il ia r e s , p o l í t ic o -p a r t id á r ia s o u c o m e rc ia is .

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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VIII- todos os dirigentes da entidade se'comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nQ 9.612, de 1998, o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde

à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos
ilícitos referidos no art. 1Q, caput, inciso I, alíneas "bll, /(c", "dll, /fe", f1f', lIg", I'h", /fi", 'T', tlk/l, /111/, "m", IIn", lia", "pll

e "q" da Lei Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

CEP: ~2241290

80926029649

Tit. Ele itor: 1093665630264

CPF:SSPMGÓrgão

Emissor:

ltUA CAPELA 110 B. JARDIM RIACHO DAS PEDRAS

f.-ONTAGfM I I UF: IMG
( 't.h, I f). 1\ Jt;

y

MG5384651

~ORAYA JESUS DUARTE SILVA

PRESIDENTE

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG

Endereço:

Município:

Assinatura:

IMAURlLlA MAGNA GANDRA DE SOUZA

VICE PRESIDENTE Tit. Eleitor: ~03913350205

: MG2488705 Órgão SPMG CPF: 54387523620

Emissor:

,UA RIO MADEIRA 214, B. AMAZONAS

=ONTf\~EM I UF: IMG I CEP: ~2223530

~\\ 01. r\. f\.

SPMG

Tit. Eleitor: 209198920230

CPF: 14360919697Órgão

Emissor:

UA ALAGOAS 335, B. MORADA DA SERRA

BIRITÉ UF:

ABRIELLE OLIVEIRA LEITE

SECRETÁRIA

MG17435619

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Nome do dirigente: IITALO DAVID NUNES DOS SANTOS

Cargo: rrESOUREIRO Tit. Eleitor: 1210852540221

RG: MG19509043 I Órgão ~SPMG CPF: 113638749690
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Endereço :

M un ic íp io :

A ssina tu ra :

T it. E le ito r: 217906520248

CPF : 14631887656

T it. E le ito r: 196753690248

CPF : 12091387606

T it. E le ito r: 151040410299

CPF : 07746735673

SPM G

SPM G

Ó rgão

Em isso r:

UA CAPELA 65 JDM R IACHO DAS PEDRAS

ONTAGEM

Ó rgão

Em isso r:

RUA MAR IA CAND lDA 145 A P102

ONTAGEM

ADE ARAU JO COSTA

I CONSELHO FISCAL

MG13340553

NDRESSA PAULA GU ILHERM E

2 CONSELHO FISCAL

MG 18119622

LE ITON OBERTO MAR IANO

3 CONSELHO FISCAL

MG I4673857 Ó rgão SPM G

Em isso r:

RUA FLOR DE PÁSCOA 59 , B . L INDÉ IA

ELO HOR IZONTE

Endereço :

M un ic íp io :

A ssina tu ra :

N om e do d irigen te :

C argo :

RG:

Nom e do d irigen te :

C argo :

RG:

Nom e do d irigen te :

C argo :

RG:

Endereço :

M un ic íp io :

A ssina tu ra :

E ndereço :

M un ic íp io :

A ssina tu ra :

ATENÇÃO :

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art, 130 da Portaria n2 4.334
1

de

2015 .

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

Requerimento  (5535952)         SEI 01250.022129/2020-41 / pg. 4



n~
DE VIDA

E S TA TU TO D A A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA D E PR EV EN Ç Ã O

A O U SO IN D EV ID O D E D R O G A S - P R O JE T O D E V ID A

T ÍT U LO I

D A D EN OM IN A C Ã O , S E D E , D U R A C Ã O E F IN S

C A P ÍT U LO I

D A D EN OM IN A C Ã O , S E D E E D U R A C Ã O

A rt. 1 ° A A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e P re v en ç ã o ao U so In d ev id o d e D ro g a s -

P R O JE T O D E V ID A . F u n d ad a em 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 9 , C N P J n ° 0 3 .0 1 5 .0 4 3 .0 0 0 1 -

3 9 é um a a s so ç ia ç ã o p a ra f in s n ã o e e o n ôm ic o s , d e c a rá te r f i la n tró p ic o e b en e f ic e n te , c u jo

n om e fa n ta s ia é "P R O JE T O D E V ID A " . A a s so c ia ç ã o te rá d u ra ç ã o p o r tem p o

in d e te rm in a d o , e , su a se d e s itu a -s e n o M un ic íp io d e C o n ta g em - M in a s G e ra is , a R u a R io

B ra n co 2 3 3D , C E P : 3 2 .2 2 3 -5 4 0 , B a ir ro A m azo n a s e fo ro em C o n ta g em .

A rt. 2 ° A A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e P re v en ç ã o ao U so In d ev id o d e D ro g a s -

"P R O JE T O D E V ID A " , n ã o fa rá q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , c o r , s e x o o u re lig iã o .

A r t. 3 ° A A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e P re v en ç ã o ao U so In d ev id o d e D ro g a s -

"P R O JE T O D E V ID A " , te rá se u re g im en to in te rn o p ró p r io q u e a p ro v ad o p e la

a s sem b le ia g e ra l , d is c ip lin a rá se u fu n c io n am en to .

A r! . 4 ° A fim d e cum p rir su a s f in a lid a d e s , a a s so c ia ç ã o p o d e rá o rg a n iz a r -s e em ta n ta s

u n id a d e s d e p re s ta ç ã o d e se rv iç o s , q u a n ta s se f iz e rem n e c e s sá r ia s , p o d en d o a in d a a p o ía r ,

c o la b o ra r e c o o p e ra r c om o u tra s e n tid a d e s p ú b lic a s o u p r iv a d a s , a s q u a is s e re g e rã o p o r

m e io d o re g im en to in te rn o d o "P R O JE T O D E V ID A " , b em com o p o r te rm o p ró p r io .

A r! . 5 ° A A sso c ia ç ã o C om un itá r ia d e P re v en ç ã o ao U so In d ev id o d e d ro g a s

"P R O JE T O D E V ID A " , tem p o r f in a lid a d e :

1 - c r ia r , e la b o ra r , d e se n v o lv e r , e x e c u ta r e p rom o v e r a ç õ e s d e p re v e n ç ã o , tra tam en to ,

re a b ili ta ç ã o e re in se rç ã o so c ia l d o d ep en d en te q u ím ic o ;

1 1 - e la b o ra r . c r ia r , d e se n v o lv e r , e x e c u ta r o a te n d im en to d e a s s is tê n c ia so c ia l re la tiv o s

a o c id a d ão em s itu a ç ã o d e v u ln e ra b ilid a d e e /o u r is c o so c ia l;

1 1 1 - e la b o ra r , c r ia r , d e se n v o lv e r , e x e c u ta r a ç õ e s q u e v is em à p rom o ç ão h um an a a

fom en ta ç ã o d a c id a d an ia e d a m o b iliz a ç ã o so c ia l;

IV -p rom o v e r a ç õ e s o b je tiv a n d o o am p a ro e p rom o ç ão à fam ília , a m a te rn id a d e , a

in fâ n c ia , à a d o le sc ê n c ia e a v e lh ic e ;
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DE VIDA

V - desenvo lver, p rom over e execu ta r ações re la tiv as ao a tend im en to , na m odalidade
de ab rigam en to tem porário , tran sitó rio ou de longa perm anênc ia ;

V I- desenvo lver, p rom over e execu ta r rad iod ifu são e p resta r se rv iço s de u tilid ade

púb lica , in teg rando -se aos serv iço s de defcsa c iv il, sem pre que necessário ;

V II- p rom over, c ria r e execu ta r ações, p rog ram as e p ro je to s ob je tiv ando a fom en tação

da educação , saúde , assis tênc ia soc ia l, segu rança púb lica e defesa soc ia l, a rte , da
cu ltu ra c ; do espo rte , lazer, tu rism o através das po liticas púb licas;

V lII- p rom over, c ria r e execu ta r ações soc ia is , p rog ram as e p ro je to s ob je tiv ando a

fom en tação das po líticas púb licas de d ire ito s hum anos, da criança e ado lescen te ,
da m u lher, do idoso , do consum ido r e dos an im ais;

IX - p rom over, c ria r e execu ta r ações que p rom ovam a susten tab ilid ade finance ira da
assoc iação em pro l do investim en to em pro je to s .

X - C o le ta r, p esqu isa r, e labo rar e d ivu lgar nos m eio s de com un icação loca is ,

reg iona is e nac iona is , in fo rm ações de cunho po lítico , soc ia l, econôm ico ,

c ien tífico , cu ltu ra l e despo rtivo , re lac ionados às com un idades e de seu in te resse ;

X I- P rom over cu rso s de capac itação rad io fõn ica , ob servada a leg is lação v igen te ;

X II- P resta r assesso ram en to na área de com un icação rad io fôn ica a en tidades sínd íca is ,

p ro fiss iona is , governam en ta is , com un itá rias , re lig io sas , cu ltu ra is e ou tras sem fin s
lucra tivo s;

~1o A assoc iação te rá seu func ionam en to e suas a tiv idades subsid iadas a través de

con tribu ições assoc ia tiv as , doações, parcerias , a tiv idades vo lun tá rias , apo io cu ltu ra l,

ações beneficen tes e ce leb ração de te rm os púb lico s e p rivados, bem com o patroc in io s de
em presas e venda de serv iço s ou p rodu to s.

CA P ÍTULO 11

DOS A SSOC IADOS

A rt. 6
0

A A ssoc iação C om un itá ria de P revenção ao U so Indev ido de D rogas _

"PRO JETO DE . V IDA " é constitu ída po r núm ero ilim itado de assoc iados, com garan tia

de ing resso g ra tu ito , perm itindo toda e qua lquer pessoa fis ica ou ju ríd ica , desde que

conco rde com o d isposto neste esta tu to , nas ca tego rias de fundado r, ben fe ito r, hono rário ,
con tribu in te e ou tro s , assim defin idos:

1 - assoc iado~ fundado res são aque les que partic iparam da assem b le ia de C onstitu ição
da en tidade e assinaram a respec tiva a ta ;

11 - assoc iados con tribu in tes são os que con tribuem com um a im portânc ia m ensa l no

va lo r e m odalidade estabe lec ida pe la d ire to ria , con fo rm e reg im en to in te rno .
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D E V ID A

1 1 1 - a s so c ia d o s b e n fe ito re s s ã o o s q u e c o n tr ib u em com a en tid a d e e sp o n ta n e am en te e

p e r io d ic am en te , s em q u e a m e sm a e s tip u le a fo rm a o u a q u a n tia .

IV -a s so c ia d o s b e n em é r ito s s ã o o s q u e p re s tam à en tid a d e re le v a n te s s e rv iç o s d a s a ç õ e s

d e se n v o lv id a s p e la A sso c ia ç ã o , s e n d o o s m e sm o s in d ic a d o s p e lo D ire to r P re s id e n te .

A r t . 7 ° S ã o d ire ito s d o s a s so c ia d o s :

1 - A p a r tic ip a ç ã o , d ire ito d e v o z e v o to n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra tiv a s d a a s so c ia ç ã o .

A r t . 8 ° S ã o d e v e re s d o s a s so c ia d o s :

1 - c um p r ir a s d isp o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e re g im en ta is ;

1 1 - a c a ta r a s d e te rm in a ç õ e s d a d ire to r ia ;

1 1 1 - e s ta r em d ia c om a s c o n tr ib u iç õ e s a s so c ia tiv a s .

~ Io - H av en d o ju s ta c a u sa , o a s so c ia d o p o d e rá s e r d em itid o o u e x c lu íd o d a a s so c ia ç ã o p o r

d e c is ã o d a d ire to r ia , a p ó s o e x e rC Íc io d e d ire ito d e d e fe s a . D a d e c is ã o c a b e rá re c u rso à
a s s em b le ia g e ra l .

g 2 ° -F ic a g a ra n tid a a o s a s so c ia d o s o d ire ito d e d e s lig am en to v o lu n tá r io , d o q u a d ro

a s so c ia tiv o , q u a n d o ju lg a rem n e c e s s á r ia s , d e sd e q u e c om u n iq u em p o r e s c r i to à d ire to r ia o
se u p e d id o d e G c s lig am en to .

A r t . 9 ° O s a s so c ia d o s , d ir ig e n te s e c o n se lh e iro s n ã o re sp o n d em so lid a r iam en te , n em
m e sm o su b s id ia r iam en te , p e lo s e n c a rg o s d a a s so c ia ç ã o .

C A P ÍT U L O III

D A A D M IN IS T R A C Ã O

A rt. 1 0 ° A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e P re v e n ç ã o a o U so in d e v id o d e D ro g a s

"P ro je to d e V id a " - s e rá a dm in is tra d a p o r :

1 - A ssem b le ia g e ra l;

1 1- D ire to r ia ;

I1 I - C o n se lh o F is c a l

IV - C o n se lh o C om u n itá r io .

A r t . 1 1
0

A a ssem b le ia g e ra l , ó rg ã o so b e ra n o d a e n tid a d e , s e rá c o n s ti tu íd a d e a s so c ia d o s
em p le n o g o z o d e se u s d ire ito s e s ta tu tá r io s .

\ ) \ lR V 4 (

o o",
J'~UDA () o i '"
l- L.:...L..- ~

li DE1D-~
<) c, 3
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A r t . 1 2 ° C o m p e t e à A s s e m b le i a G e r a l :

1 _ e l e g e r a d i r e t o r i a e o c o n s e lh o f i s c a l ;

I I - d e s t i t u i r o s a d m in i s t r a d o r e s ;

I I I - a p r e c i a r r e c u r s o s c o n t r a a s d e c i s õ e s d a d i r e t o r i a ;

IV . d e c id i r s o b r e r e f o rm a s d o e s t a t u to ;

PROJETO

D ~
D E V ID A

V -d e c id i r s o b r e a c o n v e n i ê n c i a d e a l i e n a r , t r a n s ig i r e h ip o t e c a r o u

p c rm u ta r b e n s p a t r im o n i a i s ;

V I - c o n c e d e r o t í t u l o d e a s s o c i a d o b e n e m é r i t o e b e n f e i t o r e s p o r p r o p o s t a d a d i r e t o r i a ;

V I I - d e c id i r s o b r e a e x t i n ç ã o d a e n t i d a d e .

V I I I - a p r o v a r < .S c o n t a s ;

IX - a p r o v a r o r e g im e n to in t e r n o ;

A r t . 1 3 ° A a s s e m b le i a g e r a l r e a l i z a r - s e - á , o r d in a r i a m c n t e u m a v e z p o r a n o p a r a :

1 - a p r e c i a r o r e l a t ó r i o a n u a l d a d i r e t o r i a ;

I I - d i s c u t i r e h o m o lo g a r a s c o n t a s e o b a l a n ç o a p r o v a d o p e lo c o n s e lh o f i s c a l .

A r t . 1 4 ° A a s s e m b le i a g e r a l r e a l i z a r - s e - á e x t r a o r d in a r i a m e n t e , q u a n d o c o n v o c a d a :

1 - p e lo P r e s id e n t e d a e n t i d a d e ;

I I - p e lo C o n s e lh o

1 1 1 . p e l a D i r e to r i a

IV - p e lo C o n s e lh o F i s c a l

V - P e lo C o n s e lh o C o m u n i t á r i o

V I - p e lo m e n o s p o r u m 1 /5 ( u m q u in to ) d o s a s s o c i a d o s

A r t . 1 5 ° A c o n v o c a ç ã o d a a s s e m b le i a g e r a l s e r á f e i t a p o r m e io d e e d i t a l a f i x a d o n a s e d e

d a a s s o c i a ç ã o , c o m a n t e c e d ê n c i a m ín im a d e 1 5 (quinze) d i a s .

4
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PROJETO

D~
D E V ID A

~ 2 " P a r a a s d e l i b e r a ç õ e s q u e s e r e f e r e m a o s i n c i s o s I I e I V d o a r t i g o 1 2 ° é e x i g i d o o v o t o

c o n c o r d e d e 2 / 3 d o s a s s o c i a d o s p r e s e n t e s à a s s e m b l e i a e s p e c i a lm e n t e c o n v o c a d a p a r a

e s t e f im , n ã o p o d e n d o d e l i b e r a r , c m p r im e i r a c ú n v o c a ç ã o s e m a m a i o r i a a b s o l u t a d o s

a s s o c i a d o s , o u c o m m e n o s d e 1 / 3 n a s c o n v o c a ç õ e ; , s e g u i n t e s .

[

CARTÓRIO" o ,

SERViÇOS, E",A ,. - T e . IAi[) :: II

A v . .)o ã o C C H : r!t (;" ~ :r~ .• f
"" lJof/03. i3 EI. _ .". I

( '~ J !3 :~ .JG ','.iJ2 jr ',I .,~ "~"\'r, .',' JJ"''',
.'<.'" :'.\1

~ 1 °A a s s e m b l e i a g e r a l s e r e u n i r á e m I ' (p rim e ira ) c o n v o c a ç ã o , c o m a m a i o r i a s im p l e s

d o s a s s o c i a d o s , e , e m 2 ' (seg u n d a ) c o n v o c a ç ã o c o m q u a l q u e r n ú m e r o d e a s s o c i a d o s , n ã o

e x i g i n d o q u o r u m e s p e c i a l .

A r ! . 1 6 ° A d i r e t o r i a s e r á c o n s t i t u í d a p o r :

1 - P r e s i d e n t e ;

1 I - V i c e - p r e s i d e n t e ;

I l I - S e c r e t á r i o ;

I V - T e s o u r e i r o .

A r t . 1 7 ° S ã o c o n d i ç õ e s d e e l e g i b i l i d a d e p a r a o s c a r g o s d i r e t i v o s e c o n s u l t i v o s d a

e n t i d a d e :

1 - t e r i d o n e i d a d e m o r a l ;

1 I - s e r s ó c i o , p e l o m e n o s a 0 2 ( d o i s ) a n o s e e s t a r e m d i a c o m a s o b r i g a ç õ e s e s t a t u t á r i a s .

1 1 1 - t e r c o m p r o v a d a m e n t e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s i n i n t e r r u p t o s d e a t u a ç ã o n a s a t i v i d a d e s

p r o m o v i d a s p e l a e n t i d a d e ;

A r t . 1 8 ° A s e l e i ç õ e s d a r - s e - ã o a c a d a 0 4 ( q u a t r o ) a n o s , c o m a g a r a n t i a à s p e s s o a s f i s i c a s

d o d i r e i t o d e v o t a r e m e s e r e m v o t a d a s p a r a o s c a r g o s d e d i r e ç ã o , e à s p e s s o a s j u r í d i c a s d o

d i r e i t o d e v o t a r e m p a r a o s c a r g o s d i r e t i v o s , p e r m i t i d a a r e e l e i ç ã o , c o n s i d e r a m - s e e l e i t o s , a

q u a l q u e r d o s c a r g o s e l e n c a d o s n o c a p u t d e s s e a r t i g o , d e s d e q u e o b t e n h a m a m a i o r i a

a b s o l u t a d o s a s s o c i a d o s v o t a n t e s .

P a r á g r a f o ú n i c o . O t e m p o d e m a n d a t o d o s m e m b r o s q u e c o m p õ e m a d i r e t o r i a , s e r á

l im i t a d o a o m á x im o d e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s , s e n d o a d m i t i d a u m a r e c o n d u ç ã o , a p ó s a

q u a l s e r á v e d a d a a p e r m a n ê n c i a d o s m e s m o s d i r i g e n t e s , a i n d a q u e e m c a r g o s

d i v e r s o s .

A r t . 1 9 ° C o m p e t e à d i r e t o r i a :

1 - e l a b o r a r e e x e c u t a r p r o g r a m a a n u a l d e a t i v i d a d e s ;

1 I - e l a b o r a r e a p r e s e n t a r à A s s e m b l e i a G e r a l o r e l a t ó r i o a n u a l ;

1 1 1 - c e l e b r a r c o m i n s t i t u i ç õ e s p ú b l i c a s e p r i v a d a s t e r m o s d e c o l a b o r a ç ã o e f o m e n t o e

a t i v i d a d e s d e i n t e r e s s e c o m u m ;

5
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PROJETO

D ~
DE VIDA

IV - c o n t r a t a r e d e m i t i r f u n c io n á r io s ;

V - r e c r u t a r a t i v id a d e v o lu n t á r i a , d e a c o r d o c o m a le g i s l a ç ã o v ig e n t e .

~ 1 ° O P R O J E T O D E V ID A p o d e r á r e m u n e r a r t a n to s e u s d i r i g e n t e s q u e e f e t i v a m e n te

a tu e m n a g e s t ã o e x e c u t iv a d a a s s o c i a ç ã o , q u a n to a q u e l e s q u e lh e p r e s t a m s e r v i ç o s

e s p e c í f i c o s , r e s p e i t a d o s , e m a m b o s o s c a s o s , o s v a lo r e s p r a t i c a d o s p e lo m e r c a d o .

~ 2 ° A D i r e to r i a e x e r c e o s e u m a n d a to a t é a p o s s e d a n o v a D i r e to r i a m e sm o q u e v e n c id o o

s e u p r a z o , n ã o p o d e n d o u l t r a p a s s a r 9 0 ( n o v e n ta ) d i a s .

A r ! . 2 0
0

A d i r e to r i a r e u n i r - s e - á s e m p r e q u e f o r n e c e s s á r io .

A r t . 2 1
0

C o m p e te a o p r e s id e n t e :

1 - r e c e b e r d o a ç õ e s e s u b v e n ç õ e s ;

l I - c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r e s t e e s t a tu to e o r e g im e n to in t e r n o ;

I I I - p r e s id i r a a s s e m b le i a g e r a l ;

IV - c o n v o c a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a ;

V -m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r i a s , j u n t a m e n te c o m o te s o u r e i r o o u in d iv id u a lm e n te ;

V I - C e le b r a r t e rm o s d e c o la b o r a ç ã o e f o m e n to c o m in s t i t u i ç õ e s p ú b l i c a s e p r iv a d a s ;

V I I - r e p r e s e n t a r a a s s o c i a ç ã o c o m u n i t á r i a d e p r e v e n ç ã o a o u s o in d e v id o d e d r o g a s -

" P R O J E T O D E V ID A " , ju d i c i a lm e n te e e x t r a ju d i c i a lm e n te .

A r t . 2 2 ° C o m p e te a o V ic e - P r e s id e n t e :

1 - s u b s t i t u i r o P r e s id e n t e e m s u a s f a l t a s o u im p e d im e n to s ;

I I - a s s u m i r o m a n d a to , e m c a s o d e v a c â n c i a , a t é o s e u t é rm in o ;

I l I - p r e s t a r , d e m o d o g e r a l , c o l a b o r a ç ã o a o p r e s id e n t e ;

A r ! . 2 3
0

C o m p e te a o s e c r e t á r io :

1 - s e c r e t a r i a r a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a e A s s e m b le i a g e r a l ;

I I - p u b l i c a r to d a s a s n o t i c i a s d a s a t i v id a d e s d a e n t id a d e ;

A r t . 2 4 0 C o m p e te a o t e s o u r e i r o :

a p r e s e n t a r s e m e s t r a lm e n te o b a l a n c e t e ;

6
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1 1 - m a n t e r t o d o o n u m e r á r i o e m e s t a b e l e c i m e n t o d e c r é d i t o ;

1 1 1 - m o v i m e n t a r c o n t a s b a n c á r i a s , c o m a n u ê n c i a d o P r e s i d e n t e ;

I V - a r r e c a d a r e c o n t a b i l i z a r a s c o n t r i b u i ç õ e s d o s a s s o c i a d o s , r e n d a s , a u x í l i o s e

d o n a t i v o s , m a n t e n d o e m d i a a e s c r i t u r a ç ã o ;

V - p a g a r a ~ c o n t a s a u t o r i z a d a s , e x p r e s s a m e n t e , p e l o p r e s i d e n t e o u s e u s u b s t i t u t o

e v e n t u a l ;

V I - a p r e s e n t a r r e l a t ó r i o s d e r e c e i t a s e d e s p e s a s , s e m p r e q u e f o r e m s o l i c i t a d o s ;

V I I - a p r e s e n t a r o r e l a t ó r i o f i n a n c e i r o p a r a s e r s u b m e t i d o à a s s e m b l e i a g e r a l ;

V I I I - c o n s e r v a r s o b s u a g u a r d a e r e s p o n s a b i l i d a d e o s d o c u m e n t o s r e l a t i v o s à t e s o u r a r i a .

A r t . 2 5 . O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o é ó r g ã o a u t ô n o m o d e f i s c a l i z a ç ã o e e n c a r r e g a d o d e

z e l a r p e l o c u m p r i m e n t o d a s f i n a l i d a d e s e p r i n c í p i o s d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a , s e r á c o m p o s t o p o r r e p r e s e n t a n t e s d e 0 5 ( c i n c o ) e n t i d a d e s l e g a l m e n t e

i n s t i t u í d a s , p o d e n d o i n d i c a r r e p r e s e n t a n t e s p a r a c o m p o r o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , d e n t r e

o u t r a s , e n t i d a d e s d e c l a s s e , b e n e m é r i t a s , r e l i g i o s a s o u d e m o r a d o r e s , e x c l u í d a a p r ó p r i a

e x e c u t o r a d o s e r v i ç o e a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a d i r e t a e i n d i r e t a .

S 1 0 A s p e s s o a s j u r i d i c a s e s e u s r e p r e s e n t a n t e s , e n q u a n t o p a r t i c i p a n t e s d o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o , n ã o p o d e r ã o s e r a s s o c i a d o s d a e n t i d a d e a u t o r i z a d a n e m p o d e r ã o p a r t i c i p a r d a

p r o d u ç ã o o u d o f i n a n c i a m e n t o d e p r o g r a m a s , r e s s a l v a d o s o s i n f o r m e s p o n t u a i s à

c o m u n i d a d e .

S 2 0 C a d a e n t i d a d e q u e t e n h a a i n t e n ç ã o d e i n d i c a r c o m p o n e n t e p a r a o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o p o d e r á a p r e s e n t a r a p e n a s u m r e p r e s e n t a n t e , r e s s a l v a d a a h i p ó t e s e d e i n e x i s t i r

u m n ú m e r o m í n i m o d e e n t i d a d e s q u e q u e i r a m p a r t i c i p a r d o C o n s e l h o , s e n d o p e r m i t i d o ,

n e s t e c a s o , q u e u m a m e s m a e n t i d a d e i n d i q u e m a i s d e u m r e p r e s e n t a n t e , a t é t o t a l i z a r ,

0 5 ( c i n c o ) C o n s e l h e i r o s C o m u n i t á r i o s .

S 3 ° A e n t i d a d e a u t o r i z a d a d e v e r á e n c a m i n h a r c ó p i a d o c o m p r o v a n t e d e i n s c r i ç ã o e d e

s i t u a ç ã o c a d a s t r a l n o C N P J d e c a d a e n t i d a d e q u e v i e r a c o m p o r o C o n s e l h o .

A r t . 2 6 ° . C o m p e t e a o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o :
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11 - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada inform ações e esclarecim entos

concernentes à gestão das ativ idades, área editorial, d ireção da program ação, dentre outros;

111- fazer recom endações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à com unidade atendida;

V - receber reclam ações, denúncias e elogios; e

V I - subm eter ao M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e C om unicações e aos

órgãos de direção da entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da program ação.

A rt.27° O conselho fiscal será constitu ído por três m em bros, todos eleitos pela assem bleia
geral, observado o seguinte:

1- o m andato do conselho fiscal será coincidente com o m andato da diretoria;

A rt. 28° C om pete ao conselho fiscal:

1- opinar sobre aquisição e alienação de bens;

11- exam inar os livros de escritura da entidade;

111- exam inar o balancete sem estral apresentado pelo tesoureiro , em itindo parecer a
respeito ;

IV -apresentar relatórios de receitas e despesas, sem pre que forem solicitados;

V - R equisitar, a qualquer m em bro e a qualquer m om ento a exib ição de docum entos
relativos à associação .

Parágrafo único . O conselho reunÍr-se-á sem pre que for necessário , após prévia
convocação.

C A PÍTU LO V

D O PA TlU M Ô N IO

\
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A r t . 3 0 ° C o n s t i t u e m r e c e i t a s d o P R O JE T O D E V ID A :

1 - t e rm o s d e P a r c e r i a , s u b v e n ç õ e s , d o ta ç õ e s , c o n t r ib u iç õ e s e o u t r a s r e n d a s e s t ip u la d a s

e m f a v o r d a a s s o c ia ç ã o p e la A d m in i s t r a ç ã o p ú b l i c a d i r e t a e in d i r e t a ;

1 I - c o n t r ib u iç õ e s d e p e s s o a s f i s i c a s o u ju r id i c a s ;

1 1 1 - r e n d im e n to s p r ó p r io s d o s im ó v e i s q u e p o s s u i r ;

IV - r e n d a s e m s e u f a v o r c o n s t i t u i d a s p o r t e r c e i r o s ;

V - U s u f r u to s e f id e i c o m is s o s q u e lh e f o r e m c o n s t i t u íd o s ;

V I - J u r o s b a n c á r io s e o u t r a s r e c e i t a s d e c a p i t a l ;

V I I -O u t r a s r ( a ld a s e v e n tu a i s .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s r e n d a s , r e c u r s o s e e v e n tu a l r e s u l t a d o o p e r a c io n a l s e r ã o a p l i c a d o s

in t e g r a lm e n te n a m a n u te n ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d o s o b je t iv o s in s t i t u c io n a i s , n o

T e r r i tó r io N a c io n a l .

A r t . 3 1 ° A s a t iv id a d e s d o s S O C IO S s e r ã o in t e i r a m e n te g r a tu i t a s , s e n d o - lh e s v e d a d o o

r e c e b im e n to d e q u a lq u e r lu c r o , g r a t i f i c a ç ã o , b o n i f i c a ç ã o o u v a n ta g e m .

A r t . 3 2 ° A in s t i t u i ç ã o n ã o d i s t r ib u i r á lu c r o s , r e s u l t a d o s , d iv id e n d o s , b o n i f i c a ç õ e s ,

p a r t i c ip a ç õ e s o u p a r c e l a d e s e u p a t r im ô n io s o b n e n h u m a f o rm a o u p r e t e x to .

C A P ÍT U L O V I

D A A T IV ID A D E D E R A D IO D IF U S Ã O

A r t . 3 3 ° A a t iv id a d e d e d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , d e c a r á t e r c u l tu r a l , t e m p o r f in a l id a d e :

1 - c o n t r ib u i r c o m a lu ta p e la d e m o c r a t i z a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o , p e la

d e m o c r a t i z a ç ã o d a in f o rm a ç ã o e p e la in s t i t u c io n a l i z a ç ã o d o d i r e i to d e c o m u n ic a r ;

1 1 - d a r o p o r tu n id a d e à d i f u s ã o d a s id e ia s , e l e m e n to s d e c u l tu r a , t r a d iç õ e s e h á b i to s

s o c ia i s d a c o m u n id a d e , p r o p a g a n d o a m ú s ic a n a c io n a l , a l é m d o in te r c â m b io e n t r e

o s a s p e c to s c u l tu r a i s d a s v á r i a s c o m u n id a d e s o r g a n iz a d a s ;

1 1 I - p r e s t a r s e r v iç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , in t e g r a n d o - s e a o s s e r v iç o s d e d e f e s a c iv i l ,

s e m p r e q u e n e c e s s á r io ;

IV - c o le t a r , p e s q u i s a r , e l a b o r a r e d iv u lg a r n o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o lo c a i s , r e g io n a i s e

n a c io n a i s , i n f o rm a ç õ e s d e c u n h o p o l i t i c o , s o c ia l , e c o n ô m ic o , c u l tu r a l e d e s p o r t iv o ,

r e l a c io n a d o s à s c o m u n id a d e s e d e s e u in te r e s s e ;
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V-promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente;

VI- promover continuamente o debate objetivando ao avanço dos projetos
comunitários.

VII- prestar assessoramento na área de comunicação radioronica a entidades
sindicais, profissionais, governanlentais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem
fins lucrativos;

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34' Os bens móveis ou imóveis que a entidade possua ou venha a possuir, só
poderão ser gravados com hipoteca, ou alienados por decisão da assembleia geral.

Ar!. 35° O exercício financeiro será encerrado em 31 de dezembro de cada ano,

procedendo-se ao inventário de todos os bens e ao levantamento da receita obtida e da
despesa realizada, com escrituração Contábil, de acordo com os princípios fundamentais
de contabilidade, obedecendo às Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), com
divulgação de breve relatório e justificativa das atividades.

Art. 36' O presente estatuto social poderá ser reformado a qualquer tempo, a critério da
assembleia geral.

Ar!. 37° Se, por qualquer motivo, a associação se dissolver, o seu patrimônio liquido e as
obrigações por ela assumidas serão destinadas à outra associação congênere, devidamente
registrada no CMAS - CONSELHO MUNIPICAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ou a
OUlra pessoa jurídica de igual natureza, que preencha os requisitos da Lei Federal
13019/2014, cujo objetivo social seja preferencialmente o mesmo da associação extinta, a
juízo da assembleia geral que determ inar o encerramento das atividades.

Art. 38' Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria e referendados
pela assembleia geral.

Contagem , 29 de abril de 2020.

S~SiI,"

Presidente

, .

to
Requerimento  (5535952)         SEI 01250.022129/2020-41 / pg. 14



N' DA,

ETIQUETA,

"A,K066885

S91061

064830826419
::~3,~! c _ ';:O C - ol!.êSo.,a: a,,:,. 1~

"1:.: ';;-":-':;:;7(',S : ~y ..••,:.;;;E•• ~.••"'t\' ','.<-"':-J _E"c~ f-~~

Emol.: R$ 64.80. TFJ: R$ 17,00 • 'Vllor n!'lal; RS 14,50 .ISS; R i 2.10

Requerimento  (5535952)         SEI 01250.022129/2020-41 / pg. 15



t .

.'

..

Requerimento  (5535952)         SEI 01250.022129/2020-41 / pg. 16



V A U D A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

MG-5.384.651

~.illGUEL FERREIRA DUARTE
NILZA DE JESUS 'DUARTE

S'ÔRAYA JESUS DUARTE SILVA

\
\

I ctNfAbEM-MG , 30/6i1971
CASo LV~15BAUX FL-37 ~

PARQUE INDUSTRI~
809260296-49 1243037871-1

CPf' ':ol..o

PI C 2 5
'81 LETlclA ALESS AC H AD O R O G eO O

- .:.sS lN AT\Jf\A .D O D l~O R 2" VIA

,i, • ,- ~~_' ~ ~~.,'-.'"": lE IN " 7 .1 ' \S D 2 9 ,Q 8 1 8 3 " > f ie " " ." , -

y,...~., .' 1 0 o .n . ! IJ .S N t

•.•B~ ~~I'o'"I . OO.lSl 00 l1 A I ' : \ '113110d

S h 'M 3 a S '; '" t - 4 1 / i 3 0 OO'tlS3

. . • . ' . ' ( " ' lS Y 't : ! 6 0 0 'Ir'l'~~C 3:J\"::)I1snd3l:1

Requerimento  (5535952)         SEI 01250.022129/2020-41 / pg. 17



PROJETO
~~~I~
.1£.• ')
DE VIDA
PREVENÇÃO AO USO

INDEVIDO DE DROGAS
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QifAR
C ,

C o r re io s O MP

~PEStj9\'~'1
~ D'11'0855777 5 BR

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a t iv a , C o m u n itá r ia e

d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

C o o rd e n a ç ã o d e P ro c e s s o s d e R á d io C o m u n itá r ia

D iv is ã o d e P ro c e s s o s d e R á d io C o m u n itá r ia

S e rv iç o d e A n á lis e d e R e n o v a ç ã o d e R á d io C o m u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 0 A n d a r .

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s í l ia - D F .

a vida sem drogas é um grande p ro j~ to .

R u a R io B ra n c o 2 3 3 0 - B a ir ro A m a z o n a s - C o n ta g e m - M G - F o n e : 3 3 6 1 -7 5 2 6 - C E P 3 2 .2 2 3 .5 4 0

w w w .p ro je to d e v id a .o rg .b r
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16/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOC. COMUNIT. DE PREV. AO USO INDEVIDO DE DROGAS-PROJ.VIDA

CNPJ: 03.015.043/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:47:11 do dia 16/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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16/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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16/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.015.043/0001-39
Razão Social:ASSOC COMUN PREV USO INDEVIDO DE DROGAS PROJETO DE VIDA
Endereço: RUA RIO BRANCO 233 D / AMAZONAS / CONTAGEM / MG / 32223-540

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2020 a 31/07/2020 

Certificação Número: 2020070201272291357323

Informação obtida em 16/07/2020 12:48:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº 01250.058647/2017-06. 
Entidade: Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida 
Localidade: Contagem  / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2345613). 
1.1) Data de recebimento / Protocolo no SEI: 30/10/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 a 4 (5535952).  
Obs.: O processo se encontra tecnicamente instruído (5379599). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2345613). 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 15 (5535952). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, VI; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: art. 6º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, I; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 18; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução (após a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos): art. 
18, parágrafo único (4 anos).  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25 e 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 1º, 5º e 33; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6º (admissão). art. 8º, §1º (exclusão) e 
art. 8º, §2º (demissão); 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 8º, §1º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5º, §1º e arts. 29 e 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 a 15; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: alteação estatutária: arts. 11, IV 
e art. 36 (art. 15, §2º - quórum) e art. 12, VII (extinção); 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10 a 24 e art. 28; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, II e IV e art. 15, §2º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, I, art. 17 e 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, VI; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 37. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 e 15 (4598585). Mandato: 12/08/2019 a 12/08/2023. 
 
Presidente: Soraya Jesus Duarte Silva; 
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Vice-Presidente: Maurília Magna Gandra de Souza; 
Secretária: Gabrielle Oliveira Leite; 
Tesoureiro: Ítalo David Nunes dos Santos; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos dirigentes: fls. 23, 24, 26 e 30 (4598585) e fl. 17 
(5535952).  
 
6) CNPJ: fl. 16 e 17 (4598585) 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5708518). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls. 36 a 40 (4598585). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5708524). 
 
10) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal: (5388393). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5388400). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- 
 
***CONCLUSÃO: 
- Processo instruído. 
- Será solicitado relatório de apuração de infrações à CGFI. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Soraya Jesus Duarte 
Silva 30/06/1971 809.260.296-49 MG-

5.384.651 

Miguel Ferreira 
Duarte / Nilza de 

Jesus Duarte 
093665630264 - - 

Vice-Presidente Maurília Magna 
Gandra de Souza 30/12/1962 543.875.236-20 MG-

2.488.705 

José Maria Gandra 
Maria Adelina 

Gandra 
003913350205 - - 

Secretária Gabrielle Oliveira 
Leite 18/11/1998 143.609.196-97 MG-

17.435.619 

José Lopes Leite / 
Efigênia Maria de 

Oliveira Leite 
209198920230 - - 

Tesoureiro Ítalo David Nunes dos 
Santos 15/07/1996 136.387.496-90 MG-

19.509.043 

Antônio Cezar dos 
Santos / Aparecida 
Nunes dos Santos 

210852540221 - - 
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Correspondência Eletrônica - 5708551

Data de Envio: 
  16/07/2020 12:59:01

De: 
  MC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 01250.058647/2017-06 - Relatório de Apuração de Infrações

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de
Drogas - Projeto de Vida, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem / MG (processo nº 01250.058647/2017-06),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 
Atenciosamente,

 
Argélia Diniz Schram
Analista Técnico Administrativo
URSC
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De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Processo nº 01250.058647/2017-06 - Relatório

de Apuração de Infrações
Para : Argelia Diniz Schramm

<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: Processo nº 01250.058647/2017-06 - Relatório de Apuração de Infrações

Qui, 16 de jul de 2020 15:33

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 16 de julho de 2020 14:59:46
Assunto: Re: Processo nº 01250.058647/2017-06 - Relatório de Apuração de Infrações

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e
de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe
qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Prevenção ao
Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, entidade executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Contagem/MG.
 
Atenciosamente.

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 16 de julho de 2020 12:59:02
Assunto: Processo nº 01250.058647/2017-06 - Relatório de Apuração de Infrações

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de
Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, entidade que requer renovação
de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Contagem / MG (processo nº 01250.058647/2017-06), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 
Atenciosamente,

 
Argélia Diniz Schram
Analista Técnico Administrativo
URSC

-- 
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LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.058647/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PREVENCAO AO USO INDEVIDO DE DROGAS - PROJETO DE

16 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CONTAGEM/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

GABRIELLE OLIVEIRA LEITE 143.609.196-97 Secretário 12/08/2019
12/08/2023

MAURILIA MAGNA GANDRA
DE SOUZA

543.875.236-20 Vice-Presidente 12/08/2019
12/08/2023

ITALO DAVID NUNES DOS
SANTOS

136.387.496-90 Tesoureiro 12/08/2019
12/08/2023

SORAYA JESUS DUARTE
SILVA

809.260.296-49 Presidente 12/08/2019
12/08/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2345613).
1.1) Data de recebimento / Protocolo no SEI: 30/10/2017.
1.2) Tempestividade: (X) Sim ( ) Não.
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 a 4 (5535952).
Obs.: O processo se encontra tecnicamente instruído (5379599).

2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2345613).

3) Estatuto Social: fls. 5 a 15 (5535952).
3.1) Adequação à Portaria:
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, VI;
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: art. 6º;
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, I;
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 18;
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24;
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução
(após a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos): art. 18, parágrafo
único (4 anos).
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25 e 26.

3.2) Adequação ao Código Civil:
a) Denominação: art. 1º;
b) Fins: arts. 1º, 5º e 33;
c) Sede: art. 1º;
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6º (admissão). art. 8º, §1º (exclusão) e art.
8º, §2º (demissão);
e) Direitos dos associados: art. 7º;
f) Deveres dos associados: art. 8º;
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento que
garanta o direito de defesa e de recurso: art. 8º, §1º;
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5º, §1º e arts. 29 e 30;
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 a 15;
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: alteação estatutária:
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arts. 11, IV e art. 36 (art. 15, §2º - quórum) e art. 12, VII (extinção);
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10 a 24 e art. 28;
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses
assuntos: art. 12, II e IV e art. 15, §2º;
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, I, art. 17 e 18;
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, VI;
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 37.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 e 15 (4598585). Mandato: 12/08/2019 a 12/08/2023.

5) RG E CPF dos dirigentes: fls. 23, 24, 26 e 30 (4598585) e fl. 17 (5535952).

6) CNPJ: fl. 16 e 17 (4598585)

7) Certidão Negativa da Anatel: (5708518).

8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação: fls. 36 a 40 (4598585).

9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5708524).

10) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal: (5388393).

11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5388400).

12) Relatório de Apuração de Infrações: (5709509).

CONCLUSÃO
Processo instruído. Será elaborada NT de revisão final (deferimento).

Analista: Argélia Diniz Schramm SIAPE 1786758
data: 16/07/2020

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 1074/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.058647/2017-06.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Prevenção ao Uso
Indevido de Drogas - Projeto de Vida, na localidade de Contagem, estado de
Minas Gerais, por meio da Portaria nº 99, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 23/03/2006, e Decreto Legislativo nº 15, publicado no DOU de
21/02/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 21/02/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 30/10/2017, à fl. 1, 2345613, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PREVENÇÃO AO USO
INDEVIDO DE DROGAS                                             - 

PROJETO DE VIDA                                        
 

QUADRO DIRETIVO

   Presidente: Soraya Jesus Duarte Silva

   Vice-Presidente: Maurília Magna Gandra de Souza

   Secretária: Gabrielle Oliveira Leite
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   Tesoureiro: Ítalo David Nunes dos Santos                        
                      

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo. 1 / 2345613

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

5 a 15
/ 5535952

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

14 e 15
/ 4598585

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

23, 24, 26 e
30 / 4598585
17 / 5535952

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

36 a 40
/ 4598585

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

1 / 2345613

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

16 e 17
/ 4598585

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de 1 / 5708518
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Telecomunicações (Anatel).

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

1 / 5708524

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

1 / 5388393

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

1 / 5388400

12 Relatório de apuração de infrações. 1 a 3
/ 5709509

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.  

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5709628).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/07/2020, às 16:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2020, às 10:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5709630 e o código CRC 6EF07826.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 5709630
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.058647/2017-06

Entidade: Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À CGRC,

 

Diante do exposto na Nota Técnica nº 1074/2020/SEI-MC ( 5709630),
que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado
pela Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas -
Projeto de Vida, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária
e m Contagem/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Florianópolis, 15 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/09/2020, às 15:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5880474 e o código CRC 753E63D5.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e
nº 01250.058647/2017-06, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso
Indevido de Drogas - Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Contagem, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.058647/2017-06, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de
Drogas - Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 21 de fevereiro de 2018, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Contagem, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
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da Nota Técnica nº 1074/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de
Renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI-MCOM nº 5880474
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058647/2017-06.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 1074/2020 ( 5709630) e Despacho
CGRC_REG_SC (5880474), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5888139 e o código CRC D02292C3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI-MCOM nº 5888139
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1090/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e
nº 01250.058647/2017-06, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso
Indevido de Drogas - Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Contagem, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995532 e o código CRC 37FAE2F8.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 5995532
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.058647/2017-06, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de
Drogas - Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 21 de fevereiro de 2018, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Contagem, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1074/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 1090, de 16 de outubro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de Renovação]

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995541 e o código CRC 62108481.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI nº 5995541
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita
no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.087/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001740/1998 e nº 53900.017351/2015-67,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Distribuidora de Pão Aos Pobres, inscrita no CNPJ nº
56.011.737/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.088/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.063871/2005 e nº 01250.003579/2018-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de
Maranguape, inscrita no CNPJ nº 02.054.798/0001-80, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maranguape, estado
do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no
CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.090/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e nº 01250.058647/2017-06,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.091/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e nº 53000.007892/2014-40,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 1.092/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000098/2002 e nº 53900.016431/2015-03,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de
Livramento, CNPJ nº 04.930.259/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Livramento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.093/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e nº
01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº
02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº
04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.096/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000011/1999-61 e nº
53900.035341/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Salgadinho, CNPJ nº
02.929.455/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salgadinho, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.097/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.001153/1998 e nº
01250.010509/2016-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova Rússia, CNPJ
nº 02.749.800/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponta Grossa, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058647/2017-06.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PREVENÇÃO AO USO INDEVIDO
DE DROGAS - PROJETO DE VIDA.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1090, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE PREVENÇÃO AO USO INDEVIDO DE DROGAS - PROJETO DE VIDA
para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de CONTAGEM/MG. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.058647/2017-06, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, para posterior encaminhamento ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271401 e o código CRC 3C52EF18.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058647/2017-06 SEI-MCOM nº 6271401
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3527/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (5995541)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1090/2020/SEI-MCOM
(6046726), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(5995541), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7151723 e o código CRC 8FD2B29C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3527/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.058647/2017-06 - Nº SEI: 7151723
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EM nº 00081/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.058647/2017-06, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-
39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de fevereiro de 2018, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Contagem, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1074/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1090, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2020, 
que trata da renovação. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13566/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.058647/2017-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho a Vossa Senhoria processo que trata de renovação de outorga de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/06/2021,
às 15:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7645842 e o código CRC 934877B8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13566/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.058647/2017-06 - Nº SEI: 7645842
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